
Município de 
Capanema - P 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2021 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Eletrônico n° 067/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve 
ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

DENTAL HIGIX 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI 

1 ADESIVO DENTAL, TIPO: ATIVAÇÃO DUAL, 
COMPONENTES: AUTOCONDICIONANTE, 
COMPOSIÇÃO: DOIS COMPONENTES, PASSO 
ÚNICO, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO. CÓDIGO BR 0421227 

MASTE 
RBON 
D 

45,00 12,63 

FUSAO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

2 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO: 
GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO: 30 G 	

.. 

CURTA, TIPO PONTA: COM BISEL 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR 
PLÁSTICO E LACRE. CÓDIGO BR 0442145 

NOVA 
DFL 

11.500,00 0,30 

FUSAO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

3 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO: 
GENGIVAL/ANESTESIA, DIMENSÃO: 27 G 
LONGA, TIPO PONTA: COM BISEL 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR 
PLÁSTICO E LACRE. CÓDIGO BR 0442144 

NOVA 
DFL 

3.000,00 0,32 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

4 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: APICAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETA, 
REFERÊNCIA: N° 301. CÓDIGO BR 0431736 

IMPLA 8,00 18,43 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

5 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DIREITA, 
REFERÊNCIA: N° 1, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413384 

IMPLA 8,00 18,43 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOTCOS 
EIRELI 

E 

6 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESQUERDA, 
REFERÊNCIA: N° 1, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413385 

IMPLA 8,00 18,43 
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MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

7 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETA, 
REFERÊNCIA: N° 2, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413388 

IMPLA 12,00 18,42 

ELLOMED COMERCIO 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

8 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO: 70% (704GL), APRESENTAÇÃO: 
LÍQUIDO. FRASCO 1000,00 ML. BR0269941 

WALT 
RICK 

450,00 5,89 

FUSAO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

9 ALGODÃO, TIPO: HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: 
EM ROLETE, MATERIAL: ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL. CÓDIGO BR 
0407961 

SOFT 
PLUS 

25,00 1,89 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

10 ALVEOLÓTOMO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO PONTA:LUER CURVO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ARTICULADO, 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. BRO413399 

IMPLA 7,00 63,97 

DENTAL OESTE EIRELI 
- EPP 

11 AMÁLGAMA, TIPO: LIGA C/ ALTO TEOR DE 
COBRE E PRATA, COMPONENTES: MERCÚRIO, 
APRESENTAÇÃO: CÁPSULA 2,00 DOSE. CÓDIGO 
BR 0453261 

SDI 5.000,00 3,01 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

12 APLICADOR ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO: P/ 
CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CABO LONGO, DUPLO, TIPO 
PONTA: PONTA ANGULADA. CÓDIGO BR 
0429359 

IMPLA 5,00 4,89 

ODONTOMED CANAA 
EIRELI 

13 APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO USO: TIPO 
PISTOLA, APLICAÇÃO: DISPENSADOR PARA 
CÁPSULA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA 
MATERIAIS VISCOSOS, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0442470 

SDI 3,00 199,90 

MORIMED COMERCIAL 
EIRELI 

14 AUTOCLAVE, MATERIAL AÇO INOX, TIPO: 
HORIZONTAL, MODELO: PRÉ-VÁCUO, 
OPERAÇÃO: AUTOMÁTICA, DIGITAL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMAS DE 
SECAGEM E SEGURANÇA, VOLUME CÂMARA: 
CERCA DE 75 L, COMPOSIÇÃO: SENSORES 
TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, 1 
PORTA, OUTROS COMPONET. CÓDIGO BR 
0389683 

DIGIT 
ALE 

2,00 7.230,0 
O 

FUSA() COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

15 BENZOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:20%, USO: GEL 
TÓPICO. POTE 12,00 G. CÓDIGO BR 0272913 

NOVA 
DFL 

70,00 6,69 

BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 
- EPP 

16 BICARBONATO DE SÓDIO, PÓ. EMBALAGEM DE 
100G. CÓDIGO BR 0271052 

AAF 
DO 
BRASI 
L 

360,00 5,74 
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DENTAL OESTE EIRELI 
- EPP 

17 BOMBA SUCÇÃO ODONTOLÓGICA, 
APLICAÇÃO:SANGUE E SECREÇÃO, 
TENSÃO:110/220 V, FREQÜÊNCIA:50/60 HZ, TIPO 
MOTOR:MONOFÁSICO, PO-TÊNCIA MOTOR:1 
HP, CAPACIDADE SUCÇÃO:500 DE HG MM, 
CARACTERÍS-TICAS ADICIONAIS:COM 2 
UNIDADES AUXILIARES COM SUGADORES. 
BRO285417 

SCHUS 
TER 

1,00 3.295,9 
8 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

18 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, ESFÉRICA, HASTE REGULAR . 
CORTE MÉDIO, 1013. BR0402946 

3R/MIC 
RODO 
NT 

70,00 1,67 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

19 BROCA ALTA ROTAÇÃO, CARBIDE, CÔNICA 
LONGA, TOPO ARREDONDA-DO, ZEKRYA, 
REF. 28. BR 0404898 

MICRO 
DONT 

30,00 12,90 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

20 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO 
EM CHAMA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:2200. CÓDIGO BR 0403796 

3R 30,00 1,87 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

21 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO 
CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1014. CÓDIGO BR 0403373 

3R 60,00 1,70 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

22 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO 
CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1016. CÓDIGO BR 0403374 

3R 70,00 1,82 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

23 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 2: REF. 
1018. CÓDIGO BR 0449702 

3R 80,00 2,32 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

24 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1013. CÓDIGO BR 0404644 

3R 40,00 1,77 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 

E 

25 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO 

3R 80,00 1,67 
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PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 2: REF. 
1018. CÓDIGO BR 0434997 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

26 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1011. CÓDIGO BR 0402944 

3R 70,00 1,85 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

27 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1014. CÓDIGO BR 0402947 

3R 50,00 1,68 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

28 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1015. CÓDIGO BR 0402948 

3R 100,00 1,70 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

29 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1016. CÓDIGO BR 0402949 

3R 100,00 1,84 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

30 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1019. CÓDIGO BR 0402950 

3R 100,00 1,80 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

31 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: TOPO ARREDONDADO, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 2135F. 
CÓDIGO BR 0403147 

3R 50,00 1,89 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - 
EPP 

32 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CARBIDE, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: PICOTADA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: 
CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 
701. CÓDIGO BR 0403387 

KAVO 15,00 7,13 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - 
EPP 

33 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CARBIDE, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: PICOTADA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: 
CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 
702. CÓDIGO BR 0403389 

KAVO 30,00 7,13 
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ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - 
EPP 

34 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CARBIDE, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: PICOTADA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: 
CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 
703. CÓDIGO BR 0403391 

KAVO 10,00 7,13 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - 
EPP 

35 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CARBIDE, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO CORTE: PICOTADA, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 702. CÓDIGO 
BR 0403204 

KAVO 15,00 4,82 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

36 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE LONGA, TIPO 
CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1011. BR0403371 

3R 50,00 1,89 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

37 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO, 
AÇO COMUM, ESFÉRICA, CORTE MÉDIO, 
HASTE REGULAR, REF. 3. BR0403860 

DENTS 
PLY 

40,00 3,18 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

38 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO, 
AÇO INOXIDÁVEL, ESFÉRI-CA, CORTE 
REGULAR, HASTE REGU-LAR, REF. 2. BR0403436 

DENTS 
PLY 

40,00 3,17 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 	i 

39 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO, 
AÇO INOXIDÁVEL, ESFÉRICA, CORTE 
REGULAR, HASTE REGULAR, REF. 5. BR0403439 

DENTS 
PLY 

40,00 3,17 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

40 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO, 
AÇO INOXIDÁVEL, ESFÉRICA, CORTE 
REGULAR, HASTE REGULAR, REF. 7. BRO414869 

DENTS 
PLY 

80,00 3,18 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAÔ 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

41 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA 
ÂNGULO, MATERIAL: AÇO COMUM, 
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, 
REFERÊNCIA: REF. 6. CÓDIGO BR 0403864 

DENTS 
PLY 

70,00 3,16 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

42 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA 
ÂNGULO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO CORTE: CORTE 

DENTS 
PLY 

80,00 3,15 
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PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

REGULAR, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, 
REFERÊNCIA: REF. 4. CÓDIGO BR 0403438 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

43 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA 
ÂNGULO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO CORTE: CORTE 
REGULAR, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, 
REFERÊNCIA: REF. 8. BR0403441 

DENTS 
PLY 

80,00 3,16 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

44 BROQUEIRO, MATERIAL: ALUMINIO, MODELO: 
ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE: CERCA DE 60 
BROCAS, INDICAÇÃO: P/ ESTERILIZAÇÃO, 
AUTOCLÁVAVEL. CÓDIGO BR 0446765 

MAQUI 
RA 

6,00 39,48 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

47 CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO: OITAVADO, TIPO 
USO: AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413300 

IMPLA 90,00 2,07 

MIAMIMED PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

48 CADEIRA CLÍNICA, APLICAÇÃO: 
ODONTOLOGIA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO DE ASSENTO: ASSENTO GIRATÓRIO E 
ALTURA REGULÁVEL, ACABAMENTO DO 
ASSENTO: POLIURETANO INJETADO, PVC 
LAMINADO SEM COSTURA, TIPO DE PÉS: COM 5 
RODIZÍOS, ACIONAMENTO: A GÁS, 
INCLINAÇÃO ENC ENCOSTO REGULAGEM 
HORIZONTAL. CÓDIGO BR 0407918 

DENTE 
MED 

3,00 600,00 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

49 CALCADOR / CONDENSADOR, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:6332, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS 
DUPLAS. CÓDIGO BR 0437875 

IMPLA 10,00 7,73 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

50 CALCADOR / CONDENSADOR, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:HOLLEMBACK, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS 
DUPLAS, REFERÊNCIA: N° 03, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL. BR0426532 

IMPLA 10,00 7,73 

MIAMIMED PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

51 CANETA ALTA ROTAÇÃO, ROLAMENTO 
CERAMICA, VELOCIDADE MAXIMA MENOR OU 
IGUAL 400.000 RPM, 3 OU MAIS FUROS, BOTÃO 
DE PRESSÃO (PB), CONEXÃO 2 FUROS, CABEÇA 
PADRÃO. CÓDIGO BR 0437552 

DENTE 
MED 

10,00 208,00 

LICITA SAUDE 
COMERCIO DE 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

52 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA 
ÂNGULO, RELAÇÃO TRANSMISSÃO: 
TRANSMISSÃO 1:1, TROCA DE BROCA: TRAVA 
LT/FG, REFRIGERAÇÃO: C/ REFRIGERAÇÃO 
EXTERNA, TIPO CABEÇA: CABEÇA PADRÃO, 

DX 10,00 169,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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APLICAÇÃO: MOTOR PNEUMÁTICO. CÓDIGO 
BR 0407106 

LICITA SAUDE 
COMERCIO DE 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

53 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: 
MICROMOTOR, CONEXÃO: CONEXÃO BORDEN 
2 FUROS, REFRIGERAÇÃO: C/ REFRIGERAÇÃO 
INTERNA, ROTAÇÃO: CERCA DE 5.000 A 20.000 
RPM. CÓDIGO BR 0450977 

DX 10,00 260,00 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

54 CARIOSTÁTICO, COMPONENTE:ÁCIDO 
FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, 
COMPONENTE 2:HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, 
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO. BR0425821 

IODON 
TOSUL 

15,00 15,30 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

55 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO: 
RESTAURADOR, ALTA VISCOSIDADE, 
ATIVAÇÃO: AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO: 
CONJUNTO COMPLETO. CÓDIGO BR 0436843 

MAQUI 
RA 

120,00 14,24 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACA 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

56 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:OBTURADOR 
PROVISÓRIO, COMPOSIÇÃO:COM FLÚOR, 
ASPECTO FÍSICO:PASTA ÚNICA. POTE 25G. 
BR0404547 

BIODI 
NAMIC 
A 

40,00 6,43 

DENTAL UNIVERSO 
EIRELI 

57 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,2%, FORMA 
FARMACÊUTICA: COLUTÓRIO. FRASCO DE 
1000ML. CÓDIGO BR 0341173 

INDAH 
EX 02 

25,00 7,72 

FLYMED COMERCIO 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

58 COMPRESSA GAZE, MATERIAL: TECIDO 100% 
ALGODÃO, TIPO:13 FIOS/CM2, MODELO: COR 
BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS:8 
CAMADAS, LARGURA: 7,50 CM, 
COMPRIMENTO: 7,50 CM, DOBRAS: DOBRAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
DESCARTÁVEL. PACOTE 500,00 UM. CÓDIGO BR 
0269971 

ERIMA 
X 

25,00 18,80 

ODONTOMEDI 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
HOSPITALARES 
EPP 

- 

E 
LTDA - 

59 COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% AL-GODÃO, 
13 FIOS/CM2, COR BRANCA, ISENTA DE 
IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 
DOBRAS, DESCAR-TÁVEL. PCTE COM 10 UM. 
BR0269971 

AMERI 
CAN 

800,00 0,44 

MIAMIMED PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

60 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, 
CAPACIDADE RESERVATÓRIO: VOLUME 
INTERNO ATÉ 40 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ISENTO ÓLEO, TANQUE PINTURA 
INTERNA ANTICORROSIVA, VOLTAGEM: 220 V, 
COMPONENTE ADICIONAL: VÁLVULA DE 
SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/ ÁGUA, 
CAIXA ACUSTICA. CÓDIGO BR 0413208 

DENTE 
MED 

1,00 2.700,0 
O 

MAXIMA DE/14TAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

61 CONDICIONADOR DENTAL, TIPO: ÁCIDO 
FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO: 37 %+ 
CLOREXIDINA 2%, ASPECTO FÍSICO: GEL. 
SERINGA 2,5 ML. CÓDIGO BR 0391582 

IMPLA 102,00 1,01 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DENTAL HIGIX 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI 

62 CONJUNTO HIGIENE, USO: INFANTIL, 
COMPOSIÇÃO: ESCOVA DENTAL, CREME 
DENTAL, FIO DENTAL, TIPO EMBALAGEM: 
CONFORME MODELO DO ÓRGÃO. CÓDIGO BR 
0372452 

MEDFI 
O 

550,00 4,64 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

63 CRESOL, COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO + 
GLICERINA, CONCENTRAÇÃO:35% + 19% + 
15%, ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO INTRACANAL. 
10ML. CÓDIGO BR 0429973 

MAQUI 
RA 

40,00 3,99 

DENTAL UNIVERSO 
EIRELI 

64 CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: GRACEY, MODELO: N° 3-4, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO OCO. 
CÓDIGO BR 0427570 

LINHA 
GG 

15,00 17,97 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

65 DESCOLADOR, AÇO INOXIDÁVEL, DESTACA 
PERIÓSTEO, MOLT. BRO413449 

IMPLA 15,00 16,79 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

66 DESCOLADOR, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO FORMATO: DESTACA PERIÓSTEO, 
MODELO: SINDESMÓTOMO. CÓDIGO BR 
0413450 

IMPLA 10,00 8,03 

ODONTOMED CANAA 
EIRELI 

67 DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRIO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: NITRATO DE POTÁSSIO, 
COMPOSIÇÃO ADICIONAL: FLUORETO DE 
SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:3% + 0,1%, ASPECTO 
FÍSICO: GEL. SERINGA 2,50 G. CÓDIGO BR 
0430511 

FGM 30,00 22,80 

AMARILDO BASEGGIO 
& CIA LTDA 

69 DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO: A 
BASE DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE E 
CARBOIDRASE. GALÃO 5.000,00 ML. CÓDIGO BR 
0328078 

KELLD 
RIN 

30,00 100,00 

DENTAL OESTE EIRELI 
- EPP 

70 DISCO - USO ODONTOLOGIA, P/ POLIMENTO, 
FELTRO IMPREGNADO C/ ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, CERCA DE 9 MM, ENCAIXE P/ 
MANDRIL C/ PARAFUSO, DESCARTÁVEL. 
BRO438132 

TDV 30,00 26,01 

DENTAL HIGIX 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI 

71 DISCOS E PEDRAS ABRASIVOS, 
MATERIAL:BORRACHA SINTÉTICA E RESINAS, 
TAMANHO:22,33 X 0,22 MM, USO:ACABAMENTO 
DE ÁREAS INTERPROXIMAIS E MARGINAIS, 
TIPO: DISCO EXTRA FINO PARA SEPARAR, 
APLICAÇÃO: ODONTOLÓGICO. BR0438132 

AMERI 
CAN 
BURS 

30,00 23,00 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

72 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO: C/ FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 

HOSPF 
LEX 

22.000,00 0,32 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 15 X 30 CM, 
COMPONENTES:C/ IND BR0452744. 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

73 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PA-PEL GRAU 
CIRÚRGICO, C/ FILME PO-LÍMERO 
MULTILAMINADO, CERCA DE 60 G/M2, 
ENVELOPE, AUTOSSELANTE, CERCA DE 15 X 25 
CM, C/ INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO. 
BR0445801 

MAXIC 
OR 

8.000,00 0,22 

MIAMIMED PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

74 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZADOR, ASPECTO FÍSICO: BASE 
PEÇA DE MÃO SEM FIO, MATERIAL PONTEIRA: 
PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, 
MATERIAL CORPO: PLÁSTICO ABS, FONTE: LUZ 
LED, INSTALAÇÃO: ELÉTRICA, COMPONENTES: 
PROTETOR OCULAR. CÓDIGO BR 0410459 

DENTE 
MED 

2,00 425,00 

J. RIBEIRO COMERCIO 
ATACADISTA LTDA 

75 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: JATO 
BICARBONATO E ULTRASSOM, ASPECTO 
FÍSICO: MOTOR DE BANCADA, MATERIAL 
CORPO: PLÁSTICO ABS, INDICAÇÃO: 
PROFILAXIA / PERIODONTIA, FONTE: ELETRO-
PNEUMÁTICO, INSTALAÇÃO: BIVOLT, 
COMPONENTES ADICIONAIS: RESERVATÓRIO 
PÓ, PONTEIRA REMOVIVEL E AUTOCLAVAVEL, 
2 PEÇAS DE MÃO, 3 PONTEIRAS, PEDAL. 
CÓDIGO BR 0437845 

ORTUS 2,00 1.440,0 
O 

MAXIMA DE 	AL 
IMPORTACA , 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

76 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL COM PONTAS EN TITÂNIO, 
MODELO: N° 01, TIPO USO: P/ APLICAÇÃO E 
ESCULTURA DE RESINA COMPOSTA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLO, CABO 
C/ SILICONE, ESTERILIZAÇÃO: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0427840 

IMPLA 15,00 41,67 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

77 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: DUPLO, TAMANHO: N° 
72, TIPO USO: MANIPULAÇÃO. CÓDIGO BR 
0416732 

IMPLA 10,00 7,83 

DENTAL MED 
EQUIPA/vIEOS 
MATERIAIS 
ODONTOLOG 
HOSPITALARES 

E 

COS E 
LTDA 

78 EUGENOL [2-METOXI-4-(2-PROPEN-1-IL) 
FENOL], ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO INCOLOR À 
LEVEMENTE AMARELADO, FÓRMULA 
QUÍMICA: ClOH1202, PESO MOLECULAR: 164,20 
G/MOL, GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 
99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 
97-53-0. FRASCO COM 20ML. CÓDIGO BR 
0366987 

MAQUI 
RA 

50,00 8,15 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

79 FILME RADIOLÓGICO, TIPO: RAIO-X, 
DIMENSÕES: 31 X 41 MM. CODIGO BR0421289. 
CAIXA COM 100,00 UNIDADES. 

CARES 
TREA 
M 

2,00 145,00 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 

80 FIO DE SUTURA, MATERIAL: NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 4-0, COR: PRETO, 
COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO 

TECHN 
EW 

2.400,00 1,34 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

AGULHA: 2,5 CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL. 
CÓDIGO BR 0281990 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

81 FIO DE SUTURA, MATERIAL: NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:5-0, COR: PRETA, 
COMPRIMENTO: 45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA: 1,50 CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL. 
CÓDIGO BR 0319428 

TECHN 
EW 

400,00 1,28 

DENTAL HIGIX 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI 

82 FIO DENTAL, MATERIAL: FIO RESINA 
TERMOPLÁSTICA, COMPRIMENTO: 25 M, TIPO: 
REGULAR, SABOR: NEUTRO. CÓDIGO BR 
0238050 

HIGIX 250,00 1,23 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

83 FIO DENTAL, MATERIAL: RESINA 
TERMOPLÁSTICA/CERA E ESSÊNCIA, 
COMPRIMENTO: 500 M, TIPO: REGULAR, 
SABOR: NEUTRO. ROLO COM 500,00 M. CÓDIGO 
BR 0266896 

MEDFI 
O 

25,00 7,80 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

84 FIXADOR RADIOLÓGICO, APLICAÇÃO: PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL, ASPECTO FÍSICO: 
SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO. 
FRASCO COM 475,00 ML. CÓDIGO BR 0405632 

CLEAN 
UP 

6,00 8,70 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

85 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 1, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CANINOS E 
INCISIVOS SUPERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413521 

IMPLA 3,00 57,97 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

86 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 150, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRÉ-
MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, 
TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 
0413523 

IMPLA 3,00 66,83 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

87 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 151, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRÉ-
MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES, 
TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 
0413522 

IMPLA 3,00 66,82 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

88 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 16, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES 
INFERIORES AMBOS OS LADOS. CÓDIGO BR 

0432452 

IMPLA 3,00 57,98 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

89 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 17, 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO. CÓDIGO BR 
0378164 

IMPLA 3,00 56,47 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 	1  
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

90 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 69, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RAÍZES 
SUPERIORES E INFERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413510 

IMPLA 3,00 63,96 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

91 FORMOCRESOL, COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO 
+ ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO: 19% + 35% 
APROXIMADAMENTE, VEÍCULO: EM SOLUÇÃO 
GLICERINADA. FRASCO COM 10,00 ML. CÓDIGO 
BR 0374821 

MAQUI 
RA 

35,00 3,99 

ODONTOMEDI 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
HOSPITALARES 
EPP 

- 

E 
LTDA - 

92 GAS REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO, 
APLICAÇÃO:TESTE DE VITALIDADE PULPAR, 
APRESENTAÇÃO: AEROSOL, TEMPERATURA: 

CERCA DE -50°C. BR0453232 

MAQUI 
RA 

13,00 24,64 

C. PARRA VIEIRA 93 GORRO HOSPITALAR, MATERIAL: NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO, MODELO: ELÁSTICO 
NUCA, COR: SEM COR, GRAMATURACERCA DE 
30 G/M2, TAMANHOÚNICO, TIPO 
USODESCARTÁVEL, CARACTERÍSITCAS 
ADICIONAIS 1: HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, 
INODORA, UNISSEX. EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. CÓDIGO BR 0428625 

SP 
ODON 
TO 

300,00 11,80 

C. PARRA VIEIRA 94 GORRO HOSPITALAR, NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, TIRAS, SEM COR, CERCA DE 
50 G/M2, ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, 
UNISSEX. EMBALAGEM COM 100 UN. BR0428629 

SP 
ODON 
TO 

100,00 14,93 

DENTAL OESTE 
- EPP 

EIRELI 95 HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, MATERIAL: 
ESPONJA DE GELATINA LIOFILIZADA, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EM CUBO, 1 CM. CAIXA COM 10,00 
UNIDADES. CÓDIGO BR 0417242 

MAQUI 
RA 

200,00 36,81 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

96 HEMOSTÁTICO TÓPICO, PRINCÍPIO ATIVO: 
SULFATO FÉRRICO, ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO, FRASCO COM 10ML. CÓDIGO BR 
0428098 

BIODI 
NAMIC 
A 

15,00 13,18 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

97 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO: CIMENTO, 
ASPECTO FÍSICO: BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. 
CÓDIGO BR 0404562 

DENTS 
PLY 

50,00 17,21 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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DELTA SHOP - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

98 INDICADOR BIOLÓGICO, TIPO: SEGUNDA 
GERAÇÃO, APRESENTAÇÃO: AUTOCONTIDO, 
AMPOLA COM MEIO DE CULTURA, ESPÉCIE: 
BACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESPOSTA EM 
24 HORAS, APLICAÇÃO: PARA ESTERILIZAÇÃO 
A VAPOR. CÓDIGO BR 0436058- CAIXA COM 50 
UNIDADES 

21 1.500,00 2,16 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

99 LÂMINA BISTURI, AÇO CARBONO, N° 12, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. CAIXA CONTENDO 100 
UNIDADES. BRO313628 

ADVA 
NTIVE 

13,00 29,50 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

100 LÂMINA BISTURI, MATERIAL: AÇO CARBONO, 
TAMANHO: N° 15C, TIPO: DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES. BR0427136 

ADVA 
NTIVE 

26,00 30,50 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

101 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, DOSAGEM: 2% 
+ 1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL. 
TUBETE 1,80 ML. CÓDIGO BR 0269851 

DLA 25.000,00 1,43 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - 
EPP 

102 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA COM NOREPINEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO: 3% + 1:50.000, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
TUBETE 1,8ML. CÓDIGO BR 0432750 

DLA 5.000,00 1,26 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

103 LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, 
HEDSTROEM, 31 MM, DIGITAL, 2' SÉRIE/45 A 80, 
C/ CURSOR, CONJUNTO COMPLETO. BRO418549 

IMPLA 12,00 12,87 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

104 LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO KERR, 25 MM, DIGITAL, P SÉRIE/15 A 40, 
C/ CURSOR, CONJUNTO COMPLETO. BRO418523 

IMPLA 120,00 12,87 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

105 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERI-AL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODE-LO:EXTIRPA POLPA , 
COMPRIMENTO:25 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL, 
COMPO-NENTES:C/ CURSOR, APRESENTA-
ÇÃO:CONJUNTO C/ DIFERENTES DIÂ-METROS. 
BR0420273 

ANGEL 
US 

24,00 15,30 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

106 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERI-AL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 25 MM, APLI-CAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO: N° 10, COMPONENTES: C/ CURSOR. 
BR0430405 

IMPLA 5,00 12,88 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

107 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 21 MM, APLI-CAÇÃO: DIGITAL, 

IMPLA 60,00 12,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

TAMANHO: P SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO. BRO419496 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO D 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

108 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 21 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO: 2' SÉRIE/45 A 80, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO. BR0430417 

IMPLA 12,00 12,90 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGCOS 
EIRELI 

 

109 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 25 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO: 2a SÉRIE/45 A 80, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO. BR0430414 

IMPLA 12,00 12,88 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

110 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:TIPO KERR FLEXÍVEL, 
COMPRIMENTO:31 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO:1' SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO 

IMPLA 60,00 12,89 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

111 LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: ÓLEO MINERAL, APRESENTAÇÃO: 
SPRAY COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO: 
CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM CFC. 
FRASCO CONTENDO 100ML. CÓDIGO BR 
0246952 

IMPLA 48,00 12,77 

C. PARRA VIEIRA 

1 

112 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL: LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO: EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, TIPO: 
AMBIDESTRA, TIPO USO: DESCARTÁVEL, 
MODELO: FORMA. CAIXA COM 100 UM. 
CÓDIGO BR 0269891 

LEMG 
RUBER 

25,00 29,98 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

113 MATRIZ ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
FITA, ROLO 50CM, 5 MM, DESCARTÁVEL. 
BR0406145 

IMPLA 350,00 0,99 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

114 MATRIZ ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
FITA, ROLO 50CM, 7 MM, DESCARTÁVEL. 
BR0406146 

IMPLA 200,00 1,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 
- EPP 

115 MATRIZ ODONTOLÓGICA, POLIÉSTER, PRÉ- 
CORTADA, FITA, ENVELOPE 50 FOLHAS DE 
10CM, 10 MM, DESCARTÁVEL. BR0406147 

AAF 
DO 
BRASI 
L 

1.000,00 0,94 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

116 MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS, 
MATERIAL: METAL, TAMANHO:17 X 17 X 22 
CM, FINALIDADE: MATERIAL EDUCATIVO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: MACRO ARCADA 
(SUPERIOR E INFERIOR) E ARTICULADOR, 
APLICAÇÃO: TREINAMENTO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: POSICIONA 
NA OCLUSÃO 1/11/111 E MORDIDA CRUZADA, 
MACRO ESCOVA TAMANHO 35X2,50CM. 
CÓDIGO BR 0395849-Tamanho 17x17x22 cdm ou 
medidas similares (14x13x 13cm; 14x12x12cm; 
15x13x13cm; 12,5 cm x12,5cm x 21 cm 

DEXPR 
ESS 

1,00 430,00 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

117 ORGANIZADOR CLÍNICO USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: PORTA 
ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PARA DETRITOS, SEM MOLA. CÓDIGO BR 
0442282 

AÇON 
OX 

2,00 42,40 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

118 ORGANIZADOR CLÍNICO USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: PORTA 
ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SERVIDO, COM MOLA. CÓDIGO BR 0442281 

AÇON 
OX 

2,00 43.30 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

119 PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
PEDRA POMES, COMPOSIÇÃO: LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM FLUOR, BISNAGA 90G. 
CÓDIGO BR 0417702 

IODON 
TOSUL 

24,00 3,32 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

120 PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: 
CHAVE P/ INSERÇÃO/REMOÇÃO DE 
PONTEIRAS, APLICAÇÃO: ULTRASSOM. 
CÓDIGO BR 0420060- Compatível com marcas 
Schuster, Kondortech, Gnatus 

IMPLA 20,00 25,98 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

121 PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: 
SACA BROCA, APLICAÇÃO: CANETA ALTA 
ROTAÇÃO CABEÇA PADRÃO. CÓDIGO BR 
0411905- Compatível com marcas Schuster, 
Kondortech, Gnatus 

IMPLA 48,00 20,27 

BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 
- EPP 

122 PEDRA - POMES, MATERIAL: ROCHA 
MAGNÉTICA, COR: BRANCA, ASPECTO FÍSICO: 
Pó, APLICAÇÃO: LIMPEZA DENTAL, USO: 
ODONTOLÓGICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EXTRAFINO. FRASCO COM 100G. 
CÓDIGO BR 0233497 

AAF 
DO 
BRASI 
L 

5,00 2.97 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

123 PETROLATO, CONCENTRAÇÃO: PURO, FORMA 
FARMACÊUTICA: POMADA. BISNAGA DE 20G. 
CÓDIGO BR 0394023 

LYSAN 
DA 

25,00 7,85 
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MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

124 PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: 
PONTA CURVA, FINA, C/ REFRIGERAÇÃO, 
APLICAÇÃO: RASPAGEM / REMOÇÃO DE 
TÁRTARO, COMPATIBILIDADE: ENCAIXE 
ESPECÍFICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
P/ REGIÃO SUBGENGIVAL. CÓDIGO BR 0407080-
Compatível com marcas Schuster, Kondortech, Gnatus 

IMPLA 20,00 46,48 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

125 PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: 
PONTA LISA C/ REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO: 
RASPAGEM / REMOÇÃO DE TÁRTARO, 
COMPATIBILIDADE: ENCAIXE ESPECÍFICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: P/ REGIÃO 
SUPRAGENGIVAL. CÓDIGO BR 0407077-
Compatível com marcas Schuster, Kondortech, Gnatus 

IMPLA 40,00 37,47 

DELTA SHOP - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

126 PORTA-AGULHA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: MAYO HEGAR, 
COMPRIMENTO: 15 CM. CÓDIGO BR 0243287 

WELD 
ON 

15,00 24,50 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

127 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: IVORY N° 8. CÓDIGO 
BR 0426504 

IMPLA 40,00 25,87 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

128 PROTETOR CLÍNICO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: FILME PLÁSTICO E PAPEL, 
DIMENSÃO: CERCA DE 30 X 45 CM, TIPO USO: 
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL. CÓDIGO BR 
0438695-Embalagem com 100 unidades (Babador 
Odontológico) 

SS 
PLUS 

220,00 11,50 

BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA 
- EPP 

EIRELI 
129 RESINA COMPOSTA, TIPO: 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 
PARTÍCULAS: MICROHÍBRIDA, ASPECTO 
FÍSICO: PASTOSA. APRESENTAÇÃO SERINGA 
DE 4G. CÓDIGO BR 0390513 

BIODI 
NAMIC 
A 

85,00 10,48 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALA 	S LTDA 

130 RESINA COMPOSTA, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 
PARTÍCULAS: NANOPARTICULADAS, ASPECTO 
FÍSICO: PASTOSA. APRESENTAÇÃO SERINGA 
DE 4G. CÓDIGO BR 0407163 

FGM 35,00 9,90 

MAXIMA DE TAL 
IMPORTACA , 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGIICOS 
EIRELI 

131 REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO: SOLUÇÃO 
AQUOSA PRONTA P/ USO, APLICAÇÃO: PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL. APRESENTAÇÃO 
FRASCO DE 475ML. CÓDIGO BR 0405620 

IMPLA 8,00 9,18 

FUSA() COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

132 SERINGA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
USO: AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE: 1,80 ML, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
RETROCARGA, TIPO: CARPULE, APLICAÇÃO: 
REFLUXO TRADICIONAL. CÓDIGO BR 0413354 

M.A 20,00 24,80 
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MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

133 SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: EXPLORADORA, 
UMODELO: N° 05, TIPO CABO: CABO MACIÇO. 
CÓDIGO BR 0425231 

IMPLA 25,00 4,30 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

134 SUGADOR, MATERIAL: PVC, TIPO: SALIVA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: C/ ARAME, 
APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 40 UNIDADES, 
TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. CÓDIGO 
BR 0406292 

SSPLU 
S 

470,00 6,10 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

135 SUGADOR, MATERIAL:PVC/ POLIPRO-PILENO, 
TIPO:ENDODÔNTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: C/ 3 AGU-LHAS PLÁSTICAS, 
APRESENTA-ÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. BR0406295 

21 300,00 12,80 

FUSA() COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

136 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 2: MICRO 
TESOURA NOYES IRIS, TIPO PONTA: RETA, 
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 12 CM, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE: 
ESTERILIZÁVEL. BR0471688 

KOTA 36,00 11,63 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

137 TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, 
POLIÉSTER + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, CENTRO 
NEUTRO, CERCA DE 170 MM, CERCA DE 4 MM, 
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO 100 
UM. BR0423570 

IMPLA 25,00 5,16 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

138 TIRA ABRASIVA, AÇO INOXIDÁVEL + ÓXIDO 
DE ALUMÍNIO, CENTRO NEUTRO, CERCA DE 
150 MM, 4 MM, ENVELOPE C/ 12 UNIDADES, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. BR0406283 

IMPLA 60,00 3,60 

DENTAL HIGIX 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI 

139 VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO: C/ 
FLUORETO DE SÓDIO. APRESENTAÇÃO 
FRASCO DE 15ML. CÓDIGO BR 0428166 

DUOFL 
UORID 

60,00 19,94 

Capanema - PR, 09 de setembro de 2021 

•-) 

k--, 
Roselia Kriger Becker Pgani 

Pregoeira 
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PORTARIA N° 7.962, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 
67/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 67/2021, 
objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por Item; 
Fornecedor 	Í  Item Produto/Serviço Marca Quant 

idade 
Preço 

DENTAL HIGIX 
PRODUTOS 
ODONTOLOG1COS 
MEDICOS 	1  
HOSPITALARES 
EIRELI 

1 ADESIVO DENTAL, TIPO: ATIVAÇÃO DUAL, 
COMPONENTES: AUTOCONDICIONANTE, 
COMPOSIÇÃO: DOIS COMPONENTES, PASSO 
ÚNICO, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. 
CÓDIGO BR 0421227 

MASTE 
RBON 
D 

45,00 12,63 

FUSAO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

2 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO: 
GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO: 30 G CURTA, 
TIPO PONTA: COM BISEL TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO: CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, 
TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR PLÁSTICO E 
LACRE. CÓDIGO BR 0442145 

NOVA 
DFL 

11.50 
0,00 

0,30 

FUSA() COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

3 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO: 
GENGIVAL/ANESTESIA, DIMENSÃO: 27 G LONGA, 
TIPO PONTA: COM BISEL TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO: CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, 
TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR PLÁSTICO E 
LACRE. CÓDIGO BR 0442144 

NOVA 
DFI. 

3.000, 
00 

0,32 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

4 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: APICAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: RETA, REFERÊNCIA: N° 301. CÓDIGO 
BR 0431736 

IMPLA 8,00 18,43 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 

5 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: SELDIN, CARACTERÍSTICAS 

IMPLA 8,00 18,43 

"-A.. 
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EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

ADICIONAIS: DIREITA, REFERÊNCIA: N° 1, 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 
0413384 

MAXIMA DENTAL 6 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO IMPLA 8,00 18,43 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

INOXIDÁVEL, TIPO: SELDIN, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ESQUERDA, REFERÊNCIA: N° 1, 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 

PRODUTOS 0413385 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
MAXIMA DENTAL 7 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO IMPLA 12,00 18,42 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

INOXIDÁVEL, TIPO: SELDIN, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: RETA, REFERÊNCIA: N° 2, 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 

PRODUTOS 0413388 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
ELLOMED COMERCIO 8 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR WALT 450,0 5,89 
DE PRODUTOS ALCOÓLICO: 70% (70¿GL), APRESENTAÇÃO: RICK O 
HOSPITALARES LTDA LÍQUIDO. FRASCO 1000,00 ML. BR0269941 

FUSAO COMERCIO DE 9 ALGODÃO, TIPO: HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: SOFT 25,00 1,89 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

EM ROLETE, MATERIAL: ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL. CÓDIGO BR 0407961 

PLUS 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

10 ALVEOLÓTOMO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO PONTA:LUER CURVO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ARTICULADO, ESTERILIDADE: 

IMPLA 7,00 63,97 

COMERCIO DE AUTOCLAVÁVEL. BRO413399 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

DENTAL OESTE 11 AMÁLGAMA, TIPO: LIGA C/ ALTO TEOR DE COBRE SDI 5.000, 3,01 
EIRELI - EPP E PRATA, COMPONENTES: MERCÚRIO, 

APRESENTAÇÃO: CÁPSULA 2,00 DOSE. CÓDIGO BR 
00 

0453261 

MAXIMA DENTAL 12 APLICADOR ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO: P/ IMPLA 5,00 4,89 
IMPORTACAO, CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, MATERIAL: 
EXPORTACAO E AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
COMERCIO DE ADICIONAIS: CABO LONGO, DUPLO, TIPO PONTA: 
PRODUTOS PONTA ANGULADA. CÓDIGO BR 0429359 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
ODONTOMED CANAA 13 APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO USO: TIPO SDI 3,00 199,90 
EIRELI PISTOLA, APLICAÇÃO: DISPENSADOR PARA 

CÁPSULA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA 
MATERIAIS VISCOSOS, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0442470 

MORIMED 14 AUTOCLAVE, MATERIAL AÇO INOX, TIPO: DIGIT 2,00 7.230,00 
COMERCIAL EIRELI HORIZONTAL, MODELO: PRÉ-VÁCUO, OPERAÇÃO: ALE 

AUTOMÁTICA, DIGITAL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: SISTEMAS DE SECAGEM E 
SEGURANÇA, VOLUME CÂMARA: CERCA DE 75 L, 
COMPOSIÇÃO: SENSORES TEMPERATURA E 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PRESSÃO, ALARMES, 1 PORTA, OUTROS 
COMPONET. CÓDIGO BR 0389683 

FUSAO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

15 BENZOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:20%, USO: GEL 
TÓPICO. POTE 12,00 G. CÓDIGO BR 0272913 

NOVA 
DFL 

70,00 6,69 

BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA 
EIRELI - EPP 

16 BICARBONATO DE SÓDIO, Pó. EMBALAGEM DE 
100G. CÓDIGO BR 0271052 

AAF 
DO 
BRASI 
L 

360,0 
O 

5,74 

DENTAL OESTE 
EIRELI - EPP 

17 BOMBA SUCÇÃO ODONTOLÓGICA, 
APLICAÇÃO:SANGUE E SECREÇÃO, 
TENSÃO:110/220 V, FREQÜÊNCIA:50/60 HZ, TIPO 
MOTOR:MONOFÁSICO, PO-TÊNCIA MOTOR:1 HP, 
CAPACIDADE SUCÇÃO:500 DE HG MM, 
CARACTERÍS-TICAS ADICIONAIS:COM 2 
UNIDADES AUXILIARES COM SUGADORES. 
BR0285417 

SCHUS 
TER 

1,00 3.295,98 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

18 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, ESFÉRICA, HASTE REGULAR . 
CORTE MÉDIO, 1013. BR0402946 

3R/MIC 
RODO 
NT 

70,00 1,67 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

19 BROCA ALTA ROTAÇÃO, CARBIDE, CÔNICA 
LONGA, TOPO ARREDONDA-DO, ZEKRYA, REF. 
28. BR 0404898 

MICRO 
DONT 

30,00 12,90 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

20 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: CÔNICA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO EM CHAMA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA:2200. 
CÓDIGO BR 0403796 

3R 30,00 1,87 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

21 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO 
CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1014. CÓDIGO BR 0403373 

3R 60,00 1,70 

MÁXIMA DE/4TAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

22 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO 
CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1016. CÓDIGO BR 0403374 

3R 70,00 1,82 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

23 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 2: REF. 1018. 
CÓDIGO BR 0449702 

3R 

(IR 

80,00 2,32 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

24 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1013. CÓDIGO BR 0404644 

3R 40,00 1,77 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

25 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 2: REF. 1018. 
CÓDIGO BR 0434997 

3R 80,00 1,67 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

26 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1011. CÓDIGO BR 0402944 

3R 70,00 1,85 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

27 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1014. CÓDIGO BR 0402947 

3R 50,00 1,68 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

28 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1015. CÓDIGO BR 0402948 

3R 100,0 
O 

1,70 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

29 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1016. CÓDIGO BR 0402949 

3R 100,0 
O 

1,84 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

30 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1019. CÓDIGO BR 0402950 

3R 100,0 
O 

1,80 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

31 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: TRONCO 
CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO 
ARREDONDADO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 2135F. CÓDIGO BR 0403147 

3R 50,00 1,89 

-  
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ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

32 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CARBIDE, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: PICOTADA, TIPO HASTE: HASTE 
LONGA, TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 701. CÓDIGO BR 0403387 

KAVO 15,00 7,13 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

33 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CARBIDE, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: PICOTADA, TIPO HASTE: HASTE 
LONGA, TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 702. CÓDIGO BR 0403389 

KAVO 30,00 7,13 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

34 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CARBIDE, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: PICOTADA, TIPO HASTE: HASTE 
LONGA, TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 703. CÓDIGO BR 0403391 

KAVO 10,00 7,13 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

35 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CARBIDE, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: PICOTADA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 702. CÓDIGO BR 0403204 

KAVO 15,00 4,82 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

36 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE LONGA, TIPO 
CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1011. BR0403371 

3R 50,00 1,89 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

37 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO, AÇO 
COMUM, ESFÉRICA, CORTE MÉDIO, HASTE 
REGULAR, REF. 3. BR0403860 

DENTS 
PLY 

40,00 3,18 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

38 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, ESFÉRI-CA, CORTE REGULAR, 
HASTE REGU-LAR, REF. 2. BR0403436 

DENTS 
PLY 

40,00 3,17 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAQ, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

39 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, ESFÉRICA, CORTE REGULAR, 
HASTE REGULAR, REF. 5. BR0403439 

DENTS 
PLY 

40,00 3,17 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

40 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, ESFÉRICA, CORTE REGULAR, 
HASTE REGULAR, REF. 7. BRO414869 

DENTS 
PLY 

80,00 3,18 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

41 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA 
ÂNGULO, MATERIAL: AÇO COMUM, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, REFERÊNCIA: REF. 6. 
CÓDIGO BR 0403864 

DENTS 
PLY 

70,00 3,16 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

42 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA 
ÂNGULO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO CORTE: CORTE 
REGULAR, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, 
REFERÊNCIA: REF. 4. CÓDIGO BR 0403438 

DENTS 
PLY 

80,00 3,15 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

43 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA 
ÂNGULO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO CORTE: CORTE 
REGULAR, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, 
REFERÊNCIA: REF. 8. BR0403441 

DENTS 
PLY 

80,00 3,16 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

44 BROQUEIRO, MATERIAL: ALUMINIO, MODELO: 
ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE: CERCA DE 60 
BROCAS, INDICAÇÃO: P/ ESTERILIZAÇÃO, 
AUTOCLÁVAVEL. CÓDIGO BR 0446765 

MAQUI 
RA 

6,00 39,48 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

47 CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO: OITAVADO, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413300 

IMPLA 90,00 2,07 

MIAMIMED 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

48 CADEIRA CLÍNICA, APLICAÇÃO: ODONTOLOGIA, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO DE ASSENTO: 
ASSENTO GIRATÓRIO E ALTURA REGULÁVEL, 
ACABAMENTO DO ASSENTO: POLIURETANO 
INJETADO, PVC LAMINADO SEM COSTURA, TIPO 
DE PÉS: COM 5 RODIZÍOS, ACIONAMENTO: A GÁS, 
INCLINAÇÃO ENC ENCOSTO REGULAGEM 
HORIZONTAL. CÓDIGO BR 0407918 

DENTE 
MED 

3,00 600,00 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

49 CALCADOR / CONDENSADOR, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:6332, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PONTAS DUPLAS. CÓDIGO BR 
0437875 

IMPLA 10,00 7,73 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

50 CALCADOR / CONDENSADOR, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:HOLLEMBACK, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS 
DUPLAS, REFERÊNCIA: N° 03, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL. BR0426532 

IMPLA 10,00 7,73 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

MIAMIMED 
PRODUTOS 	, 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

51 CANETA ALTA ROTAÇÃO, ROLAMENTO 
CERAMICA, VELOCIDADE MAXIMA MENOR OU 
IGUAL 400.000 RPM, 3 OU MAIS FUROS, BOTÃO DE 
PRESSÃO (PB), CONEXÃO 2 FUROS, CABEÇA 
PADRÃO. CÓDIGO BR 0437552 

DENTE 
MED 

10,00 208,00 

LICITA SAUDE 52 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA DX 10,00 169,50 
COMERCIO DE ÂNGULO, RELAÇÃO TRANSMISSÃO: 
ODONTOLOGICOS TRANSMISSÃO 1:1, TROCA DE BROCA: TRAVA 
LTDA LT/FG, REFRIGERAÇÃO: C/ REFRIGERAÇÃO 

EXTERNA, TIPO CABEÇA: CABEÇA PADRÃO, 
APLICAÇÃO: MOTOR PNEUMÁTICO. CÓDIGO BR 
0407106 

LICITA SAUDE 
COMERCIO DE 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

53 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: MICROMOTOR, 
CONEXÃO: CONEXÃO BORDEN 2 FUROS, 
REFRIGERAÇÃO: C/ REFRIGERAÇÃO INTERNA, 
ROTAÇÃO: CERCA DE 5.000 A 20.000 RPM. CÓDIGO 

DX 10,00 260,00 

BR 0450977 
MASTERMED[C 54 CARIOSTÁTICO, COMPONENTE:ÁCIDO IODON 15,00 15,30 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, 
COMPONENTE 2:HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, 
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO. BR0425821 

TOSUL 

MASTERMEDIC 55 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO: MAQUI 120,0 14,24 
DISTRIBUIDORA RESTAURADOR, ALTA VISCOSIDADE, ATIVAÇÃO: RA O 
LTDA AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO: PÓ + 

LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO. CÓDIGO BR 0436843 

MAXIMA DENTAL 56 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:OBTURADOR BIODI 40,00 6,43 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

PROVISÓRIO, COMPOSIÇÃO:COM FLÚOR, 
ASPECTO FÍSICO:PASTA ÚNICA. POTE 25G. 

NAMIC 
A 

COMERCIO DE BR0404547 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

DENTAL UNIVERSO 
EIRELI 

57 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,2%, FORMA FARMACÊUTICA: 

INDAH 
EX 02 

25,00 7,72 

COLUTÓRIO. FRASCO DE 1000ML. CÓDIGO BR 
0341173 

FLYMED COMERCIO 58 COMPRESSA GAZE, MATERIAL: TECIDO 100% ERIMA 25,00 18,80 
DE PRODUTOS ALGODÃO, TIPO:13 FIOS/CM2, MODELO: COR X 
HOSPITALARES LTDA BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS:8 

CAMADAS, LARGURA: 7,50 CM, COMPRIMENTO: 
7,50 CM, DOBRAS: DOBRAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DESCARTÁVEL. PACOTE 500,00 UM. 
CÓDIGO BR 0269971 

ODONTOMEDI - 59 COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% AL-GODÃO, 13 AMERI 800,0 0,44 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

FIOS/CM2, COR BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, 
8 CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
DESCAR-TÁVEL. PCTE COM 10 UM. BR0269971 

CAN O 

- EPP 
MIAMIMED 
PRODUTOS 

60 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, 
CAPACIDADE RESERVATÓRIO: VOLUME INTERNO 

DENTE 
MED 

1,00 2.700,00 

ODONTOLOGICOS ATÉ 40 L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTO 
LTDA ÓLEO, TANQUE PINTURA INTERNA 

ANTICORROSIVA, VOLTAGEM: 220 V, 
COMPONENTE ADICIONAL: VÁLVULA DE (ç) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/ ÁGUA, 
CAIXA ACUSTICA. CÓDIGO BR 0413208 

MAXIMA DENTAL 61 CONDICIONADOR DENTAL, TIPO: ÁCIDO IMPLA 102,0 1,01 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO: 37 % + 
CLOREXIDINA 2%, ASPECTO FÍSICO: GEL. 

O 

COMERCIO DE SERINGA 2,5 ML. CÓDIGO BR 0391582 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
DENTAL HIGIX 62 CONJUNTO HIGIENE, USO: INFANTIL, MEDFI 550,0 4,64 
PRODUTOS COMPOSIÇÃO: ESCOVA DENTAL, CREME O O 
ODONTOLOGICOS DENTAL, FIO DENTAL, TIPO EMBALAGEM: 
MEDICOS CONFORME MODELO DO ÓRGÃO. CÓDIGO BR 
HOSPITALARES 0372452 
EIRELI 
MAXIMA DENTAL 63 CRESOL, COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO + 40,00 3,99 MAQUI 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

GLICERINA, CONCENTRAÇÃO:35% + 19% + 15%, 
ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO INTRACANAL. 10ML. 

RA 

COMERCIO DE CÓDIGO BR 0429973 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
DENTAL UNIVERSO 64 CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO LINHA 15,00 17,97 
EIRELI INOXIDÁVEL, TIPO: GRACEY, MODELO: N° 3-4, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO OCO. 
GG 

CÓDIGO BR 0427570 

MAXIMA DENTAL 65 DESCOLADOR, AÇO INOXIDÁVEL, DESTACA IMPLA 15,00 16,79 
IMPORTACAO, PERIÓSTEO, MOLT. BRO413449 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 

66 DESCOLADOR, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO FORMATO: DESTACA PERIÓSTEO, MODELO: 

IMPLA 10,00 8,03 

EXPORTACAO E SINDESMÓTOMO. CÓDIGO BR 0413450 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
ODONTOMED CANAA 67 DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRIO, COMPOSIÇÃO FGM 30,00 22,80 
EIRELI BÁSICA: NITRATO DE POTÁSSIO, COMPOSIÇÃO 

ADICIONAL: FLUORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:3% + 0,1%, ASPECTO FÍSICO: 
GEL. SERINGA 2,50 G. CÓDIGO BR 0430511 

AMARILDO 69 DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO: A KELLD 30,00 100,00 
BASEGGIO & CIA BASE DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE E RIN 
LTDA CARBOIDRASE. GALÃO 5.000,00 ML. CÓDIGO BR 

0328078 
DENTAL OESTE 
EIRELI - EPP 

70 DISCO - USO ODONTOLOGIA, P/ POLIMENTO, 
FELTRO IMPREGNADO C/ ÓXIDO DE ALUMÍNIO, 
CERCA DE 9 MM, ENCAIXE P/ MANDRIL C/ 

TDV 30,00 26,01 

PARAFUSO, DESCARTÁVEL. BR0438132 

DENTAL HIGIX 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

71 DISCOS E PEDRAS ABRASIVOS, 
MATERIAL:BORRACHA SINTÉTICA E RESINAS, 
TAMANHO:22,33 X 0,22 MM, USO:ACABAMENTO 

AMERI 
CAN 
BURS 

30,00 23,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MEDICOS 
HOSPITALARES 
EIRELI 

DE ÁREAS INTERPROXIMAIS E MARGINAIS, TIPO: 
DISCO EXTRA FINO PARA SEPARAR, APLICAÇÃO: 
ODONTOLÓGICO. BR0438132 

MASTERMEDIC 72 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, HOSPF 22.00 0,32 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO: C/ FILME POLÍMERO 

LEX 0,00 

MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA 
DE 15 X 30 CM, COMPONENTES:C/ IND BR0452744. 

MASTERMEDIC 73 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PA-PEL GRAU MAXIC 8.000, 0,22 
DISTRIBUIDORA CIRÚRGICO, C/ FILME PO-LÍMERO OR 00 
LTDA MULTILAMINADO, CERCA DE 60 G/M2, ENVELOPE, 

AUTOSSELANTE, CERCA DE 15 X 25 CM, C/ 
INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO. BR0445801 

MIAMIMED 74 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: DENTE 2,00 425,00 
PRODUTOS FOTOPOLIMERIZADOR, ASPECTO FÍSICO: BASE MED 
ODONTOLOGICOS PEÇA DE MÃO SEM FIO, MATERIAL PONTEIRA: 
LTDA PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, MATERIAL 

CORPO: PLÁSTICO ABS, FONTE: LUZ LED, 
INSTALAÇÃO: ELÉTRICA, COMPONENTES: 
PROTETOR OCULAR. CÓDIGO BR 0410459 

J. RIBEIRO COMERCIO 75 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: JATO ORTUS 2,00 1.440,00 
LTDA ATACADISTA BICARBONATO E ULTRASSOM, ASPECTO FÍSICO: 

MOTOR DE BANCADA, MATERIAL CORPO: 
PLÁSTICO ABS, INDICAÇÃO: PROFILAXIA / 
PERIODONTIA, FONTE: ELETRO-PNEUMÁTICO, 
INSTALAÇÃO: BIVOLT, COMPONENTES 
ADICIONAIS: RESERVATÓRIO PÓ, PONTEIRA 
REMOVIVEL E AUTOCLAVAVEL, 2 PEÇAS DE MÃO, 
3 PONTEIRAS, PEDAL. CÓDIGO BR 0437845 

MAXIMA DENTAL 76 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO IMPLA 15,00 41,67 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

INOXIDÁVEL COM PONTAS EN TITÂNIO, 
MODELO: N° 01, TIPO USO: P/ APLICAÇÃO E 

COMERCIO DE 
PRODUTOS 

ESCULTURA DE RESINA COMPOSTA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLO, CABO C/ 

ODONTOLOGICOS SILICONE, ESTERILIZAÇÃO: AUTOCLAVÁVEL. 
EIRELI CÓDIGO BR 0427840 
MAXIMA DENTAL 77 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO IMPLA 10,00 7,83 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

INOXIDÁVEL, MODELO: DUPLO, TAMANHO: N° 72, 
TIPO USO: MANIPULAÇÃO. CÓDIGO BR 0416732 

COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 

78 EUGENOL [2-METOXI-4-(2-PROPEN-1-IL) FENOL], 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO INCOLOR À 

MAQUI 50,00 8,15 
RA 

MATERIAIS LEVEMENTE AMARELADO, FÓRMULA QUÍMICA: 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

C1OH1202, PESO MOLECULAR: 164,20 G/MOL, 
GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 97-53-0. 
FRASCO COM 20ML. CÓDIGO BR 0366987 

MASTERMEDIC 79 FILME RADIOLÓGICO, TIPO: RAIO-X, DIMENSÕES: CARES 2,00 145,00 
DISTRIBUIDORA 31 X 41 MM. CODIGO BR0421289. CAIXA COM TREA 
LTDA 100,00 UNIDADES. M '' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

80 FIO DE SUTURA, MATERIAL: NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 4-0, COR: PRETO, 
COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA: 
2,5 CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL. CÓDIGO BR 
0281990 

TECHN 
EW 

2.400, 
00 

1,34 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

81 FIO DE SUTURA, MATERIAL: NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:5-0, COR: PRETA, 
COMPRIMENTO: 45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA: 
1,50 CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL. CÓDIGO BR 
0319428 

TECHN 
EW 

400,0 
O 

1,28 

DENTAL HIGIX 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
MEDICOS 
HOSPITALARES 
EIRELI 

82 FIO DENTAL, MATERIAL: FIO RESINA 
TERMOPLÁSTICA, COMPRIMENTO: 25 M, TIPO: 
REGULAR, SABOR: NEUTRO. CÓDIGO BR 0238050 

HIGIX 250,0 
O 

1,23 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

83 FIO DENTAL, MATERIAL: RESINA 
TERMOPLÁSTICA/CERA E ESSÊNCIA, 
COMPRIMENTO: 500 M, TIPO: REGULAR, SABOR: 
NEUTRO. ROLO COM 500,00 M. CÓDIGO BR 0266896 

MEDFI 
O 

25,00 7,80 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

84 FIXADOR RADIOLÓGICO, APLICAÇÃO: PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL, ASPECTO FÍSICO: 
SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO. FRASCO 
COM 475,00 ML. CÓDIGO BR 0405632 

CLEAN 
UP 

6,00 8,70 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

85 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 1, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CANINOS E 
INCISIVOS SUPERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413521 

IMPLA 3,00 57,97 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

86 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 150, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRÉ-MOLARES, 
INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413523 

IMPLA 3,00 66,83 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

87 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 151, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRÉ-MOLARES, 
INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413522 

IMPLA 3,00 66,82 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

88 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 16, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES 
INFERIORES AMBOS OS LADOS. CÓDIGO BR 

0432452 

IMPLA 3,00 57,98 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MAXIMA DENTAL DE/%iTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAOE 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

I 

89 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 17, 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO. CÓDIGO BR 
0378164 

IMPLA 3,00 56,47 

11' MAXIMA DEAL 
IMPORTACA , 
EXPORTACA E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

90 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 69, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RAÍZES 
SUPERIORES E INFERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413510 

IMPLA 3,00 63,96 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACA E 
COMERCIO D 
PRODUTOS 
ODONTOLOGÍCOS 
EIRELI 

91 FORMOCRESOL, COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO + 
ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO: 19% + 35% 
APROXIMADAMENTE, VEÍCULO: EM SOLUÇÃO 
GLICERINADA. FRASCO COM 10,00 ML. CÓDIGO 
BR 0374821 

MAQUI 35,00 3,99 
RA 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

92 GAS REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO, 
APLICAÇÃO:TESTE DE VITALIDADE PULPAR, 
APRESENTAÇÃO: AEROSOL, TEMPERATURA: 

CERCA DE -50°C. BR0453232 

MAQUI 13,00 24,64 
RA 

C. PARRA VIEIRA 93 GORRO HOSPITALAR, MATERIAL: NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO, MODELO: ELÁSTICO 
NUCA, COR: SEM COR, GRAMATURACERCA DE 30 
G/M2, TAMANHOÚNICO, TIPO USODESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSITCAS ADICIONAIS 1: 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, UNISSEX. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. CÓDIGO BR 
0428625 

SP 
ODON 
TO 

300,0 
O 

11,80 

C. PARRA VIEIRA 94 GORRO HOSPITALAR, NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, TIRAS, SEM COR, CERCA DE 50 
G/M2, ÚNICO, DESCARTÁVEL, HIPOALERGÊNICA, 
ATÓXICA, INODORA, UNISSEX. EMBALAGEM COM 
100 UN. BR0428629 

SP 
ODON 
TO 

100,0 
O 

14,93 

DENTAL OESTE 
EIRELI - EPP 

95 HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, MATERIAL: 
ESPONJA DE GELATINA LIOFILIZADA, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EM CUBO, 1 CM. CAIXA COM 10,00 
UNIDADES. CÓDIGO BR 0417242 

MAQUI 
RA 

200,0 
O 

36,81 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

96 HEMOSTÁTICO TÓPICO, PRINCÍPIO ATIVO: 
SULFATO FÉRRICO, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, 
FRASCO COM 10ML. CÓDIGO BR 0428098 

BIODI 
NAMIC 

15,00 13,18 

A 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 

E 

97 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO: CIMENTO, 
ASPECTO FÍSICO: BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. CÓDIGO 
BR 0404562 

DENTS 
PLY 

50,00 17,21 

C) 
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PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

DELTA SHOP - 98 INDICADOR BIOLÓGICO, TIPO: SEGUNDA 21 1.500, 2,16 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 

GERAÇÃO, APRESENTAÇÃO: AUTOCONTIDO, 
AMPOLA COM MEIO DE CULTURA, ESPÉCIE: 

00 

HOSPITALARES LTDA BACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESPOSTA EM 24 
HORAS, APLICAÇÃO: PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR. CÓDIGO BR 0436058- CAIXA COM 50 
UNIDADES 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA 

99 LÂMINA BISTURI, AÇO CARBONO, N° 12, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 

ADVA 
NTIVE 

13,00 29,50 

LTDA INDIVIDUALMENTE. CAIXA CONTENDO 100 
UNIDADES. BRO313628 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

100 LÂMINA BISTURI, MATERIAL: AÇO CARBONO, 
TAMANHO: N° 15C, TIPO: DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADVA 
NTIVE 

26,00 30,50 

ADICIONAIS: EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES. BR0427136 

MASTERMEDIC 101 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: DLA 25.00 1,43 
DISTRIBUIDORA ASSOCIADA COM EPINEFRINA, DOSAGEM: 2% + 0,00 
LTDA 1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL. TUBETE 

1,80 ML. CÓDIGO BR 0269851 
ODONTOMEDI - 102 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: DLA 5.000, 1,26 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 

ASSOCIADA COM NOREPINEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO: 3% + 1:50.000, FORMA 

00 

HOSPITALARES LTDA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL. TUBETE 
- EPP 1,8ML. CÓDIGO BR 0432750 
MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

103 LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, 
HEDSTROEM, 31 MM, DIGITAL, 2' SÉRIE/45 A 80, C/ 
CURSOR, CONJUNTO COMPLETO. BRO418549 

IMPLA 12,00 12,87 

COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
MAXIMA DENTAL 104 LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, IMPLA 120,0 12,87 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

TIPO KERR, 25 MM, DIGITAL, la SÉRIE/15 A 40, C/ 
CURSOR, CONJUNTO COMPLETO. BRO418523 

O 

COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
DENTAL MED 105 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERI-AL:AÇO ANGEL 24,00 15,30 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 

INOXIDÁVEL, MODE-LO:EXTIRPA POLPA , 
COMPRIMENTO:25 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL, 
COMPO-NENTES:C/ CURSOR, APRESENTA- 

US 

HOSPITALARES LTDA ÇÃO:CONJUNTO C/ DIFERENTES DIÂ-METROS. 
BR0420273 

MAXIMA DENTAL 106 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERI-AL:AÇO IMPLA 5,00 12,88 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 25 MM, APLI-CAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO: N° 10, COMPONENTES: C/ CURSOR. 

PRODUTOS BR0430405 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MAXIMA DENTAL 
IMPORTACA, 
EXPORTACA E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

107 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 21 MM, APLI-CAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO: I' SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO. BRO419496 

IMPLA 60,00 12,90 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAQ, 
EXPORTACAÕ 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

108 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 21 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO: 28  SÉRIE/45 A 80, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO. BR0430417 

IMPLA 12,00 12,90 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

109 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 25 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO: 28  SÉRIE/45 A 80, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO. BR0430414 

IMPLA 12,00 12,88 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

110 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:TIPO KERR FLEXÍVEL, 
COMPRIMENTO:31 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO:1' SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO 

IMPLA 60,00 12,89 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DIE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

111 LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: ÓLEO MINERAL, APRESENTAÇÃO: 
SPRAY COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO: CANETA 
DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM CFC. FRASCO CONTENDO 
100ML. CÓDIGO BR 0246952 

IMPLA 48,00 12,77 

C. PARRA VIEIRA 112 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL: LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO: EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, TIPO: AMBIDESTRA, 
TIPO USO: DESCARTÁVEL, MODELO: FORMA. 
CAIXA COM 100 UM. CÓDIGO BR 0269891 

LEMG 
RUBER 

25,00 29,98 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

113 MATRIZ ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
FITA, ROLO 50CM, 5 MM, DESCARTÁVEL. 
BR0406145 

IMPLA 350,0 
O 

0,99 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 

114 MATRIZ ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
FITA, ROLO 50CM, 7 MM, DESCARTÁVEL. 
BR0406146 

IMPLA 200,0 
O 

1,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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BIO LOGICP 115 MATRIZ ODONTOLÓGICA, POLIÉSTER, PRÉ- AAF 1.000, 0,94 
DISTRIBUIDORA 
EIRELI - EPP 

CORTADA, FITA, ENVELOPE 50 FOLHAS DE 10CM, 
10 MM, DESCARTÁVEL. BR0406147 

DO 
BRASI 

00 

L 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

116 MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS, 
MATERIAL: METAL, TAMANHO:17 X 17 X 22 CM, 
FINALIDADE: MATERIAL EDUCATIVO 

DEXPR 
ESS 

1,00 430,00 

ODONTOLÓGICO, TIPO: MACRO ARCADA 
(SUPERIOR E INFERIOR) E ARTICULADOR, 
APLICAÇÃO: TREINAMENTO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: POSICIONA NA OCLUSÃO I/II/III E 
MORDIDA CRUZADA, MACRO ESCOVA TAMANHO 
35X2,50CM. CÓDIGO BR 0395849-Tamanho 17x17x22 
cdm ou medidas similares (14x13x 13cm; 14x12x12cm; 
15x13x13cm; 12,5 cm x12,5cm x 21 cm 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 

117 ORGANIZADOR CLÍNICO USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: PORTA 

AÇON 
OX 

2,00 42,40 

MATERIAIS ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA 
ODONTOLOGICOS E DETRITOS, SEM MOLA. CÓDIGO BR 0442282 
HOSPITALARES LTDA 
DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 

118 ORGANIZADOR CLÍNICO USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: PORTA 

AÇON 
OX 

2,00 43,30 

MATERIAIS ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ODONTOLOGICOS E SERVIDO, COM MOLA. CÓDIGO BR 0442281 
HOSPITALARES LTDA 
MÁXIMA DENTAL 119 PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: IODON 24,00 3,32 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

PEDRA POMES, COMPOSIÇÃO: LAURIL SULFATO 
DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

TOSUL 

COMERCIO DE FLUOR, BISNAGA 90G. CÓDIGO BR 0417702 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
MÁXIMA DENTAL 120 PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: IMPLA 20,00 25,98 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

CHAVE P/ INSERÇÃO/REMOÇÃO DE PONTEIRAS, 
APLICAÇÃO: ULTRASSOM. CÓDIGO BR 0420060- 

COMERCIO DE Compatível com marcas Schuster, Kondortech, Gnatus 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
MÁXIMA DENTAL 121 PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: IMPLA 48,00 20,27 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

SACA BROCA, APLICAÇÃO: CANETA ALTA 
ROTAÇÃO CABEÇA PADRÃO. CÓDIGO BR 0411905- 

COMERCIO DE Compatível com marcas Schuster, Kondortech, Gnatus 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA 

122 PEDRA - POMES, MATERIAL: ROCHA MAGNÉTICA, 
COR: BRANCA, ASPECTO FÍSICO: PÓ, APLICAÇÃO: 

AAF 
DO 

5,00 2,97 

EIRELI - EPP LIMPEZA DENTAL, USO: ODONTOLÓGICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EXTRAFINO. 

BRASI 
L 

FRASCO COM 100G. CÓDIGO BR 0233497 
MASTERMEDIC 123 PETROLATO, CONCENTRAÇÃO: PURO, FORMA LYSAN 25,00 7,85 
DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA: POMADA. BISNAGA DE 20G. DA 
LTDA CÓDIGO BR 0394023 
MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 

124 PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: PONTA 

IMPLA 20,00 46,48 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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EXPORTACAO 
COMERCIO 
PRODUTOS 
ODONTOLO 
EIRELI 

E 
E 

ICOS 

CURVA, FINA, C/ REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO: 
RASPAGEM / REMOÇÃO DE TÁRTARO, 
COMPATIBILIDADE: ENCAIXE ESPECÍFICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: P/ REGIÃO 
SUBGENGIVAL. CÓDIGO BR 0407080- Compatível 
com marcas Schuster, Kondortech, Gnatus 

MAXIMA DElITAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

125 PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: PONTA 
LISA C/ REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO: RASPAGEM 
/ REMOÇÃO DE TÁRTARO, COMPATIBILIDADE: 
ENCAIXE ESPECÍFICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: P/ REGIÃO SUPRAGENGIVAL. 
CÓDIGO BR 0407077- Compatível com marcas Schuster, 
Kondortech, Gnatus 

IMPLA 40,00 37,47 

DELTA SHOP 
DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALA 

- 
DE 

S LTDA 

126 PORTA-AGULHA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO: MAYO HEGAR, COMPRIMENTO: 15 CM. 
CÓDIGO BR 0243287 

WELD 
ON 

15,00 24,50 

MAXIMA DE 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

TAL 

E 

127 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: IVORY N' 8. CÓDIGO BR 
0426504 

IMPLA 40,00 25,87 

MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

128 PROTETOR CLÍNICO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: 
FILME PLÁSTICO E PAPEL, DIMENSÃO: CERCA DE 
30 X 45 CM, TIPO USO: USO ÚNICO, DESCARTÁVEL. 
CÓDIGO BR 0438695-Embalagem com 100 unidades 
(Babador Odontológico) 

SS 
PLUS 

220,0 
O 

11,50 

BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA 
EIRELI - EPP 

129 RESINA COMPOSTA, TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
TAMANHO PARTÍCULAS: MICROHÍBRIDA, 
ASPECTO FÍSICO: PASTOSA. APRESENTAÇÃO 
SERINGA DE 4G. CÓDIGO BR 0390513 

BIODI 
NAMIC 
A 

85,00 10,48 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

130 RESINA COMPOSTA, TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
TAMANHO PARTÍCULAS: NANOPARTICULADAS, 
ASPECTO FÍSICO: PASTOSA. APRESENTAÇÃO 
SERINGA DE 4G. CÓDIGO BR 0407163 

FGM 35,00 9,90 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACA 
COMERCIO 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

E 
E 

131 REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO: SOLUÇÃO 
AQUOSA PRONTA P/ USO, APLICAÇÃO: PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL. APRESENTAÇÃO 
FRASCO DE 475ML. CÓDIGO BR 0405620 

IMPLA 8,00 9,18 

FUSAO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

132 SERINGA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
USO: AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE: 1,80 ML, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETROCARGA, 
TIPO: CARPULE, APLICAÇÃO: REFLUXO 
TRADICIONAL. CÓDIGO BR 0413354 

M.A 20,00 24,80 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAQ 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 

E 

133 SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: EXPLORADORA, UMODELO: 
N° 05, TIPO CABO: CABO MACIÇO. CÓDIGO BR 
0425231 

IMPLA 25,00 4,30 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
MAXIMA DENTAL 134 SUGADOR, MATERIAL: PVC, TIPO: SALIVA, SSPLU 470,0 6,10 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: C/ ARAME, 
APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 40 UNIDADES, TIPO 

S O 

COMERCIO DE USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. CÓDIGO BR 
PRODUTOS 0406292 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
DENTAL MED 135 SUGADOR, MATERIAL:PVC/ POLIPRO-PILENO, 21 300,0 12,80 
EQUIPAMENTOS E TIPO:ENDODÔNTICO, CARACTERÍSTICAS O 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 

ADICIONAIS: C/ 3 AGU-LHAS PLÁSTICAS, 
APRESENTA-ÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO 

HOSPITALARES LTDA USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. BR0406295 

FUSA() COMERCIO DE 136 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 2: MICRO KOTA 36,00 11,63 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

TESOURA NOYES IRIS, TIPO PONTA: RETA, 
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 12 CM, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE: 
ESTERILIZÁVEL. BR0471688 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

137 TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, 
POLIÉSTER + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, CENTRO 
NEUTRO, CERCA DE 170 MM, CERCA DE 4 MM, 
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO 100 UM. 

IMPLA 25,00 5,16 

PRODUTOS BR0423570 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
MAXIMA DENTAL 138 TIRA ABRASIVA, AÇO INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE IMPLA 60,00 3,60 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

ALUMÍNIO, CENTRO NEUTRO, CERCA DE 150 MM, 
4 MM, ENVELOPE C/ 12 UNIDADES, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. BR0406283 

PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 
DENTAL HIGIX 139 VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO: C/ FLUORETO DUOFL 60,00 19,94 
PRODUTOS DE SÓDIO. APRESENTAÇÃO FRASCO DE 15ML. UORID 
ODONTOLOGICOS CÓDIGO BR 0428166 
MEDICOS 
HOSPITALARES 
EIRELI 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 67/2021, 
é de R$ 177.793,76 (Cento e Setenta e Sete Mil, Setecentos e Noventa e Três Reais e Setenta e Seis 
Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná nove dias de setembro de 
2021 

sj\i\l'Américo Be 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Data de Início Impedimento: 
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ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 515 04 
_0-0-CA52 

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: "apoiolicitac o@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 10/09/202 14:42 

Para: STELLA DIS ROBEL <stella_disprobel@hotmail.com> 

BOA TARDE 

ESTAMOS EN AMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE O PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TEN A ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA 
E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS O 

CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA UNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR D LICITAÇÕES 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Anexos: 

ATA 424 - AMARARILDO.pdf 	 332KB 

1 of 1 	 10/09/2021 14:42 



Entregue: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Assunto: Entregu : ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: <postmaster outlook.com> 

Data: 10/09/2021 14:42 

Para: <apoiolicitacao@capanenna.pr.gov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

STELLA DISPROEML (stella disprobel©hotmail.com ) 

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Original-Envelope-Id: <5173cd3c-f3d2-c9f1-1c74-04f7bcf307c7@capanema.pr.gov.br> 

Reporting-MTA: dns;BYAPR08M64551.namprd08.prod.outlook.com  
Received-From-M A: dns;mailserver2.softsul.net  

e 

	Arrival-Date: F i, 10 Sep 2021 17:42:28 +0000 

Original-Recipi nt: rfc822;stella disprobel@hotmail.com  
Final-Recipient rfc822;stella disprobel@hotmail.com   

Action: deliver d 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code smtp;250 2.0.0 OK 
X-Display-Name: STELLA DISPROBEL 

X-MS-Exchange-O 
Received: from 
by BYAPRO8MB45 
Microsoft SMTP 
cipher=TLS_ECD 
2021 17:42:28 
Received: from 
(2603:10a6:20b 
(2603:10a6:20b 
cipher=TLS_ECD 
Transport; Fri 
Authentication-
smtp.mailfrom= 
header.d=none; 

ganization-SenderRecipientCommunicationState: EST 
M7PR03CA0022.eurprd03.prod.outlook.com  (2603:10a6:20b:130::32) 

1.namprd08.prod.outlook.com  (2603:10b6:a03:50::25) with 

Server (version=TLS1_2, 
E_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.4478.24; Fri, 10 Sep 

0000 
M5EUR02FT015.eop-EUR02.prod.protection.outlook.com  

130:cafe::b7) by AM7PRO3CA0022.outlook.office365.com  

130::32) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
E_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.4500.15 via Frontend 
10 Sep 2021 17:42:26 +0000 
esults: spf=temperror (sender IP is 177.220.151.229) 
apanema.pr.gov.br; hotmail.com; dkim=none (message not signed) 

otmail.com; dmarc=temperror action=none 

header.from=capanema.pr.gov.br; 
Received-SPF: TempError (protection.outlook.com:  error in processing during 

lookup of capa ema.pr.gov.br:  DNS Timeout) 
Received: from ailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
AM5EURO2FT015. ail.protection.outlook.com  (10.152.8.154) with Microsoft SMTP 
Server (versio =TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.4478.19 ia Frontend Transport; Fri, 10 Sep 2021 17:42:24 +0000 
X-IncomingTopHe derMarker: 

OriginalChecksu :9E7EC9C67FAA3228F19959E53FFE4C50740806DA1B6F568E62789A8475036753;14 
Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

[187.60.213.238] (may be forged)) 
(authen icated bits=0) 
by mail erver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHgLmg010811 

for <st lla disprobel@hotmail.com>; Fri, 10 Sep 2021 14:42:21 -0300 

Subject: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

1 of 13 	 10/09/2021 14:45 
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ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Assunto: ATA DE l'EGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 10/09/2021 14:30 

Para: biologica@liologicadistribuidora.com.br  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMI HANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 67/2021 PARA SSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA 

E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS O 

CONTRATO 

U ASSINAR E NOS D OLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

   

PREFEITURA MUN 

A/C SETOR DE LICI 

AV. GOV. PEDRO V 

CIPAL DE CAPANEMA 

AÇÕES 

RIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇ 

Anexos: 

ATA 425 - BIO.pdf 	 334KB 

1 of 1 	 10/09/2021 14:42 

ES 



ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 00\1548 

Assunto: A TA ATA DE EGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 10/09/202 14:30 

Para: vector_brasil@hotmail.com  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO l 

Nº 67/2021 PARA SSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA 

E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS O 

L) 
	CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUN CIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICI AÇÕES 

AV. GOV. PEDRO V RIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSE 

SETOR DE LICITAÇ 

Anexos: 

ATA 426 - C. PARRA.pdf 	 334KB 

1 of 1 	 10/09/2021 14:42 
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Entregue: ATA DE REGISTRO RÉFERENTE AO PE 67/2021 

Assunto: Entregue: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: <postmaster@outlook.com> 
Data: 10/09/2021 14:31 
Para: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

vector brasil@hothail.com   

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Original-Enveloe-Id: <355e3635-e561-16fe-6e16-94a27578103d@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;CPYP284MB1141.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  • 	Arrival-Date: Fri, 10 Sep 2021 17:31:04 +0000 

Original-Recipient: rfc822;vector brasil@hotmail.com  
Final-Recipient rfc822;vector brasil@hotmail.com   
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
Received: from AS9PRO6CA0160.eurprd06.prod.outlook.com  (2603:10a6:20b:45c::23) 
by CPYP284MB11I11.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:103:83::13) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1 2, 
cipher=TLS_ECDHE RSA_WITH_AES_256_GM_SHA384) id 15.20.4500.17; Fri, 10 Sep 
2021 17:31:04 +0000 
Received: from AM6EUR05FT043.eop-eur05.prod.protection.outlook.com  
(2603:10a6:20b:45c:cafe::c3) by AS9PR06CA0160.outlook.office365.com  
(2603:10a6:20b:45c::23) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 

• cipher=TLS_ECDHE RSA_WITH AES 256_GCM_SHA384) id 15.20.4500.16 via Frontend 
Transport; Fri, 	Sep 2021 17:31:03 	+0000 
Authentication-Results: spf=pass (sender IP is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=Capanema.pr.gov.br; hotmail.com; dkim=none (message not signed) 

header.d=none;hotmail.com; dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 
Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  

designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protetion.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailservei"2.softsul.net; 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
AM6EUR05FT043.mail.protection.outlook.com  (10.233.241.173) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1 2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES 256 GCM SHA384) id 
15.20.4478.19 yia Frontend Transport; Fri, 10 Sep 2021 17:31:00--  +0000 

X-IncomingTopHeiWerMarker: 

OriginalChecksum:D80029AA50CD3FF13C1BAD11319151221A844544CCD96716D1EAEEOF293420253;14 
Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
[187.60.213.238] (may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHUv04008409 
for <vector brasil@hotmail.com>; Fri, 10 Sep 2021 14:30:57 -0300 

1 of12 10/09/2021 14:47 

  



ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: "apoiolicitaca @capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 10/09/202 14:31 

Para: delta@delt lifers.com  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA 

E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS O 

CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUN CIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICI AÇÕES 

AV. GOV. PEDRO V RIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

1:5  JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇ ES 

Anexos: 

ATA 427 - DELTA SHOP.pdf 	 334KB 

1 of 1 	 10/09/2021 14:42 

I 



Return receipt 	

9-61551 
Assunto: Return receipt 	 8-CH9435-9- 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 10/09/2021 14:31 
Para: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Fri, 10 Sep 2021 14:31:47 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	 The following addresses had successful delivery notifications 
delta@deltaliflrs.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	 Transcript of session follows 	 
delta@deltalifers.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <010ded2d-23d8-4000-e71b-ecb2fbdb5ec3@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

	

410 	Arrival-Date: Fri, 10 Sep 2021 14:31:47 -0300 
Original-Recipient: rfc822;delta@deltalifers.com  
Final-Recipient: RFC822; delta@deltalifers.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx-vip-01.kinghost.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Fri, 10 Sep 2021 14:31:59 -0300 

Return-Path: <aiioiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
[187.60.213.238] (may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHV1nP008573 
for <de1ta@deltalifers.com>; Fri, 10 Sep 2021 14:31:47 -0300 

Subject: ATA DEREGISTR0 REFERENTE AO PE 67/2021 
• Referentes: <35e3635-e561-16fe-6e16-94a27578103d@capanema.pr.gov.br>  

To: delta@delta1ifers.com   
From: "apoiolictacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
X-Forwarded-Message-Id: <355e3635-e561-16fe-6e16-94a27578103d@capanema.pr.gov.br>  
Message-ID: <010ded2d-23d8-4000-e71b-ecb2fbdb5ec3@capanema.pr.gov.br>  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacab@capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 10 Sep 2021 14:31:47 -0300 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:78.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/781.14.0 
MIME-Version: 1.0 
In-Reply-To: <355e3635-e561-16fe-6e16-94a27578103d@capanema.pr.gov.br>  
Content-Type: multipart/mixed; 
boundary=" 	 1D388F02A77FE1AAF3DE7D2C" 

Content-Language: pt-BR 

	

1 of 1 	 10/09/2021 14:47 



ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

,..1552 

Assunto: ATA DE EGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: "apoiolicitaca @capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 10/09/202 14:32 

Para: dental@hig x.com.br  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA 

E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS O 

CONTRATO 

ASSINAR E NOS D OLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

  

PREFEITURA MUN CIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICI AÇÕES 

AV. GOV. PEDRO V RIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSE 

SETOR DE LICITAÇ 

Anexos: 

ATA 428 - DENTAL HIGIX.pdf 	 338KB 

1 of 1 	 10/09/2021 14:43 



Return receipt 

Assunto: Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 10/09/2021 14:32 
Para: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Fri, 10 Sep 2021 14:32:25 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	 The following addresses had successful delivery notifications 
<dental@higix.c m.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	 Transcipt of session follows 	 
<dental@higlxç9m.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelo e-Id: <6b9c7644-0037-4497-9a13-e7c2e4f9e7cf@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

410 	Arrival-Date: Fri, 10 Sep 2021 14:32:25 -0300 

Original-Recipient: rfc822;dental@higix.com.br   
Final-Recipient: RFC822; dental@higix.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK i25si2148118vsp.285 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 10 Sep 2021 14:32:32 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
[187.60.213.238] (may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHWPBf008711 
for <dental@higix.com.br>; Fri, 10 Sep 2021 14:32:25 -0300 

Subject: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
References: <01 ded2d-23d8-4000-e71b-ecb2fbdb5ec3@capanema.pr.gov.br>  

• To: dental@higi .com.br  
From: "apoiolic tacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
X-Forwarded-MesSage-Id: <010ded2d-23d8-4000-e71b-ecb2fbdb5ec3@capanema.pr.gov.br>  
Message-ID: <6b9c7644-0037-4497-9a13-e7c2e4f9e7cf@capanema.pr.gov.br>  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaOcapanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 10 Sép 2021 14:32:25 -0300 
User-Agent: Moz4lla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:78.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/78.14.0 
MIME-Version: 1.0 
In-Reply-To: <010ded2d-23d8-4000-e71b-ecb2fbdb5ec3@capanema.pr.gov.br>  
Content-Type: multipart/mixed; 
boundary=" 	 6A194B32517F0E901B74D86B" 

Content-Language: pt-BR 

1 of 1 	 10/09/2021 14:47 



Fwd: ATA DE REGISTRO REFE ENTE AO PE 67/2021 

554  
Assunto: Fwd: A DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: "apoiolicitac•o@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 10/09/202 14:33 

Para: dentalmed s@dentalmedrs.com.br  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAM NHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TEN A ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA 

E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS O 

CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MU ICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LIC TAÇÕES 

AV. GOV. PEDRO IRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMS N 

SETOR DE LICITAÇ ES 

Anexos: 

ATA 429 - DENTAL MED.pdf 	 347KB 
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Relatorio de entrega de mensagem com sucesso / Successf... 	 VO-1 5 5 5 
O O !) 6  

Assunto: Relatorio de entrega de mensagem com sucesso / Successful Mail Delivery Report 
De: MAILER-DAEMON@mx.uhserver.com  (Mail Delivery System) 
Data: 10/09/2021 14:33 
Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

*** ENGLISH MESSAGE BELOW *** 

Mensagem do serviço de email no servidor a2-snowba1110.uhserver.com  

Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 
listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa postal 
do destinatario, você não receberá mais notificações. Caso contrário, 
você ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio de 
outros serviços de e-mail. 

This is the mail system at host a2-snowba1110.uhserver.com. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<dentalmedrs@dentalmedrs.com.br>: delivery via 
mfuh.mail.sys.intranet[10.129.138.187]:25: 250 2.0.0 
<dentalmedr @dentalmedr.dominiotemporario.com> 6DkHJ9SWO2HMCAAAIuPpcw Saved 

Reporting-MTA: dns; a2-snowba1110.uhserver.com  
Original-Envelope-Id: <30b5a23c-f5a0-8df5-5891-d4b4f7bbcf4b@capanema.pr.gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4H5jdH6VR2zY121s 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br   
Arrival-Date: Fri, 10 Sep 2021 14:33:04 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; dentalmedrs@dentalmedrs.com.br  
Original-Recipient: rfc822;dentalmedrs@dentalmedrs.com.br  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dns; mfuh.mail.sys.intranet 
Diagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 <dentalmedrs@dentalmedr.dominiotemporario.com>  

6D1d139SW02HMCAAAIuPpcw Saved 

Return-Path: <a oiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; envelope-from=apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br; 
receiver=<UNKNOWN> 
Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by a2-snowba1110.uhserver.com  (Postfix) with ESMTP id 4H5jdH6VR2zY121s 
for <dentalmedrs@dentalmedrs.com.br>; Fri, 10 Sep 2021 14:33:04 -0300 

(-03) 
Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
[187.60.213.238] (may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHX278008845 
for <dentalmedrs@dentalmedrs.com.br>; Fri, 10 Sep 2021 14:33:02 -0300 
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Assunto: ATA DE 1REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 10/09/2021 14:33 

Para: Dental Oeste - Jéssica <vendas.dentaloeste@hotmail.com> 

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA 

E-MAIL 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS O 

CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Anexos: 

ATA 430 - DENTAL OESTE.pdf 	 339KB 
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Entregue: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
<

J J 
r."'" r 

Assunto: Entregu : ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
De: <postmaster outlook.com> 
Data: 10/09/2021 14:33 
Para: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

Dental Oeste - Jessica  (vendas.dentaloeste@hotmail.com) 

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Original-Envelo 
Reporting-MTA: 
Received-From-M 

‘00 	
Arrival-Date: F 

Original-Recipi 
Final-Recipient 
Action: deliver 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code 
X-Display-Name: 

e-Id: <6549ecc2-e7c9-4dd2-43ae-dca74561db1f@capanema.pr.gov.br> 
ns;CY4PR16M61368.namprd16.prod.outlook.com  
A: dns;mailserver2.softsul.net  
i, 10 Sep 2021 17:33:47 +0000 

nt: rfc822;vendas.dentaloeste@hotmail.com  
rfc822;vendas.dentaloeste@hotmail.com  

d 

smtp;250 2.0.0 OK 
=?iso-8859-1?Q?Dental_Oeste_-_J=E9ssica?= 

X-MS-Exchange-O ganization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
Received: from M3PR12CA0081.namprd12.prod.outlook.com  (2603:10b6:0:57::25) by 

CY4PR16MB1368. amprdl6.prod.outlook.com  (2603:10b6:903:10c::16) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECD E_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.4500.14; Fri, 10 Sep 

2021 17:33:47 0000 
Received: from M6NAM11FT030.eop-nam11.prod.protection.outlook.com  

(2603:10b6:0:5 :cafe::20) by DM3PR12CA0081.outlook.office365.com  

(2603:10b6:0:5 ::25) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_EC' E_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.4500.14 via Frontend 
Transport; Fri, 10 Sep 2021 17:33:46 +0000 
Authentication-Results: spf=pass (sender IP is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; hotmail.com; dkim=none (message not signed) 

header.d=none;hotmail.com; dmarc=bestguesspass action=none 

header.from=cpanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 
Received-SPF: ass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  

designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
DM6NAM11FT030(.:imail.protection.outlook.com (10.13.172.146) with Microsoft SMTP 
Server (versi n=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.4500.14via Frontend Transport; Fri, 10 Sep 2021 17:33:45 +0000 
X-IncomingTopH aderMarker: 

OriginalCheckstim:FC9C968C18D287A5FFC304C8215EF253F894EB2CF6FA13ED778E53957A48C79B;Ur 
Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

[187.60.213.238] (may be forged)) 
(authe9ticated bits=0) 
by maiIserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHXgHd008963 
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00606 5- Assunto: ATA DE EGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: "apoiolicitac o@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 10/09/202 14:34 

Para: contratos dentaluniverso.com.br, licita@dentaluniverso.com.br  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAM NHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TEN A ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA 

E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO IVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS O 

CONTRATO 

ASSINAR E NOS D VOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICI AÇÕES 

AV. GOV. PEDRO V RIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- C P 85760-000 

JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇ 

Anexos: 

ATA 431 - DENTAL UNIVERSO.pdf 	 332KB 
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AVISO: Status de entrega de e-mail 

Assunto: AVISO: Status de entrega de e-mail 

De: mailer-daemon@smtpmx-hw3.task.com.br  

Data: 10/09/2021 14:34 

Para: apoiolicitaco@capanema.pr.gov.br  

Esta é uma notificação de status de entrega de smtpmx-hw3.task.com.br, 
executando servidor de e-mails Courier versão 0.68.2. 

A mensagem original foi recebida em Fri, 10 Sep 2021 14:34:35 -0300 
de mailserver2.s ftsul.net  (ns4.softsul.com  [::ffff:177.220.151.229]) 

MENSAGEM ENTREGUE COM SUCESSO 

Seu e-mail solicitou um recibo de entrega para os seguintes endereços: 

<contratos@dentaluniverso.com.br>: 

411 	«< Message delivered. 

<licita@dental4niverso.com.br>: 
«< Message delivered. 

Se sua mensagem também foi enviada para destinatários adicionais, seus 
status de entre :.a não estão inclusos neste relatório. Você pode ou não receber 
outras notifica ões de status de entrega para destinatários adicionais. 

A mensagem orig nal segue como anexo. 

Reporting-MTA: ins; smtpmx-hw3.task.com.br  
Arrival-Date: F i, 10 Sep 2021 14:34:35 -0300 
Original-Envelope-Id: <87304ada-392c-e372-368b-e75ecf3362ad@capanema.pr.gov.br>  
Received-From-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  
[::ffff:177.220.151.229]) 

Final-Recipient rfc822; contratos@dentaluniverso.com.br  
Action: deliver d 
Original-Recipi nt: rfc822; contratos@dentaluniverso.com.br   
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: unknown; Message delivered. 

Final-Recipient: rfc822; licita@dentaluniverso.com.br  
Action: deliver d 
Original-Recipi nt: rfc822; licita@dentaluniverso.com.br  
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: unknown; Message delivered. 

Received-SPF: unknown (Address does not pass the Sender Policy Framework) 
SPF=HELO; 
sender=mailserver2.softsul.net; 
remoteip=::fff:177.220.151.229; 
remotehost=ns4.softsul.com; 
helo=mailserVer2.softsul.net; 
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Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 10/09/2021 14:35 

Para: comercialellomed@gmail.com  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA 

E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS O 

CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Anexos: 

ATA 432 - ELLOMED.pdf 
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Return receipt 

Assunto: Return receipt 
De: Mail Delivery 'Subsystem <MAILER-DAEMON@maiiserver2.softsul.net> 
Data: 10/09/2021 14:35 
Para: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Fri, 10 Sep 2021 14:35:03 -0300 
from 238.213.60A.87.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	 The foliowing addresses had successful delivery notifications 	 
<comercialellomld@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	 Transo ipt of session follows 	 
<comercialellom 0@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <7b14e5e2-fd25-9817-4111-2d3e62d2584e@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-M1ÍA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

	

411 	Arrival-Date: Fri, 10 Sep 2021 14:35:03 -0300 

Original-Recipient: rfc822;comercialellomed@gmail.com  
Final-Recipient: RFC822; comercialellomed@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code; SMTP; 250 2.1.5 OK i19si2475513uan.102 	gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 10 Sep 2021 14:35:07 -0300 

Return-Path: <aoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
[187.60.213.2381 (may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailServer2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHZ3KX009265 
for <comercialellomed@gmail.com>; Fri, 10 Sep 2021 14:35:03 -0300 

Subject: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
References: <87 04ada-392c-e372-368b-e75ecf3362ad@capanema.pr.gov.br>  
To: comercialel omed@gmail.com   
From: "apoiolic tacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
X-Forwarded-Mes age-Id: <87304ada-392c-e372-368b-e75ecf3362ad@capanema.pr.gov.br>  
Message-ID: <7ba4e5e2-fd25-9817-4111-2d3e62d2584e@capanema.pr.gov.br>  
Disposition-Notfication-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 10 Sep 2021 14:35:03 -0300 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:78.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/781.14.0 
MIME-Version: 1.0 
In-Reply-To: <87304ada-392c-e372-368b-e75ecf3362ad@capanema.pr.gov.br>  
Content-Type: mUltipart/mixed; 
boundary="----1- ------- 9D17A007C5EEC783577CD2CB" 

Content-Language: pt-BR 
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Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 10/09/2021 14:35 

Para: flymedrs@outlook.com  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA 

E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS O 

• CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Anexos: 

ATA 433 - FLYMED.pdf 	 334KB 
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Entregue: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Assunto: Entregui: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: <postmaster9outlook.corn> 

Data: 10/09/2021 14:35 

Para: <apoiolicita9o@capanema.pr.gov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

flymedrs@oullook.com  

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Original-Envelope-Id: <9ea990d7-1098-6fa5-7344-2d77e0b3348a@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CPZP284MB0231.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  

L,„.1 	
Arrival-Date: F i, 10 Sep 2021 17:35:49 +0000 

Original-Recipi nt: rfc822;flymedrs@outlook.com   
Final-Recipient: rfc822;flymedrs@outlook.com  
Action: deliver d 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code• smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-O ganization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
Received: from WHPR13CA0002.namprdl3.prod.outlook.com  (2603:10b6:300:16::12) 
by CPZP284M802 1.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:103:34::13) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECD E_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.4500.17; Fri, 10 Sep 
2021 17:35:49 0000 
Received: from W2NAM12FT038.eop-nam12.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:300 16:cafe::20) by MWHPR13CA0002.outlook.office365.com  
(2603:10b6:300 16::12) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECD E_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.4523.9 via Frontend 
Transport; Fri 10 Sep 2021 17:35:49 +0000 

Authentication- esults: spf=temperror (sender IP is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom= apanema.pr.gov.br; outlook.com; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;butlook.com; dmarc=none action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=fail reason=001 
Received-SPF: T2mpError (protection.outlook.com:  error in processing during 

lookup of capalema.pr.gov.br:  DNS Timeout) 
Received: from Mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
MW2NAM12FT038.mail.protection.outlook.com  (10.13.180.168) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.4523.8 via Frontend Transport; Fri, 10 Sep 2021 17:35:47 +0000 

X-IncomingTopHe1aderMarker: 

OriginalChecksu2EE2A98678E3D8DEOEF74023D349EC6ED845D78016B05A331618601608CDA558;Up 
ill  Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

[187.60.213.2381] (may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHZiRV009409 
for <flymedrs@outlook.com>; Fri, 10 Sep 2021 14:35:44 -0300 

Subject: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
Referentes: <7b14e5e2-fd25-9817-4111-2d3e62d2584e@capanema.pr.gov.br> 
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ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 10/09/2021 14:36 

Para: fusaodental@hotmail.com  

C0\1,564 
43-G)0±)-7-1- 

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 67/2021 PARA' ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA 

E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS O 

CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Anexos: 

ATA 434 - FUSÃO.pdf 	 340KB 
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Entregue: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Assunto: Entregue: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: <postmaster outlook.com> 

Data: 10/09/20211 14:36 

Para: <apoiolicita ao@capanema.pr.gov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

fusaodental@hotmail.com   

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Original-Envelo 
Reporting-MTA: 
Received-From-M 
Arrival-Date: F 

Original-Recipi 
Final-Recipient 
Action: deliver 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code 

e-Id: <a855eb1f-8662-9e89-9337-e6d14bc1f544@capanema.pr.gov.br>  

ns;SN4PR22M132824.namprd22.prod.outlook.com  
A: dns;mailserver2.softsul.net  
i, 10 Sep 2021 17:36:19 +0000 

nt: rfc822;fusaodental@hotmail.com  
rfc822;fusaodental@hotmail.com   

d 

smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
Received: from N8PR16CA0016.namprdl6.prod.outlook.com  (2603:10b6:408:4c::29) 

by SN4PR22MB28 4.namprd22.prod.outlook.com  (2603:10b6:806:1eb::19) with 

Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECD E_RSA_WITH_AE5_256_GCM_SHA384) id 15.20.4500.16; Fri, 10 Sep 

2021 17:36:19 0000 
Received: from BN8NAM12FT060.eop-nam12.prod.protection.outlook.com  

(2603:10b6:408:4c:cafe::9e) by BN8PR16CA0016.outlook.office365.com  

(2603:10b6:408 4c::29) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECD E_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.4500.15 via Frontend 
Transport; Fri 10 Sep 2021 17:36:19 +0000 
Authentication- esults: spf=temperror (render IP is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; hotmail.com; dkim=none (message not signed) 

header.d=none;hotmail.com; dmarc=none action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=fail reason=001 

Received-SPF: T?mpError (protection.outlook.com:  error in processing during 

lookup of capanema.pr.gov.br:  DNS Timeout) 
Received: from iailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 

BN8NAM12FT060.ail.protection.outlook.com  (10.13.183.174) with Microsoft SMTP 
Server (versio .TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.4523.8 v a Frontend Transport; Fri, 10 Sep 2021 17:36:17 +0000 
X-IncomingTopHe derMarker: 

OriginalChecksum:736685C73AB3E794A324C649718615028885954007A26B31415A801E964C5F80;Ur 
Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

[187.60.213.238] (may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHaENW009485 

for <fusaodental@hotmail.com>; Fri, 10 Sep 2021 14:36:14 -0300 

Subject: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
References: <9ea990d7-1098-6fa5-7344-2d77e0b3348a@capanema.pr.gov.br> 
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ATA DE REGISTRO REFERENTE O PE 67/2021 (~ 
Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
De: "apoiolicitaca@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 10/09/2021 14:36 
Para: contratosjribeiroatacadista@gmail.com, licitacoesjribeiroatacadista@gmail.com  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR 
DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR 
EM DUAS VIA? O CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AV. GOV. PED O VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA P - CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Anexos: 

ATA 435 J.RIBEIRO.pdf 	 331KB 
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Return receipt 

Assunto: Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 10/09/2021 14:37 

Para: <apoiolicitacao@capanema.pr.goy.br> 

The original message was received at Fri, 10 Sep 2021 14:36:57 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	 The following addresses had successful delivery notifications 	 
lctacoes¡rieiroatacadista@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 
<contratosjpibeiroatacadista@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	 Transcript of session follows 	 
<contratosjribgiroatacadista@gmail.com>... relayed; expect no further 
notifications 
<licitacoesjrieiroatacadista@gfflail.com>... relayed; expect no further 
notifications ' 

Original-Envelope-Id: <49daedce-679b-b68a-c89c-991be4055416@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 10 Sep 2021 14:36:57 -0300 

Original-Recipient: rfc822;licitacoesjribeiroatacadista@gmail.com  
Final-Recipient: RFC822; licitacoesjribeiroatacadista@gmail.com   
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK h28si2347390vsg.450 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 10 Sep 2021 14:37:02 -0300 

Original-Recipient: rfc822;contratosjribeiroatacadista@gmail.com  
Final-Recipient: RFC822; contratosjribeiroatacadista@gmail.com   
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK h28si2347390vsg.450 	gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 10 Sep 2021 14:37:02 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
[187.60.213.238] (may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHavh7009627; 
Fri, 10 Sep 2021 14:36:57 -0300 

Subject: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
References: <a855eb1f-8662-9e89-9337-e6d14bc1f544@capanema.pr.gov.br>  
To: contratosjribeiroatacadista@gmail.com, 

licitacoesjribeiroatacadista@gmail.com  
From: "apoiolic'tacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
X-Forwarded-Mes age-Id: <a855eb1f-8662-9e89-9337-e6d14bc1f544@capanema.pr.gov.br> 
Message-ID: <49 aedce-679b-b68a-c89c-991be4055416@capanema.pr.gov.br>  
Disposition-Not fication-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitaca @capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 10 S p 2021 14:36:57 -0300 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:78.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/78.14.0 
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Return receipt 

MIME-Version: 1.0 
In-Reply-To: <a8155eb1f-8662-9e89-9337-e6d14bc1f544@capanema.pr.gov.br> 
Content-Type: multipart/mixed; 
boundary=" 	 6050CE9B5CCD7589B25B6A29" 

Content-Language: pt-BR 

e 
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; 

SE VOCÊS N O TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR 
EM DUAS VI S O CONTRATO 

ESTAMOS EN AMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE O PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR 
DIGITALMENE E NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 

ATA DE REGISTRO REFERENT r, AO PE 67/2021 

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 	1,9,1 56 
Data: 10/09/2021 14:37 
Para: vendaslicit saude@gmail.com  

BOA TARDE 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Anexos: 

ATA 436 - LICITA.pdf 	 332KB 
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045 /0 
Return receipt 

Assunto: Return receipt 

De: Mail Delivery $ubsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 10/09/202114:37 

Para: <apoiolicitadao@capanema.pr.goy.br> 

The original mes$age was received at Fri, 10 Sep 2021 14:37:33 -0300 
from 238.213.60.ft87.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	 The following addresses had successful delivery notifications 	 
<vendaslicitasaude@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	 Transcript of session follows 	 
<vendaslicitasaude@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <efc74be5-8ccc-06e5-bbda-abc3909e099b@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

0) 	Arrival-Date: Frui, 10 Sep 2021 14:37:33 -0300 

Original-Recipi 
Final-Recipient: 
Action: relayed 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS• 
Diagnostic-Code 
Last-Attempt-Da 

nt: rfc822;vendaslicitasaude@gmail.com  
RFC822; vendaslicitasaude@gmail.com  

(to non-DSN-aware mailer) 

gmail-smtp-in.l.google.com  
SMTP; 250 2.1.5 OK u18si685028vkp.2 - gsmtp 
e: Fri, 10 Sep 2021 14:37:38 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
[187.60.213.238] (may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHbXvW009743 
for <vendaslicitasaude@gmail.com>; Fri, 10 Sep 2021 14:37:33 -0300 

Subject: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
Referentes: <49daedce-679b-b68a-c89c-991be4055416@capanema.pr.gov.br>  
To: vendaslicitasaude@gmail.com   
From: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
X-Forwarded-Message-Id: <49daedce-679b-b68a-c89c-991be4055416@capanema.pr.gov.br>  
Message-ID: <ef 74be5-8ccc-06e5-bbda-abc3909e099b@capanema.pr.gov.br>  
Disposition-Not'fication-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitaca  @capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 10 S p 2021 14:37:33 -0300 
User-Agent: Moz.11a/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:78.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/78.14.0 
MIME-Version: 1.0 
In-Reply-To: <49daedce-679b-b68a-c89c-991be4055416@capanema.pr.gov.br>  
Content-Type: multipart/mixed; 
boundary=" 	 A51790498F59E9C595DB29C0" 

Content-Language: pt-BR 
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ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 10/09/2021 14:38 
Para: mastrmedicvendas@hotmail.com  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É Só ASSINAR 
DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR 
EM DUAS VIAS O CONTRATO 

ASSINAR E 110S DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Anexos: 

ATA 437 - MA$TERMEDIC.pdf 	 358KB 
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Returned mail: see transcript for details 

Assunto: Returned mail: see transcript for details 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 10/09/2021 14:38 
Para: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Fri, 10 Sep 2021 14:38:09 -0300 
from 238.213.60487.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	 The fol owing addresses had permanent fatal errors 	 
<mastrmedicvenda @hotmail.com> 

(reason: 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable 
(52017062302). [bM6NAM12FT021.eop-naml2.prod.protection.outlook.com]) 

	 Transcr'pt of session follows 	 
. while talkin to hotmail-com.olc.protection.outlook.com.: 

DATA 

«< 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302). 
[DM6NAM12FT021.éop-nam12.prod.protection.outlook.com] 
550 5.1.1 <mastrmedicvendas@hotmail.com>... User unknown 
«< 503 5.5.2 Need rcpt command [DM6NAM12FT021.eop- 
nam12.prod.prot ction.outlook.com] 

Original-Envelo 
Reporting-MTA: 
Received-From-M 
Arrival-Date: F 

e-Id: <1f36ac6a-69e3-82e3-4d18-06c0684116c3@capanema.pr.gov.br>  
ns; mailserver2.softsul.net  
A: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
i, 10 Sep 2021 14:38:09 -0300 

• 

Original-Recipi nt: rfc822;mastrmedicvendas@hotmail.com  
Final-Recipient RFC822; mastrmedicvendas@hotmail.com  
Action: failed 
Status: 5.5.0 
Remote-MTA: DNS hotmail-com.olc.protection.outlook.com  
Diagnostic-Code SMTP; 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable 
(52017062302). DM6NAM12FT021.eop-naml2.prod.protection.outlook.com] 
Last-Attempt-Date: Fri, 10 Sep 2021 14:38:11 -0300 

ForwardedMess,ge.eml 

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 10/09/202 14:38 
Para: mastrmediCvendas@hotmail.com  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR 
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ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 10/09/202 14:38 
Para: maximaden al@licitacoes.londrina.br  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR 
DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 

SE VOCÊS N O TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR 
EM DUAS VIAS O CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR D LICITAÇÕES 

AV. GOV. PED O VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Anexos: 

ATA 438 MAXrA.pdf 439KB 
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ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: "apoiolicitac o@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 10/09/202 14:39 

Para: Miamimed licitacao@hotmail.com, directsul@directsul.com.br  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA 

E-MAIL, 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS O 

CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AV. GOV. PEDRO IRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

  

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

• 
JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Anexos: 	------- 

ATA 439 - MIAMIMED.pdf 	 340KB 
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Entregue: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
	 gó.1:31.3 

.-À0~ 
Assunto: Entregu : ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: <postmaster outlook.com> 

Data: 10/09/202 14:39 

Para: <apoiolicita ao@capanema.pr.gov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

Miamimed.licitacao©hotmail.com   

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Original-Envelo e-Id: <ebabb0a6-23f5-e977-891c-3dd279967178@capanema,pr.gov.br> 
Reporting-MTA: ns;R0AP2841160797.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-M A: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: F i, 10 Sep 2021 17:39:40 +0000 

Original-Recipi nt: rfc822;Miamimed.licitacao@hotmail.com  
Final-Recipient rfc822;Miamimed.licitacao@hotmail.com   
Action: deliver d 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
Received: from MW4PR03CA0002.namprd03.prod.outlook.com  (2603:10b6:303:8f::7) 
by ROAP284MB07 7.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:10:4d::14) with 

Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECD E_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.4500.15; Fri, 10 Sep 
2021 17:39:40 0000 
Received: from 01NAM11FT056.eop-nam11.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:303:8f:cafe::da) by MW4PR03CA0002.outlook.office365.com  
(2603:10b6:303:8f::7) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.4500.14 via Frontend 
Transport; Fri, 10 Sep 2021 17:39:40 +0000 
Authentication-esults: spf=temperror (sender IP is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=lcapanema.pr.gov.br; hotmail.com; dkim=none (message not signed) 

header.d=none;hotmail.com; dmarc=none action=none 

header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=fail reason=001 

Received-SPF: TempError (protection.outlook.com:  error in processing during 

lookup of capanema.pr.gov.br:  DNS Timeout) 
Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 

CO1NAM11FT056.mail.protection.outlook.com  (10.13.175.107) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.4500.14 via Frontend Transport; Fri, 10 Sep 2021 17:39:38 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksm:A22133FBOA0C3BA43D9C519D7F08296BOEFFE8C22D82887BE585833AD3554987E;Ur 
Received: fro [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

[187.60.213.23] (may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHdY11010193; 

Fri, 10 Sep 2021 14:39:34 -0300 
Subject: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
References: <17c01d69-e945-9851-f557-5e9f538062a2@capanema.pr.gov.br> 
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Successful Mail Delivery Report 
_9,̀9-157(; 

-O 4,Y-u-0 
Assunto: Successful Mail Delivery Report 
De: MAILER-DAEMON@arnie0147.emaiLlocaweb.com.br  (Mail Delivery System) 
Data: 10/09/2021 14:39 
Para: apoiolicitacao@capanema.prgov.br  

This is the mai]l  system at host arnie0147.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications o-É mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<directsul@diretsu1.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 
<directsul@directsul1> wBybI1mY02GjLQAAzxv2ew Saved 

110 	
Reporting-MTA: dns; arnie0147.email.locaweb.com.br  
Original-Envelope-Id: <ebabb0a6-23f5-e977-891c-3dd279967178@capanema.pr.gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 86F9C78026F 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Arrival-Date: Fri, 10 Sep 2021 14:39:37 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; directsul@directsul.com.br  
Original-Recipient: rfc822;directsul@directsul.com.br  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dns; 127.0.0.1 
Diagnostic-Code smtp; 250 2.0.0 <directsul@directsul1> wBybI1mY02GjLQAAzxv2ew 

Saved 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
X-Original-To: <directsul@directsul.com.br>  
Received: from lwnie0147.email.locaweb.com.br  (localhost [127.0.0.1]) 

by arnie0147.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id 86F9C78026F 
for <directsul@directsul.com.br>; Fri, 10 Sep 2021 14:39:37 -0300 (-03) 

Received: from burns0174.correio.biz (bob0013.email.locaweb.com.br  [10.31.68.217]) 
by arni0147.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id 2AC8778029D 
for <directsul@directsul.com.br>; Fri, 10 Sep 2021 14:39:37 -0300 (-03) 

X-DKIM: Sendmaih DKIM Filter v2.8.2 arnie0147.email.locaweb.com.br  2AC8778029D 
Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by burnIs0174.correio.biz (Postfix) with ESMTPS id 4H5jmm3ytBz3T 
for <directsul@directsul.com.br>; Fri, 10 Sep 2021 14:39:36 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
[187.60.213.238] (may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHdY11010193; 
Fri, 10 Sep 2021 14:39:34 -0300 

X-mb: yes 
Subject: ATA DE' REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
Referentes: <17c01d69-e945-9851-f557-5e9f538062a2@capanema.pr.gov.br>  
To: Miamimed.licitacao@hotmail.com, directsul@directsul.com.br   
From: "apoiolioitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov  br>  
X-Forwarded-Mesage-Id: <17c01d69-e945-9851-f557-5e9f538062a2@capanema.pr   gov br>  
Message-ID: <eabb0a6-23f5-e977-891c-3dd279967178@capanema.pr.gov.br>  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitaclo@capanema.pr.gov.br>  
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Successful Mail Delivery Report .1110034- 
Date: Fri, 10 Sep 2021 14:39:34 -0300 
User-Agent: Mozi4a/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:78.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/78.14.0 
MIME-Version: 1. 
In-Reply-To: <17 01d69-e945-9851-f557-5e9f538062a2@capanema.pr,gov.br> 
Content-Type: mu tipart/mixed; 
boundary.11 	 828A878F3EBD2ECD6C6D4B60" 

Content-Language: pt-BR 

N9-1577 
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ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 10/09/2021 14:40 
Para: "Iicitacao@MoriMed" <licitacao@morimed.com.br> 

BOA TARDE 

ESTAMOS EN AMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE O PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOC TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR 
DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 

SE VOCÊS N O TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR 
EM DUAS VI ÀS O CONTRATO 

ASSINAR E N S DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR D LICITAÇÕES 

AV. GOV. PE RO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA R- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Anexos: 

ATA 440 - MORIMED.pdf 	 330KB 
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Return receipt 

157'1 
GOSEi 

   

Assunto: Return 

De: Mail Delivery 

Data: 10/09/202 

Para: <apoiolicita 

eceipt 

Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

14:40 

cao@capanema.pr.gov.br> 

The original me 
from 238.213.60 

sage was received at Fri, 10 Sep 2021 14:40:13 -0300 
187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	 The fo lowing addresses had successful delivery notifications 
<licitacao@mori,ed.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	 Transcipt of session follows 	 
<licitacao@morimed.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <0cce7b01-078e-298e-5a47-6a7cc33635b1@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: 
Received-From-M 
Arrival-Date: F 

ns; mailserver2.softsul.net  
A: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
i, 10 Sep 2021 14:40:13 -0300 

Original-Recipi 
Final-Recipient 
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS 
Diagnostic-Code 
Last-Attempt-Da 

nt: rfc822;licitacao@morimed.com.br  
RFC822; licitacao@morimed.com.br   

(to non-DSN-aware mailer) 

; mx-s2.vivawebhost.com  
: SMTP; 250 Accepted 
e: Fri, 10 Sep 2021 14:40:59 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

[187.60.213.238] (may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHeCw1010375 

for <licitacao@morimed.com.br>; Fri, 10 Sep 2021 14:40:13 -0300 

Subject: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
Referentes: <ebabb0a6-23f5-e977-891c-3dd279967178@capanema.pr.gov.br>  

To: "licitacao@MoriMed" <licitacao@morimed.com.br>  
From: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  

X-Forwarded-Message-Id: <ebabb0a6-23f5-e977-891c-3dd279967178@capanema.pr.gov.br>  

Message-ID: <0cce7b01-078e-298e-5a47-6a7cc33635b1@capanema.pr.gov.br>  

Disposition-No ification-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitac~o@capanema.pr.gov.br>  
Date: Fri, 10 Sep 2021 14:40:12 -0300 
User-Agent: Mogilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:78.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/78.14.0 
MIME-Version: 1.0 
In-Reply-To: <ebabb0a6-23f5-e977-891c-3dd279967178@capanema.pr.gov.br>  

Content-Type: rrultipart/mixed; 
boundary-" 	 69853B23B045395537B3EACA" 

Content-Languae: pt-BR 
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ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 530 

0-4"387 
Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanenna.pr.gov.br> 
Data: 10/09/2021 14:40 
Para: odontomedloanda@hotmail.com  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR 
DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 

SE VOCÊS NO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR 
EM DUAS VI O CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR D LICITAÇÕES 

AV. GOV. PED O VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA R- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Anexos: 

ATA 441 - ODC NTOMEDCANAA.pdf 	 332KB 
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Entregue: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Assunto: Entregu: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: <postmaster7outlook.com> 

Data: 10/09/202 14:40 

Para: <apoiolicitaao@capanema.pr.gov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

odontomedloandahotmail.com   

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Original-Envelo e-Id: <a66ce696-befb-c70b-5e43-349903e80983@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: ns;BLOPR18MB2145.namprdl8.prod.outlook.com  
Received-From-M A: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: F i, 10 Sep 2021 17:40:54 +0000 

Original-Recipi nt: rfc822;odontomedloanda@hotmail.com  
Final-Recipient rfc822;odontomedloanda@hotmail.com  
Action: deliver d 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-O ganization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
Received: from S8PR04CA0145.eurprd04.prod.outlook.com  (2603:10a6:20b:127::30) 
by BL0PR18MB21 5.namprd18.prod.outlook.com  (2603:10b6:207:3e::32) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECD E_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.4500.16; Fri, 10 Sep 

2021 17:40:54 0000 
Received: from I1EUR06FT020.eop-eur06.prod.protection.outlook.com  

(2603:10a6:20b:127:cafe::a1) by AS8PR04CA0145.outlook.office365.com  

(2603:10a6:20b:127::30) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECD E_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.4500.14 via Frontend 
Transport; Fri, 10 Sep 2021 17:40:53 +0000 
Authentication- esults: spf=temperror (sender IP is 177.220.151.229) 

smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; hotmail.com; dkim=none (message not signed) 

header.d=none; otmail.com; dmarc=temperror action=none 

header.from=ca anema.pr.gov.br; 
Received-SPF: T mpError (protection.outlook.com:  error in processing during 

lookup of capa ema.pr.gov.br:  DNS Timeout) 
Received: fromfiailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 

VI1EURO6FT020.krail.protection.outlook.com  (10.13.6.201) with Microsoft SMTP 

Server (version.TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.4500.14 via Frontend Transport; Fri, 10 Sep 2021 17:40:51 +0000 

X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecks m:0641395A0E9B40E30128EFB1D338A647616C2DF9FC99856015137FA4286630CD;UP 
Received: from[192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

[187.60.213.230] (may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by maillseryer2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHem6d010501 

for <odontomedloanda@hotmail.com>; Fri, 10 Sep 2021 14:40:48 -0300 

Subject: ATA D REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
References: 	ce7b01-078e-298e-5a47-6a7cc33635b1@cpanema.pr.gov.br> 
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ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Assunto: ATA DE EGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

De: "apoiolicitac o@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 10/09/202 14:41 

Para: odontome ifb@hotmail.com  

BOA TARDE 

ESTAMOS ENAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE O PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA 

E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS O 

CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR D LICITAÇÕES 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

JEANDRA WILMSEN 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Anexos: 

ATA 442 - OD NTOMEDI.pdf 	 343KB 
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Entregue: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Assunto: Entregue: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
De: <postmaster outlook.com> 
Data: 10/09/2021f 14:41 
Para: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

odontomedifb@hqtmail.com   

Assunto: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 

Original-Envelo e-Id: <6558142f-3c70-7be3-b9dc-ecc2b4d0b87e@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: ns;CPZP284M130022.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-M A: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: F i, 10 Sep 2021 17:41:25 +0000 

Original-Recipi nt: rfc822;odontomedifb@hotmail.com  
Final-Recipient rfc822;odontomedifb@hotmail.com   
Action: deliver d 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-O ganization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
Received: from M5PR04CA0016.eurprd04.prod.outlook.com  (2603:10a6:206:1::29) 
by CPZP284MBOO 2.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:103:30::6) with 

Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECD E_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.4500.17; Fri, 10 Sep 
2021 17:41:25 0000 
Received: from M7EURO6FT019.eop-eur06.prod.protection.outlook.com  

(2603:10a6:206:1:cafe::ac) by AM5PR04CA0016.outlook.office365.com  

(2603:10a6:206:1::29) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_EC HE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.4500.14 via Frontend 

Transport; Fr , 10 Sep 2021 17:41:24 +0000 
Authentication-Results: spf=temperror (sender IP is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom capanema.pr.gov.br; hotmail.com; dkim=none (message not signed) 

header.d=noneOlotmail.com; dmarc=none action=none 

header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=fail reason=001 
Received-SPF: empError (protection.outlook.com:  error in processing during 

lookup of cap nema.pr.gov.br:  DNS Timeout) 
Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 

AM7EUR06FT019.mail.protection.outlook.com  (10.233.255.162) with Microsoft 
SMTP Server (N..tersion=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.4500.14 via Frontend Transport; Fri, 10 Sep 2021 17:41:23 +0000 

X-IncomingTopH aderMarker: 

OriginalChecks m:7F48562C28AC35F2C84D077F957DC15CDB16E88DB1EEB2A7AE8BAB6EF54AD7AC;14 
Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

[187.60.213.23B] (may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 18AHfKqx010598 

for <odontomedifb@hotmail.com>; Fri, 10 Sep 2021 14:41:20 -0300 

Subject: ATA DE REGISTRO REFERENTE AO PE 67/2021 
References: <a66ce696-befb-c70b-5e43-349903e80983@capanema.pr.gov.br> 
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Município de 
Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°436/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos deZ dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0091-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da eippresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

LICITA SAU DE COMERCIO DE ODONTOLOGICOS LTDA, sediada na R CLEMENTE FERREIRA, 916 

SALA 04 - CÍ 14020410 - BAIRRO: JARDIM SAO LUIZ, na cidade de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ 

sob o n° 42.20! 5.916/0001-28, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 

Legal Sr(a). CLAUDIA SPERGE, portador do RG n° 21.309.193-8 e do CPF n° 175.530.298-31, residente no 

endereço: ESQ  T. MUNICIPAL JOSE DE ALMEIDA, 500 CASA 622 - CEP: 14110000 - BAIRRO: DISTRITO 

DE BONFIM PAULISTA, na cidade de Ribeirão Preto/SP. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para 
atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

uantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

52 57743 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA 
ÂNGULO, RELAÇÃO TRANSMISSÃO: 
TRANSMISSÃO 1:1, TROCA DE BROCA: TRAVA 
LT/FG, REFRIGERAÇÃO: C/ REFRIGERAÇÃO 
EXTERNA, TIPO CABEÇA: CABEÇA PADRÃO, 
APLICAÇÃO: MOTOR PNEUMÁTICO. CÓDIGO BR 
0407106 

DX UN 10,00 169,50 1.695,00 

53 57744 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: 
MICROMOTOR, CONEXÃO: CONEXÃO BORDEN 2 
FUROS, REFRIGERAÇÃO: C/ REFRIGERAÇÃO 
INTERNA, ROTAÇÃO: CERCA DE 5.000 A 20.000 
RPM. CÓDIGO BR 0450977 

DX UN 10,00 260,00 2.600,00 

4.295,00 
`Valor Total da Contratação R$ 4.295,00 (Quatro Mil, Duzentos e Noventa e Cinco Reais) 

1.2. 	existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a prdferência de aquisição em igualdade de condições. 

Ayenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

O 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/prestacão dos serviços  caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 
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4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos ens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 

do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

1.3. I  A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se à seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data imite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

or amentárias: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 26á0 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. Afiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 
e de tudo dará, ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como 

prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, para, junto 

ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços c sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em 

razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
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ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É Vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Na}) havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É roibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Hvendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 

aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULÁ NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

eíil  ampla defesa m processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pcla Administração, sem justificativa aceitável; 

) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei 

n° 10.520/02; 

) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federa s, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por azões de interesse público; 
b) A p dido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 

aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condi ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

1d  entrega do ob eto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dos serviços; 
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e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

0 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) 'Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Mui icípio ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 

alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do objCto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 

que adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e a aplicação das multas cabíveis. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado qie seja. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 67/2021. 
16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CLAUDIA SPERGE, qualificado preambularmente, representando a 
Detentora da Ata. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

CLAUDIA 	
Attlnadode forma Igual  porCLAUDIA 
SPERGE:1755302031 
°Mo-DR 0.1CD9rasil 

SPERG E:1755 1:?2'':‹1  Brasll 11(1.41f e-CPF o.lem 
brancol c.CLAUDIA 
SPEPGE:17553029431 
Dados:2021.10 14.4.12 -0300.  

CLAUDIA SPERGE 

Representante Legal 

LICITA SAUDE COMERCIO DE 

ODONTOLOGICOS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°440/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos dez dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, dévidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e actielas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MORIMED COMERCIAL EIRELI, sediada na R PARA, 410 - CEP: 86804250 - BAIRRO: JARDIM 

APUCARANA, na cidade de Apucarana/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 26.499.522/0001-73, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LEANDRO MORI DO 

COUTO, portador do RG n° 102108361 e do CPF n° 069.239.619-55, residente no endereço: AV. SÃO JOÃO, 

405 FUNDOS - CEP: 86804260 - BAIRRO: JARDIM APUCARANA, na cidade de Apucarana/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., ¡Iara atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviçp 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

14 57711 AUTOCLAVE, MATERIAL AÇO INOX, TIPO: 
HORIZONTAL, MODELO: PRÉ-VÁCUO, 
OPERAÇÃO: AUTOMÁTICA, DIGITAL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMAS DE 
SECAGEM E SEGURANÇA, VOLUME CÂMARA: 
CERCA DE 75 L, COMPOSIÇÃO: SENSORES 
TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, 1 PORTA, 
OUTROS COMPONET. CÓDIGO BR 0389683 

DIGIT 
ALE 

UN 2,00 7.230,00 14.460,00 

14.460,00 
Valor Total da Contratação R$ 14.460,00 (Quatorze Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais) 

1.2, A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso estes sejam 	• 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. A disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 

do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data kimite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM r= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentáriaLs: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

COnta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 
ata, e de tudb dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. ;N, fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
material indequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. Q fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, 

para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 

em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



2».595 

04e-H, Capanema - PR 	1T 
 

Município de 

pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de prcços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Regitro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. i\1ão cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabeecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuz do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei 

n° 10.520/02 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) EM qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 

aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as conlições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dns serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 

de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

• 
12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 

que adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 
67/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo 13ellé, Prefeito Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LEANDRO MORI DO COUTO, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

LEANDRO 
MORI DO 
COUTO:069 
23961955 

DIgItally sIgned by LEANDRO 
MORI DO COUT006923961955 
DN: 	o-ICP-Brasil, ou-AC 
SOLLM Multipla v5, 
ou-23869655000104, 
ou-Presencial, ou•CertIfIcado 
PF Al, cn-LEANDRO MORI DO 
COUTO:06923961955 
Date: 2021.09.10 14:56:48 
-0300' s›../ 

AMÉRICO BELL 

Prefeito Municipal 

LEANDRO MORI DO COUTO 

Representante Legal 

MORIMED COMERCIAL EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°442/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos cez dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02 em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, d1vidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e ackielas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, sediada na AV. LUIZ 

ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL, na cidade de Francisco 

Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.194.440/0001-03, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, portador do RG n° 

1.486.527-8 e do CPF n° 896.860.049-04, residente no endereço: AV. FRANCISCO PERONDI, 435 APTO 01 - 

CEP: 85618000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Flor da Serra do Sul/PR. 

1.CLÁUSÚLA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e l  uantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

32 57715 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CARBIDE, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: PICOTADA, TIPO HASTE: HASTE 
LONGA, TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 701. CÓDIGO BR 0403387 

KAVO UN 15,00 7,13 106,95 

33 57717 I  BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CARBIDE, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: PICOTADA, TIPO HASTE: HASTE 
LONGA, TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 702. CÓDIGO BR 0403389 

KAVO UN 30,00 7,13 213,90 

34 57718 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CARBIDE, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: PICOTADA, TIPO HASTE: HASTE 
LONGA, TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 703. CÓDIGO BR 0403391 

KAVO UN 10,00 7,13 71,30 

35 57716 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CARBIDE, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: PICOTADA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 702. CÓDIGO BR 0403204 

KAVO UN 15,00 4,82 72,30 
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59 60502 COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% AL-GODÃO, 13 
FIOS/CM2, COR BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, 
8 CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, DESCAR-
TÁVEL. PCTE COM 10 UM. BR0269971 

AMERI 
CAN 

PCT 800,0 
O 

0,44 352,00 

92 60513 GAS REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO, 
APLICAÇÃO:TESTE DE VITALIDADE PULPAR, 
APRESENTAÇÃO: AEROSOL, TEMPERATURA: 
CERCA DE -50°C. BR0453232 

MAQUI 
RA 

UN 13,00 24,64 320,32 

102 57785 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA COM NOREPINEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO: 3% + 1:50.000, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL. TUBETE 
1,8ML. CÓDIGO BR 0432750 

DLA UN 5.000, 
00 

1,26 6.300,0 
O 

7.436,77 
Valor Total da Contratação R$ 7.436,77 (Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis Reais e Setenta e Sete 

Centavos) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISICÁO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

I) 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 
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g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso estes sejam 

solicitados sdm a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. 1  A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora dó certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabiliação dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurandc a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dois bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 

do certame. 

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-sé a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
Dotações 
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Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2430 09.001.10.301.10012081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.10012401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 
ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 
como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, 

para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 
para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 
tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
8.4. quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 

em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

!)) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e c provantes apresentados; e 

) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. Q fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defésa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei 

n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
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b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 

aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREGO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

1) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 

de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialment designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resúltantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. VOs objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo dd influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação Ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Irática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do IVIunicípio ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(11) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do objeto/serviço. 

14.2.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 

que adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 
67/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

ODONTOMEDI 
PRODUTOS 	Assinado de forma ~ai por 

ODOWOMEDI PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E ODONTOLOGICOS 

HOSPITALARES:061 óK:Zióil=1,954Z;°:-'013°óc, 
94440000103 

AMÉRICO BELL 	 ANIMAR! TEREZINHA GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

E HOSPITALARES L TDA - EPP 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Att. Alan Lucas 

Dental Oeste 

RE: REP. PREGÃO ELETRÔNICO 67/2021 	

Q1P,16 O G 

Assunto: RE: REF. PREGÃO ELETRÔNICO 67/2021 

De: Dental Oeste Jéssica <vendas.dentaloeste@hotmail.com> 

Data: 27/08/2021115:25 

Para: "licitacao@èapanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Boa tarde. 

Solicito um retorno do e-mail. 

De: Dental Oeste -J -ssica 
Enviado: quinta-feira, 26 de agosto de 2021 09:56 
(Para: licitacao@cap nema.pr.gov.br  <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

410 	Assunto: REF. PREG O ELETRÔNICO 67/2021 

Bom dia. 

Venho cordialmen e consultar a possibilidade de desclassificação de nossa proposta para o item 

17 do referido pre ão, visto que fomos informados pela fabricante Schuster que houver erro de 

cotação por parte desta fabricante. 

O modelo ofertad não comprende o descritivo desejado pelo órgão, o que torna também o 

preço inixequível por estar abaixo do custo do equipamento completo). Houve apenas a cotação 

do kit de sucção, orénn não foi ofertado junto a este a Bomba a vácuo que pede o descritivo, por 

uma falha de inte pretação. 

Primando em evit r prejuízos a ambas as partes, é que venho solicitar vossa senhoria a 

possibilidade de r visão da situação. 

Att. Alan Lucas 

Dental Oeste 

1 of.  1 
	 27/08/2021 15:37 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 67/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO 
JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO 

• 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Autorizo o setor de licitações a chamar 
as demais empresas habilitadas para assumir o item 

Capanema, 27 de agosto de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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minuta 
1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
430/2021 , que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa DENTAL OESTE 
EIRELI - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
DENTAL OESTE EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA DAS FLORES , 
549 SALA - CEP: 89899000 - BAIRRO: CENTRO, município de Iporã do Oeste/ SC inscrita no CNPJ 
sob o n° 05.412.147/0001-02, neste ato por seu representante legal, JACKSON LUIZ BERTI, CPF 
n°726.179.939-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as riormas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 
67/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 09/09/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 67/2021, entre as partes acima 
identificadaS, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em atendimento a solicitação da empresa, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro 
de Preços n°1 430/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Ite 
m 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

17 60490 

1  

BOMBA SUCÇÃO ODONTOLÓGICA, 
APLICAÇÃO:SANGUE E SECREÇÃO, 
TENSÃO:110/ 220 V, 
FREQÜÊNCIA:50/60 HZ, TIPO 
MOTOR:MONOFÁSICO, PO-TÉNCIA 
MOTOR:1 HP, CAPACIDADE 
SUCÇÃO:500 DE HG MM, CARACTERIS-
TICAS ADICIONAIS:COM 2 UNIDADES 
AUXILIARES COM SUGADORES. 
BR0285417 

SCHU 
STER 

UN 1,00 3.295,98 3.295,98 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 3.295,98 (Três mil, duzentos e noventa e cinco reais e 
noventa e oito centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecerei inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de setembro de 2021 

JACKSON LUIZ BERTI 

	

AMÉRICO BELLÉ 
	

Representante Legal 

	

Prefeito Municipal 
	

DENTAL OESTE EIRELI - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
GG INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 67/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Convoco a empresa para 
assumir o item 17 desse nreeão. 

n° Especificação Marca Und. Valor 
Unit 

Saldo 

17 BOMBA SUCÇÃO ODONTOLÓGICA, 
APLICAÇÃO:SANGUE E SECREÇÃO, 
TENSÃO:110/220 V, FREQÜÊNCIA:50/60 
HZ TIPO MOTOR:MONOFÁSICO, PO-
TÊ CIA MOTOR:1 HP, CAPACIDADE 
SU ÇA0:500 DE HG MM, CARACTER1S-
TI AS ADICIONAIS:COM 2 UNIDADES 
AUXILIARES COM SUGADORES. 
BR0285417 

GG UM 3.296,00 1 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima Urgência. 

Capanema, 27 de agosto de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoe ra/ Membro da Comissão Permanente de 

aura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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610 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 27 de agosto de 2021 16:57 

Para: 	 licitacoes@ggequipamentos.com.br' 

Assunto: 	 CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 17 DO PREGÃO 67/2021 

Anexos: 	 CONVOCAÇÃO ITEM 17- GG INDUSTRIA.pdf 
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CERTIDÃO 

Com relaão ao Pregão Eletrõnico n° 67/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 
AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. Certifico que mandei e-mail convocando a empresa GG 

INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA no dia 27/08/2021,para assumir o 
item 17 desse pregão, porém não obtive nenhuma resposta, entendo que não 
houve interesse da empresa em assumir o item, portanto chamarei o próximo 
colocado. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

Roseira Kriger Becketagár"11 --  
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 67/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Convoco a empresa para 
assumir o item 17 desse pregão. 

n° Espécificação Marca Und. Valor 
Unit 

Saldo 

17 BOMBA SUCÇÃO ODONTOLÓGICA, 
APLICAÇÃO:SANGUE E SECREÇÃO, 
TENSÃO:110/220 V, FREQÜÊNCIA: 50 / 60 
HZ, (TIPO MOTOR:MONOFÁSICO, PO-
TÊNCIA MOTOR:1 HP, CAPACIDADE 
SUCÇÃO:500 DE HG MM, CARACTERÍS-
TICAS ADICIONAIS:COM 2 UNIDADES 
AU)ILIARES COM SUGADORES. 
BR0285417 

EVOXX UM 3.659,99 1 

Preciso quO a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima Urgência. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Prego ra/ Membro da Comissão Permanente de 

rtura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 10 de setembro de 2021 16:30 

Para: 	 'angela@antibiotika.com.br' 

Assunto: 	 URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 17 

Anexos: 	 CONVOCAÇÃO ANTIBIÓTIKA ITEM 17.pdf 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitacao@antibiotika.com.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 13 de setembro de 2021 10:41 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ENC: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 17 gov 299 

Prezados, 

Bom dia ! 

Temos interesse em assti  mir o item 17: 

rim Especificação Marca Und. Valor 
Unit 

Saldo 

17 BOMBA SUCÇÃO ODONTOLOGICA, 
APLICAÇÃO:SANGUE E SECREÇÃO, 
TENSÃO:110/220 V, FREQüeNCIA:50/60 
HZ, TIPO MOTC)R:MONOFASICO, PO-
TENCIA MOTOR:1 HP, CAPACIDADE 
SUCÇÃO:500 DE 1-10 MM, CARACTERIS-
TICAS ADICIONAIS:COM 2 UNIDADES 
AUXILIARES COM SUGADORES. 
BRO2854117 

EVOXX UM 3.659,99 1 

Aguardo convocação para apresentar proposta ajustada. 

Obrigada ! 

Atenciosamente, 

Bruna. 

ANTIBIOTIKA. 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: sexta-feira, 10 de setembro de 2021 16:30 
Para: angela@antibiotika.com.br  
Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 17 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 36.770.905/0001-98 DUNS®: 928941797 
Razão Social: 	 ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 

aTome Fantasia: 	ANTIBIOTIKA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 21/09/2021 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditiva indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Publico": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal 'e PGFN 

FGTS 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 

Receita Municipal 	 Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

	

Validade: 	31/05/2022 

Emitido em: 13/09/2021 13:55 
	

1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 

Validade: 	09/03/2022 
Validade: 	07/10/2021 

04/12/2021 

24/09/2021 
09/12/2021 



Unidade 	 Qtd 	R$ Unitário 	Valor Total 

ANTIBIOTIKA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
Ra: Antônio Lacerda Braga 960, Cidade Industrial, Curitiba - Pr CEP: 80620-010 
Telefone: (41) 3328-3185 
CNPJ: 36.770.905/0001-98 
Email: licitacao@antibiotika.com.br  

ANTIRICITIICA 
Ao Órgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico N° 672021. Apresentamos nossa proposta de 
preços. 

Item Descrição 

17 BOMBA 	SUCÇ O 	ODONTOLÓGICA, 	UNIDADE 

APLICAÇÃO:SANGUE E SECREÇÃO, TENSÃO: 
110/220 V, FREQÊNCIA:50/60 HZ, TIPO 
MOTOR:MONOFÁSICO, PO-TENCIA MOTOR:1 
HP, CAPACIDADE SUCÇÃO:500 DE HG MM, 
CARACTERÍS-TICAS ADICIONAIS:COM 2 
UNIDADES AUXILIARES COM SUGADORES. 
BRO285417 
MARCA: EVOXX 
FABRICANTE: EVOXX  
MODELONERSÃO: 6OMBA DE VACUO EVOXX 

1,00 	 3.659,99 	 3.659,99 

Valor total da proposta 	 3.659,99 

O valor total dessa proposta é de R$ 3.659,99 (três mil e seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos). 

*Dados Comerciais: 
Banco: 001 - Banco do Brasil 
Conta: 44791-9 
Agencia: 3390-160 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
Prazo de entrega: conforme o edital 
Prazo de garantia: conforme o edital 

Observações: 
Declaramos também que estarnos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como aceitamos 
todas as obrigações e responóabilidades especificadas no Termo de Referência. 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada 
com a vencedora do certame. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 
necessárias à execução do objeto. 

Curitiba, 13 de Setembro de 2021 
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ANTIBIOTIKA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
Rua: Antônio Lacerda Braga 960, Cidade Industrial, Curitiba - Pr CEP: 80620-010 
Telefone: (41) 3328-3185 
CNPJ: 36.770.905/0001-98 
Email: licitacao@antibiotika.com.br  

Representante Legal 

ANGELA 
DIERK TAURA 
CHERBISKI 
04954393981 - 

Angela Dierk Taura Cherbiski 

RG:10.481.167-1 	 CPF:049.543.939-81 

2/2 Gerado pon effed1,..d. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITÁDA 

ANTIBIOTIKA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

SUZANA GARCIA DA SILVA , BRASILEIRA, CASADO(A), Comunhão Parcial, empresária, natural da cidade de 
Curitiba — PR, data de nascimento 04/02/1991, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 05039346950, 
expedida por sesppr/PR em 23/09/2014 e CPF: n° 076.223.979-46, residente e domiciliada na cidade de Curitiba -
PR, na RUA PASTOR JULIEL JOAQUIM DE ANDRADE, n° 30, CASA, NOVO MUNDO, CEP: 81050-282; 

ANGELA DIERK TAURA CHERBISKI, BRASILEIRA, CASADO(A), Comunhão Parcial, empresária, natural da cidade 
de Guarapuava — PR, data de nascimento 21/06/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 104811671, 
expedida por ssppr/IDR em 28/03/2017 e CPF: n° 049.543.939-81, residente e domiciliada na cidade de Curitiba - PR, 
na AVENIDA CANDIDO HARTMANN, n° 4651, APT 02 BLOCO 03, SANTA FELICIDADE, CEP: 82015-100; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: ANTIBIOTIKA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA, e usará a 
expressão ANTIBIOTIKA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá su a sede no seguinte endereço: RUA ANTONIO LACERDA BRAGA, n° 960, CIDADE INDUSTRIAL, 
Curitiba - PR, CEP: 81170240. 

CLÁUSULA III - Dó OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:A SOCIEDADE TERÁ POR OBJETO: O 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR 
E DE LABORATÓRIOS, REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E AGENTE DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS ODONTOMÉDICO-HOSPITALARES, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS, COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS BEM COMO 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 

Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de A 
POR OBJETO: O COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 

ICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E AGENTE DO 
STRUMENTOS E MATERIAIS ODONTOMÉDICO-HOSPITALARES, COMÉRCIO ATACADISTA 

DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO OD NTO MÉDICO HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS, COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
SANEANTES E OMISSANITÁRIOS BEM COMO SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIV 

E exercerá as seg intes atividades: 

CNAE N° 4645-1/0 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
CNAE N° 4664-8/ - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico- 
hospitalar; partes peças 
CNAE N° 4618-4/ - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico- 
hospitalares 
CNAE N° 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
CNAE N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
CNAE N° 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Parágrafo único. 
SOÇIEDADE TER  
MÉDICO, CIRÚR(  
COMÉRCIO DE II  
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ANTIBIOTIKA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

CLÁUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e será integralizado até o dia 30/12/2020, em moeda corrente do 
País, a partir de 30/07/2020 sendo distribuídas conforme segue: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

SUZANA GARCIA DA SILVA 16000 16.000,00 40,00 

ANGELA DIERK TAURA CHERBISKI 24000 24.000,00 60,00 

TOTAL: 40000 40.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio ANGELA DIERK TAURA CHERBISKI que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - A CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indi isíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica asseg rado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizar o, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII -DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidadde cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização dopitai social. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o For da Comarca de Curitiba - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro po muito especial que seja. 

E por estarem e perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

Curitiba - PR, 24 de março de 2020 

SUZANA GARCIA DA SILVA 	 ANGELA DIERK TAURA CHERBISKI 
Sócio 	 Sócio/Administrador 

• 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

621. 	ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

04954393981 ANGELA DIERK TAURA CHERBISKI 

07622397946 SUZANA GARCIA DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/2020 10:39 SOB N°  41209324221. 
PROTOCOLO: 201185822 DE 19/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001378880. NIRE: 41209324221. 
ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 26/03/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai,. 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 

ANTIBIOTIKA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA , estabelecido(a) 
na RUA A TONIO LACERDA BRAGA, 960 , CIDADE INDUSTRIAL, Curitiba -
PR, CEP: 81170-240, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrument e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRES DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/200 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Curitiba - PR, 24/03/2020 

'Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

•191\,Q. 1 6 ? 
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Secretaria a Micro e Pequena Empresa 
Secretaria a Racionalização e Simplificação 
Departam nto de Registro Empresarial e Integração 
Junta Co ercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 



CPF Nome 

04954393981 ANGELA DIERK TAURA CHERBISKI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/2020 10:39 SOB N' 20201185830. 
PROTOCOLO: 201185830 DE 19/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001378899. MIRE: 41209324221. 
ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 26/03/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

36.770.905/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/03/2020 

NOME EMPRESARIAL 

ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO;(NOME 

ANTIBIOTIKA 
DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVDADE 

46.45-1-01 - Comércio atacadista 
ECONÔMICA PRINCIPAL 

de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

46.18-4-02 - Representantes 
46.45-1-03 - Comércio atacadista 
46.49-4-08 - Comércio atacadista 
46.64-8-00 - Comércio atacadista 
peças 
82.11-3-00 - Serviços combinados 

ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
de produtos odontológicos 
de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 

de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA 

206-2 - Sociedade Empresária 
JURÍDICA 
Limitada 

LOGRADOURO 

R ANTONIO LACERDA BRAGA 
NÚMERO 

960 
COMPLEMENTO 

CEP 

81.170-240 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ANGELA_DIERK@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(41) 9141-0440 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL 
.**** 

(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/03/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instruçã Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/11/2 20 às 14:31:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



COMARCA DE 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CURITIBA 	 ESTADO DO PARANÁ 
EMPREGADOS JURAMENTADOS 1° OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1° ANDAR - FONE: (41) 3027-5253 
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL - CENTRO-CÍVICO 
CEP: 80530-906 

www.1dIstrIbuIdorcuritIba.com.br  

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL 	 TITULAR 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - TÉRREO - CEP 80530-906 

PEDIDO DE CERTIDÕES 

SANDRA LUCIA PELIKI 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

ISABEL ANGELA WYPYCH 
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 

CHRISTIANNE SOARES MOREIRA 
KARINA BAVARO ALVES 
FERNANDA GALLASSINI 

VANESSA MANENTE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 	FALÊNCIA ,* CONCORDATA * CRIME * CIVEL 
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PUBLICOS - TRIBUNAL DO JURI 

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

• 	CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS 

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 
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CNPJ.36.770.905/0001-98 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 20/07/2021 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 22 de julho de 2021 . 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

1 
a 

Tabela XVI dos Distrib Idores n° VI letra a (R$ 33.66) 

Emitida por: MAURI 
Lei n°19.803 de 21/Dez/18 

	 OFICIO DISTRIBUIDOR 

***Se impressa, verific r sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica  usando o codigo 56E4A48B*** 

Digitally signed 
by 1 OFICIO DE 
DISTRIBUIDOR 
DO FORO 
CENTRAL DA 
COMAR:751552 
67000157 
Date: 
2021.07.22 
15:30:52 BRT 
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Governo do Estado do Paraná 
Secrtaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÃ  

JUCEPAR 

 

    

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ANTIBIOTIKA PRODUTOS 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresara 

MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

Limitada 

Protocolo: PRC2107654829 

NIRE (Sede) 
41209324221 

N° 

CNPJ 
36.770.905/0001-98 

Data de Ato Constitutivo 
26/03/2020 

Início de Atividade 
26/03/2020 

Endereço Completo 
Rua ANTONIO LACERDA BRAGA, 960, CIDADE INDUSTRIAL - Curitiba/PR - CEP 81170-240 

Objeto Social 
A sociedade terá por O COMERCIO 
LABORATÓRIOS, REPRESENTAÇÃO 
HOSPITALARES, COMÉRCIO 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
MÉDICO HOSPITALAR: PARTES 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO 

ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
COMERCIAL E AGENTE DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTOMÉDICO-

ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
DOMICILIAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO 

E PEÇAS, COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS BEM COMO SERVIÇOS 
E APOIO ADMINISTRATIVO. 

Capital Social 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 0,00 (zero reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 
SUZANA GARCIA DA SILVA 
Nome 
ANGELA DIERK TAURA 
CHERBISKI 

CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
076.223.979-46 	R$ 16.000,00 	 Sócio 	 N 
CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
049.543.939-81 	R$ 24.000,00 	 Sócio 	 S 

Dados do Administrador 
Nome 
ANGELA DIERK TAURA CHERBISKI 

Último Arquivamento 
Data 
26/03/2020 

CPF 
049.543.939-81 

Número 	 Ato/eventos 
20201185830 	 316 / 316 - ENQUADRAMENTO 

DE PEQUENO PORTE 

Término do mandato 

Situação 
ATIVA 

DE EMPRESA 	 Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/07/2021, às 15:09:22 (horário de Brasília). 
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código G3DCOFU5. 

11 	1 	111111 I I 
PRC2 07654829 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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ANTIBIOTIKA 
DECLARAÇÃO 

A empresa ANTIBIOTIKA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA, com sede na— PR, : R. Antônio 

Lacerda Bra 

intermédio 

a 960, Cidade Industrial inscrita no CNPJ 36.770.905/0001-98 sob o n2, por 

o sócio proprietário a Sra. Angela Dierk Taura Cherbiski portador do CPF n9  

  

049.543.939-81, DECLARA, 

1) que cum re os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n9  123, de 2006, 

estando apt a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; Segue 

abaixo a rei•ção de administradores da empresa: 

2) que está iente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4) que inexi tem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar •corrências posteriores; 

5) que não =mprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega m nor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6) que a pr• posta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº , de 16 de setembro de 2009. 

7) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, ob ervando o disposto nos incisos III e IV do art. 12  e no inciso III do art. 59  da 

Constituiçã• Federal; 

8) que os s rviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevsta em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atenda às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei n9  8. 13, de 24 de julho de 1991. 

Curitiba, 10 de Agosto de 2021. 

Angela Dierk Taura Cherbiski 

RG: 10.481.167-1 

CPF: 049.543.939-81 
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ANTIBIOTIKA 
DECLARAÇÃO 

A empresa NTIBIOTIKA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA, com sede na— PR, : R. Antônio 

Lacerda Brasa 960, Cidade Industrial inscrita no CNPJ 36.770.905/0001-98 sob o n9, por 

intermédio 'o sócio proprietário a Sra. Angela Dierk Taura Cherbiski portador do CPF n2  

049.543.93 -81, DECLARA, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubr e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

Curitiba, 10 de Agosto de 2021. 

Angela Dierk Taura Cherbiski 

RG: 10.481.167-1 

CPF: 049.543.939-81 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 13 de setembro de 2021 14:41 

Para: 	 'angela_dierk@hotmail.com' 

Assunto: 	 ATA PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 ATA 447- ANTIBIOTIKA.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TEN A ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA -MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 

.,..., ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA M NICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDR VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- EP 85760-000 

ROSELIA KRIGE BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETORDE LICITAÇÕES 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 segunda-feira, 13 de setembro de 2021 14:41 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 
	

Entregue: ATA PARA ASSINATURA 

Anexos: 
	

details.txt; Anexo sem título 00047.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

anciela dierk@hotmail.com   

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 



ty\,_ 31"!,1 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 13 de setembro de 2021 14:42 

Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 ITEM 17 DO PREGÃO 67/2021 

Anexos: 	 1° ADITIVO A ATA 430- RESCISÃO PARCIAL.pdf; ATA 447- ANTIBIOTIKA.pdf 

BOA TARDE 

O ITEM 17 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2021 FOI ASSUMIDO PELA EMPRESA ANTIBIOTIKA PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALAR LTDA. 

PARA VOSSO CONHECIMENTO. 

ATT. ROSELIA 



632 
CLO-9-1-31- 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
segunda-feira, 13 de setembro de 2021 14:42 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00041.txt 

The original message was received at Mon, 13 Sep 2021 14:42:09 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 
(successfully delivered t mailbox) 

	Transcript of sessiff follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

e 

• 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS D 

MUNICÍPIO DE CAPA 

33 449-94-4fr 

• 

• 

• 

ORGÃO DE DIVUL 'AÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNI •iPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PEL LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUN CIPAL N° 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇ • : Luciana Zanon 
- Secretaria de Administraçã 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃ Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro gusto Santana 

PREFEITURA DE CAPAN :MA 
Avenida Pedro Viriato Parig t de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capane  a.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Améric Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Jo é Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e eio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cult ra e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Dese volvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz lberto Letti 
Secretário de Indústria, Co ércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas elter 
Secretário de Viação, Obras Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Mun cipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL D CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 5760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) c 552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Sc appo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - ce - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen 1° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balz - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Kl in 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denar in 
Vereador: Valdomiro Brizol 
Vereadora: Olinda Terezinh Szimanski Pelegrina Lopes 

• 11111~1111111 1 

CITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 79/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°79/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E 
CORTINAS DE AR PARA O USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS. R$ 441.157,29 Quatrocentos e Quarenta 
e Um Mil, Cento e Cinqüenta e Sete Reais e Vinte e Nove Centavos). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 27/09/2021. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e tam-
bém no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 10/09/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 02 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N° 73/2021, com alterações descritas a se-
guir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, COM FORNECIMENTO DE EQ-
UIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
PROJETOS DESTE MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

No Edital Letra c do item 15.4.5. da QUALIFICAÇÃO TÉCNCA: 
Onde Lia-se: 
a) Declaração de responsabilidade, indicando os profissionais re-
sponsáveis pela execução dos serviços, designados à execução do objeto 
(conforme Anexo (...) ), composto de: 
1- 01 (um) profissional técnico com registro no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA e ou Conselho de Arquitetura e Ur-
banismo - CAU, ou outro conselho profissional que tenha competência 
para a execução dos serviços que são objeto desta licitação; e, 
2- 02 (dois) auxiliares. 

Leia-se: 
c) Declaração de responsabilidade, indicando os profissionais re-
sponsáveis pela execução dos serviços, designados à execução do objeto, 
composto de: 
01 (um) profissional técnico com registro no Conselho Regional de En-
genharia e Agronomia - CREA e ou Conselho de Arquitetura e Urban-
ismo - CAU, ou outro conselho profissional que tenha competência para 
a execução dos serviços que são objeto desta licitação; e, 
02 (dois) auxiliares. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.962, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 67/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 67/2021, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 

on;ATOS L 
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21 de junho de 1993, torna-se 
epígrafe, apresentando os vencedores 
Item; 

público o resultado da licitação em 
pelo critério menor preço Por 

PotnectIor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
DENTAI. HIGIX 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS MEDICOS 
HOSPITALARES 
EMELT 

I ADESIVO DE5 
DUAL, COMPONENTES: 
NANTF, COMPOSIÇÃO: 
NENTES, PASSO 
CONJUNTO COMPLETO. 
0421227 

AL TIPO: ATIVAÇÃO 
AUTOCONDICIO- 
DOIS COMPO- 

ÚNICO, APRESENTAÇÃO 
CÓDIGO RR 

MÁSTE.R- 
BONI) 

45.00 12,63 

FUSA() COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
CEDA • ME. 

2 
AÇO INOXIDÁVEL 
APLICAÇÃO. 
DIMENSÃO: 3.) 
COM BISEL TENACETADO, 
AO: CONECT 
TIPO USO: ES^ER11., 
APRESENTAÇÃO: 
E LACRE. CO  

AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL 
SILICONIZADO, 

GENGIVAL / ANESTPSIA, 
G CURTA, TIPO PONTA: 

TIPO CONRX. 
5R P/ SERINGA CARPULE, 

DESCARTÁVF.L, 
C/ PROTETOR PLÁSTICO 

100 ER 0442145 

NOVA 
DFL 

11.500,00 0,30 

FUSÃO COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

3 AGULHA 00 
AÇO INOXID 
APLICAÇÃO: 
DIMENSÃO: 
COM BISEL T 
ÃO: coNwr 
TIPO USO: E. 
APRESENTA 
E LACRE-CO 

NTOLOGICA, MATERIAL. 
VEL SILICONIZADO. 
GENGNAL/ANESTESLA. 

G LONGA, TIPO PONTA: 
FACETADO. TIPO CONEX-
R P/ SERINGA CARPULE, 
ERIL, DESCARTÁVEL, 
O: C/ PROTETOR PLÁSTICO 

IGO BR 0442144 

NOVA 
DFL 

3.000,00 5,32 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORIACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS EIRELI 

4 ALAVANCA 
RIAL AÇO 1 
C:ARACTERI. 
REPERENCI 

DON'TOLÓGICA, MATE- 
XIDÁVEL TIPO: APICAL. 

ICAS ADICIONAIS: RETA, 
51. 301. CÓDIGO BE 0431736 

IMPLA 8,00 18,43 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIRELI 

5 ALAVANCA 
AÇO INOXI 
ACTERISTI 
REPELEM, 
CLAVAVEL 

DONTOLÓGICA, MATERIAL: 
VEL, TIPO: SELDIN, CAR- 

- 	ADICIONAIS: DIREITA. 
: N. 1, ESTERILIDADE AUTO-
()DIGO BE 0413389 

IMPLA 8.00 18,43 

MAXIMA DENTAI, 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS MEU 

6 ALAVANCA 
AÇO INOXI 
ACTERISTI 
REFEEENCI 
CIAS/AVE -i 

E/ONTOLÓGICA , MATERIAL 
ÃVF.1, TIPO: SEMIN, CAR. 

' 5 ADICIONAIS: ESQUERDA, 
:Nii 1, ESTERILIDADE, AUTO-
ADIGO BR 0913385 

IMPLA 8,00 18,43 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 013I)NT. 
OLOGICOS EIRELI 

7 ALAVANCA 
RUI, AÇO 
CARACTER! 
REFEREM ' 
crAvÁvrt. 

a C/ONTOLÓGICA, MATE- 
I OXIDÁVEL, TIPO: SELDIN, 

CAS ADICIONAIS: RETA. 
: N. 2, ESTERILIDADE: ALUI) 
MIGO RR 0413398 

IMPLA 12,00 19,42 

ELLOMED COMER- 
CIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

8 ÁLCOOL ET 
TEOR ALC 
SENTAÇÃO: 
ML, 13/15269 

LICO, TIPO: HIDRATADO, 
• LICO: 70% (70iGL), APRE- 

QUIDO. FRASCO 1000,00 
1 

OVAL- 
TRICK 

450,00 5.89 

FUSÃO COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

9 ALGODÃO. 
SENTAÇÃO: 
ALVEJADO, 
PUREZAS, 
CÓDIGO RR 

IPO: HIDRÓFILO, APRE- 
M ROTE'I'E, MATERIAL 
URIFICADO, ISENTO DE IM- 

E 	.RILIDADE: NÃO ESTÉRIL. 
0407961 

SOFT 
PLUS 

2500 1.49 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS METI 

10 ALVEOLOTOMO, 
INOXIDÁVEL 
CÁRACTP-RISTICAS 

BR0413399 
ULADO, ESTERILIDADE, 

MATÉRIA LAÇO 
TIPO PON IA LUER CURVO, 

ADICIONAIS: ARTIC, 
AUTOCLAVÁVEL 

IMPLA 7,00 63,97 

DENTAL OESTE 
EIRELI - EPP 

11 AMÁLGAMA, 
DE COBRE 
MERCÚRIO 
2,00 DOSE, 

TIPO: LIGA C/ ALTO TEOR 
T PRATA, COMPONENTES: 

APRESENTAÇÃO: CÁPSULA 
ÇODIGO BR 0953261 

SM 5.000,00 3,01 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT.- 
OLOGICOS EIRELI 

12 APLICADO/ 
CAÇÃO: P/ 
CÁLCIO, MATERIAL.: 
CARACTERIST1CAS 
LONGO, DL 
ANGULADO. 

ODONTOLóGICO, APLI- 
CIMENTO HIDRÓXIDO DE 

AÇO INOXIDÁVEL 
ADICIONAIS: CABO 

PLO, TIPO PONTA: PONTA 
CÓDIGO BR 0429359 

IMPLA 5,00 4.99 

ODONTOMED 
CANAA MEU 

13 A PLICA DOR 
USO: TIPO 
PENSADOR 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ADICIONAIS: 
TIPO USO: 
BR 0492470 

ODONTOLÓGICO, TIPO 
PISTOLA. APLICAÇÃO. MS-

PARA CÁPSULA, MATERIAL: 
CARACTERISTICAS 

PARA MATERIAIS VISCOSOS, 
AUTOCLAVÁVEL CÓDIGO 

SIM 3,01: 199.90 

MORIM ED COMER. 
CIAL EIRELI 

19 AUTOCLAVE, 
HORIZON' 
OPERAÇÃO: 
CARACTERISTICA 
DE SECAGEM 
CAMARA: 
SENSORES 
ALARMES, 
CÓDIGO 131 

MATERIAL AÇO INOX, TIPO: 
AL, MODELO. PRÉ. VÁCUO, 
AUTOMÁTICA, DIGITAL 

ADICIONAL: SISTEMAS 
E SEGURANÇA, VOLUME. 

CERCA DE 75 I., COMPOSIÇÃO: 
TEMPERATURA E PRESSÃO, 
1 PORTA, OUTROS COMPONET. 

0399693 

DIGI • 
TALE 

2.00 7.230,00 

PUSAO COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LIDA • ME. 

15 BENZOCAÉNA, 
USO: GEL TÓPICO. 
BR 0272913 

CONCENTRAÇÃO:20%, 
POTE 12,00 G. CÓDIGO 

NOVA 
DFL 

75,00 6,69 

810 IX)GICA DIS- 
TRIBUIDORA EIRELI 
- EPP 

16 BICARBONATO 
GEM DE 100G. 

DE SÓDIO. PÓ. EMBALA. 
CÓDIGO BR 0271052 

AAP DO 
BRASIL 

360,00 5,74 

DENTAL OESTE 
EIRELI - EPP 

17 BOMBA SUCÇÃO ODONTOLÓGICA, 
APLICAÇÃO:SANGUE E SECREÇÃO, 
TENSÃO:110/220 V, FREQUÊNCIA:50/60 
HZ, TIPO MOTOIUMONOFÁSICO, 
PO-TENaA MOTOR: I HP. CAPACIDADE 
SUCÇÃO.500 DE HG MM, CARACTERIS.TI• 
CAS ADICIONAIS:COM 2 UNIDADES 
AUXILIARES COM SUGADORES. BR0285917 

SCHUS - 
TER 

100 3 3,, ,,,, 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT-
OLOGICOS EIRELI 

1.8 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO INOX- 
IDÁVEL DIAMANTADA, ESFÉRICA, 
HASTE REGULAR. CORTE MÉDIO, 1013. 
BR0402946 

311/ 
MICRO-
DONT 

70.00 

MASTERMEDIC DIS- 
TRIBUTDORA LTDA 

19 BROCA ALTA ROTAÇÃO, CARBIDE. 
CÓNICA LONGA, TOPO ARREDONDA-DO, 
ZEKRYA, REF. 28. 1413 0409999 

MICRO- 
DONT 

3(1.00 12,90 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
F.XPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS TIREI! 

20 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO, 
CÓNICA, CARACTERISTICA ADICIONAI, 
TOPO EM CHAMA. TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE FINO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:2200. CÓDIGO 
RR 0403796 

3R 30,00 1,87 

MÁXIMA DENTAI. 
IMPORTACAO 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIRELI 

21 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE HASTE LONGA, 
TIPO CORTE CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1014. CÓDIGO BR 0403373 

3R 60,00 1,70 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIRELI 

22 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA. TIPO HASTE: HASTE LONGA, 
TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1016. CÓDIGO BR 0403374 

3R 7000 1,92 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTAC.A0. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIRELI 

23 BROCA ArrA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL. DIAMANTADA, FORMATO, 
ESFÉRICA. TIPO HASTE: HASTE LONGA. 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMER-
AÇÃO 2: REF. 1019, CÓDIGO BR 0449702 

3R s0,), 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS EIRELI 

24 BROCA ALTA ROTAÇÃO. MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA. FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, 
TIPO CORTE CORTE MÉDIO, NUMER-
AÇÃO AME.RICANA.1013 C013100 BE 
0404644 

3R 40,00 1  

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIRELI 

25 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO. 
ESFÉRICA, TIPO HASTE HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NLIMER-
AÇÃO 2: REP. 1018. CÓDIGO BE 0434997 

3R 80,00 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO P. 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ()DONT- 
OLOGICOS EIRELI 

26 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, POR. 
MATO: ESFERICA, TIPO FIASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1011. C00100 
BR 0402944 

311 i'00 i. 

MÁXIMA DENTAI. 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OI.00ICOS MEU 

27 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, POR-
MATO: ESFÉRICA. TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE. MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1019. CÓDIGO 
RE 1/402947 

311 50.00 ry 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS EIRELI 

28 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, POR. 
MATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE, MEDE), 
NUMERAÇÃO A MERICANA:1015. CÓDIGO 
BR 0902949 

3R 100.00 1,70 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ()DONT 
OLOGICOS EIRELI 

29 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FOR-
MATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR. TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1016. CÓDIGO 
BR 0402999 

3R I II,  II, I 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS EIRELI 

30 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, POR-
MATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR. TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1019. CÓDIGO 
BR 0402950 

3R i, 	,I,1 

MÁXIMA DENTAI. 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIRELI 

31 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA. FORMATO: 
TRONCO CÓNICA, C.ARACTERISTICA 
ADICIONAL: TOPO ARREDONDADO, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MO, NUMERAÇÃO AMERICANA 
1: REF. 2135F. CÓDIGO BR 5403147 

35 

ODONTOME• 
DT -, PRODUTOS 
ODONTOLOG1COS 
11 HOSPITALARF-S 
LTDA - EPP 

32 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CAR. 
IMF, FORMATO: TRONCO CÓNICA, CAR. 
ACTERISTIC A ADICIONAI, PICOTADA, 
TIPO HASTE HASTE LONGA, TIPO CORTE 
CIRÚRGICA. NUMERAÇÃO AMERICANA 
1: REF. 701. 000100 RR 0403387 

KAVO 15,00 

ODONTOME• 
DI • PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA - EPP 

33 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CAR- 
SIDO, FORMATO: TRONCO CÓNICA, CAR-
ACTERISTICA ADICIONAL: PICOTADA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: 
CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 
1: REP. 702. CÓDIGO BE 0403389 

KAVO 30,00 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS AT S OFICIAIS DO 
MU 	10 DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0811 

00163'5 

• 

• 

ODONTOME- 
Dl • PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITAL  ARPO  
LTDA - EPP 

34 BROCA ALTA 
CARBIDE, FO 
CARACTERIS 
DA, TIPO 
CORTE: CIR 
ICANA 1: REE 

OTAÇ AO, MATERIAL 
TO: TRONCO CÓNICA. 

ICA ADICIONAL PICOTA - 
: FIASTE LONGA, TIPO 

GIGA, NUMERAÇÃO AMER-
703. Coploo BR 0403391 

&AVO 10,00 7,13 

ODONTOME- 
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LIDA • EPP 

35 BROCA ALTA 
EIDE, FORMA 
HASTE: ELAST 
PICOTADA, 
REE 702. CO 

°TAÇA°, MATERIAL: CAR- 
(E TRONCO CÓNICA. TIPO 

, REGULAR, TIPO CORTE: 
N MBRAÇAO AMERICANA 1: 

GO BR 9403204 

KAVO I 511,11 Á 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIRELT 

36 BROCA ALTA 
INOXIDÁVEL. 
ESFÉRICA. TI 
TIPO CORTE 
AMERICANA' 

()TAÇA°, MATERIALAÇO 
IAMANTADA, FORMATO: 

HASTE:HASTE. LONGA. 
• ORGICA, NUMERAÇÃO 

1011. BR0403371 

3R 50.00 1.89 

MAXIMA DENTAI, 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO Si 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS EMELT 

37 BROCA RA1X 
ANGULO..AÇ 
CORTE MED 
3. BR0403860 

ROTAÇÃO, CONTRA 
• COMUM, ESFÉRICA, 
•, HASTE REGULAR, REE 

DENTSP• 
IV 

40,00 3,18 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT-
OLOGICOS EIRELI 

38 BROCA BADC 
ÂNGULO, A 
CORTE REGULAR, 
REE 2. BR040,436 

ROTAÇÃO, CONTRA 
INOXIDÁVEL. ESEE/U-CA, 

HASTE REGU-LAR, 

DENTSP- 
LY 

40,00 3.17 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT-
OLOGICOS EIRELI 

39 BROCA BAIXA 
ÂNGULO, AÇO 
CORTE REGJLAR, 
5. BR0403439 

ROTAÇÃO. CONTRA 
INOXIDÁVEL, ESFÉRICA. 

HASTE REGULAR, REF. 

DENTSP- 
LY 

40.00 3.17 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT-
OLOGICOS EIRELI 

40 BROCA BAIXA 
ANGULO, AÇO 
CORTE. REGULAR, 
7. BR0414869 

ROTAÇÃO, CONTRA 
INOXIDÁVEL ESFÉRICA, 

HASTE REGULAR, RFA. 

DENTSP- 
IV 

80,00 3,18 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS MEU 

41 BROCA BAT. 
ANGULO, M 
FORMATO:: 
CORTEM 
REGULAR, 1  
RR 0403864 

A ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA 
TERIAL AÇO COMUM, 
PERIGA, TIPO CORTE: 

CA TIPO HASTE- HASTE 
,FERENCIA: REF. 6. CÓDIGO 

DENTSP- 
LY 

70,00 3,16 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOQICOS EIRELI 

42 BROCA BAI 
ANGULO, M 
FORMATO: 
CORTE REG 
REGULAR, 
05 0403438 

ROTAÇÃO, 'El PO: CONTRA 
TEME: AÇO INOXIDÁVEL 
'FERRA, TIPO CORTE: 
LAR, TIPO HASTE HASTE 

ERANCIA: REE 4. CÓDIGO 

DENTSP- 
LY 

80.00 3.15 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIRELI 

43 BROCA RAI 
ANGULO.. 
FORMATO: 
CORTE REG 
REGULAR, 

ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA 
TERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TARIOTA, TIPO CORTE: 
LAR, TIPO HASTE: HASTE. 
• FERENCIA: REE 8. BR0403441 

DENTSP- 
LY 

80,00 3,16 

MÁXIMA DENTAI. 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIREJ.T 

44 BROQUEIA 
MODELO: E 
CERCA DE 
TERILIZAÇ 
BR 0446765 

,MATERIAL ALUMINIO, 
TOJO ABERTO. CAPACIDADE: 
BROCAS, INDICAÇÃO: P/ ES-

O, AUTOCLAVAVEL CÓDIGO 

AIA. 
QUIRA 

6,00 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS ETREu 

47 CABO ASPE 
INOXIDÁ 
TIPO USO: 
BR 0413300 

HO BUCAL MATERIAL: AÇO 
FORMATO: OITAVADO, 

UTOCLAVAVEL CÓDIGO 

IMPLA 90,00 3,01.  

MIAMIMED PRODU- 
TOS ODONTOLOGI- 
COA LUSA 

48 CADEIRA C 
000NTO 
IDAVEL, TI' 
GIRATORI 
BAMENTO 
INIETADO, ' 
TURA. TIA • 
ACIONAM ^ 
ENC ENCO 
TAL COO! o 

INICA, APLICAÇÃO: 
OEA, MATERIAL AÇO INOX- 
I DE ASSENTO: ASSENTO 

E ALTURA REGULÁVEL, ACA- 
O ASSENTO: POLIURETANO 

C LAMINADO SEM COS-
DE PÊS, COM 5 RODIZIOS, 

O: A GAS, INCLINAÇÃO 
O REGULAGEM HORIZON-

O ER 0407918 

D166. 
TEMEI) 

3,00 600,00 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO Dr, 
PRODUTOS ODONT• 
OLOGICOS EIRELI 

49 CALCADO' 
MAL AÇO 1 
CARACTE ' 
DUPLAS. C 4  

/ CONDENSADOR, MATE- 
OXIDÁVEL, MO/DELO:6332, 

STICAS ADICIONAIS: PONTAS 
DIGO) BR 0437875 

151111 A 10.00 7,73 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
10(PORTAC,A0 E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGRXTS EIRELI 

54 CALCADO: 
AL: AÇO I 
LAMBACK, 
NAIS: PO 	AS 
W 03, ESTA 
BR0426532 

!CONDENSADOR, MATER!. 
XIDAVEL, MODELO:HOL-

CARACTERISTICAS ADIC10-
DUPLAS. REFERENCIA: 

CIDADE: AUTOCLAVÁVEL. 

IMPLA HI,0O 7.73 

MIAMIMED PRODU• 
TOS ODONT01,0G1- 
COS LIDA 

51 CANETA A TA 
CERAMIC , 
MENOR O 
MAIS FUR S. 
CONEXÃO 
CÓDIGO I) 

ROTAÇÃO, ROLAMENTO 
VELOCIDADE MÁXIMA 
IGUAL 400.0011 RPM, 3 OU 
BOTÃO DE PRESSÃO (PB), 

FUROS, CAREÇA PADRÃO. 
0437552 

DF,N- 
TEMED 

10.00 208.00 

LICITA SAUDE 
COMERCIO DE 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

52 CANETA 	IXA 
'ERA ANO 1.0, 
TAANSMIS:ÃO 
TRAVA LT/ O, 
MOERA " 
CABEÇA P 
PNECNI AT CO. 

ROTAÇÃO, TIPO: COR- 
RELAÇAO TRANSMISSÃO: 
1:1, TROCA DE BROCA: 

REFRIGERAÇÃO: C/ RE- 
O EXTERNA, TIPO CABEÇA: 
MÃO, APLICAÇÃO. MOTOR 

CÓDIGO 1114 0407106 

DX 10,00 169.50 

LICITA SAUDE 
COMERCIO DE 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

53 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: MICRO- 
MOTOR, CONEXÃO: CONEXAO RORDEN 2 
FUROS, REFRIGERAÇÃO: C/ REPRIGER• 
AÇÃO INTERNA, ROTAÇÃO: (.2.RCA DE 
5.000 A 20.000 RPM. CÓDIGO BR 0450977 

DX 10410 200,00 

EIASTERMEDIC AIS- 
TRIBUIDORA LTDA 

54 CARIOSTÁTTCO, COMPONENTEÁCIDO 
FLUORIDRICO, NITRATO DE PRATA. 
COMPONENTE 2:HIDRÓXIDO DE 
AMÔNIA, ASPECTO EISICO:LIQUIDO. 
BRO42582 I 

ionoN. 
Tosol. 

15,00 10.30 

MASTERMEDIC 015- 
TRIBUIDORA LTDA 

55 CIMENTO DE TONOMERO DE 
VIDRO, TIPO: RESTAURADOR. ALTA 
VISCOSIDADE. ATIVAÇÃO: AUTOPO-
LIMER17.ÁVEL, ASPECTO FISICO: PÓ + 
LIQUIDO. APRESENTAÇÃO: CONIUNTO 
COMPLETO. CÓDIGO RR 0436843 

MA 
QUIRA 

130.00 14,24 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
F.XPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT-
OLOGICOS MEEI 

56 CIMENTO ODONTOLOGICO. TIPO,OBTU • 
RADOR PROVISÓRIO, COMPOSIÇÁO:COM 
FLÚOR, ASPECTO MICO:PASTA UNICA. 
POTE 250. BR0404547 

BIO- 
DTNA AT 
ICA 

40,00 

DENTAL UNIVERSO 
EMELT 

57 (2.0REXIDINA DIGLUCONATO, CON- 
CENTRAÇÃO:0.290. FORMA FARMACÉU- 
11CA: COLUTORIO. FRASCO DE 1000ML. 
CÓDIGO BR 0341173 

INDA" 
HEX 02 

25,00 

EIYMED COMERCIO 
DE PRODUTOS HOS- 
PITA LARES LTDA 

58 COMPRESSA GAZE, MATERIAL: TECIDO 
100% ALGODÃO, TIPO:13 FIOS/CM2. 
MODELO: COR BRANCA. ISENTA DE. 
IMPUREZAS, CAMADAS:4 CAMADAS. 
LARGURA: 7,50 CM. COMPRIMENTO: 7,50 
CM. DOBRAS: DOBRAS. CARACTERIST1-
CAS ADICIONAI& DESCARTÁVEL PACOTE 
500.00 UM. CÓDIGO BR 0269971 

ERIMAX 25,00 ,-, 	3., 

ODONTOME- 
DI - PRODUTOS 
000NT01.()GICOS 
E HOSPITALARES 
LIDA • EPP 

09 COMPRESSA GAZE. TECIDO 100% AL- 
GODÃO, 13 EIOS/CM2, COR BRANCA, IS- 
MOTA DE IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 7,50 
CM, 7,50 CM, O DOBRAS, DESCAR-TÁVEL. 
POTE COM 01 UM. BR0269971 

AMERT- 
CARI 

800,00 

MIAMIMED PRODU• 
TOS ODONTOLOGL 
COS ITDA 

60 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, 
CAPACIDADE RESERVATÓRIO: VOLUME 
INTERNO ATÉ 401, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: ISENTO OLEO, TANQUE 
PINTURA INTERNA ANTICORROSIVÁ, 
VOLTAGEM: 220 V, COMPONENTE 
ADICIONAL: VÁLVULA DE SEGURANÇA, 
MANÓMETRO, DRENO P/ ÁGUA, CAIXA 
ACUSTICA. CÓDIGO BR 0413208 

DEN • 
TEMEI) 

1,00 2.700,00 

MAXIMA DENTAL 
1MPORIACAO. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOG1COS EIRELI 

61 CONDICIONADOR DENTAL. TIPO: ÁCIDO 
FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO: 37 % 4. 
CLOREXIDINA 2%, ASPECTO FISICO: GEL. 
SERINGA 2.5 ML CÓDIGO BR 0391582 

IMPLA 102.00 1.01 

DENTAL HIGIX 
PRODUTOS ()DONT- 
OLOGICOS MEDICOS 
HOSPTEALARES 
EIRELI 

62 CONJUNTO HIGIENF, USO: INFANTIL 
COMPOSIÇÃO: ESCOVA DENTAL CREME 
DENTAL, FIO DENTAL, TIPO EMBALA-
CEM: CONFORME MODELO DO ORGAO. 
CÓDIGO) BR 0372452 

MEDRO 550,00 4.61 

AI AXIMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT-
OLOGICOS EMELT 

63 CRESOL, COMPOSIÇÃO: FORMALDEIDO 
+ GLICERINA. CONCENTRAÇÃO:35% • 
19%+ 15%, ASPECTO FISIC.0: SOLUÇÃO 
INTRACANAL. 1 OML CÓDIGO BR 0429973 

MA- 
QUIRA 

40,00 

DENTAL UNIVERSO 
EIRELI 

64 CURETA PERJODONTAL, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL TIPO: GRACEY, MODELO: 
6.1* 3-4, CARAC"TERISTICAS ADICIONAIS: 
CABO OCO. CÓDIGO B00427570 

LINHA 
GO 

15,00 17,97 

MÁXIMA DENTAL 
I MPORTACAO, 
EXPOR'I'ACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS EIRELI 

65 DESCOLADOR. AÇO INOXIDÁVEL. DESTA- 
CA RERIOsTro, MOLT. BR0413449 

EMALA 15.00 16,79 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPO/MC-AO E 
COMERCIO DE. 
PRODUTOS ODONT-
OLOGICOS EIRELI 

66 DESCOLADOR. MATERIAL: AÇO 161- 
OXIDÁVEL TIPO FORMATO: DESTACA 
PERIOSTEO, MODELO: SINDESMATOMO. 
CÓDIGO BR 0413450 

IMPLA 10.00 0,03 

ODONTOMED 
CANAA EIRELI 

67 DESSENSIBILIZANTE DENTINARIO, COM- 
POSIÇÃO BASICA: NITRATO DE POTÁSSIO, 
COMPOSIÇÃO ADICIONAL FLUORETO 
DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:3% + 0,1%, 
ASPECTO MICO: GEL. SERINGA 2,011 G 
CÓDIGO BR 0430511 

EGM 30,00 

A MARILDO BASEG. 
G10 & CIA LTDA 

59 DETERGENTE ENZIMÁTICO, COM. 
POSIÇÃO: A BASE DE AMILASE, PROTE• 
ASE, LIPASE E CARBOIDRASE GALRO 
5.000,00 ML CÓDIGO BR 0328078 

KELE- 
DRIN 

30,00 10,1,  

DENTAL OESTE 
EiREI I - EPP 

70 DISCO - USO) ODONTOLOGIA, P/ 
POLIMENTO, FELTRO) IMPREGNADO C/ 
OXIDO DE ALUMINIO, CERCA DE 9 MM, 
ENCAIXE P/ MANDRIL C/ PARAFUSO, 
DESCARTÁVEL. BR0438132 

TDV 30,00 26.51 

DENTAI. HIGIX 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS MEDICOS 
HOSPITALARES 
EIRELI 

71 DISCOS E PEDRAS ABRASIVOS. MATEM- 
Al.:BORRACHA SINTETICA E RESINAS, 
TAMANHO:22,33 X 0,22 MM, USO:ACA- 
BAMENTO DE ÁREAS INTERPROXTMAIS 
E MARGINAIS, TIPO: DISCO EXTRA 
FINO PARA SEPARAR, APLICAÇÃO: 
ODONTOLÓGICO. BR0438132 

AMOR- 
ICAN 
BUAS 

30,00 
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MASTERMEDIC DOS- 
TRIBUIDORA LIDA 

72 EMITA LAGEA 
MATERIALP 
COMPOSIÇA 
MULTI 
ESPESSURA. 
SENTAÇÃO:E 

HO:CERCA 
TES:C/ IND 1080452744. 

ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, 

P/ ESTERILIZAÇÃO, 
PEL GRAU CIRÚRGICO, 
: C/ FILME POLIMERO 

O. GRAMATURA / 
RCA DE 60 G/M2, APRE-

'VELOPE, COMPONENTES 
TAMAN. 

DE 15 X 30 CM. COMPONEN• 

TIOSE 
FLEX 

2.2.000,00 U.32 

MASTERMEDIC DIS- 
TRIBUIDORA LTDA 

73 F.MRALAGEM P/ E.STERILIZAÇÃO, PA-PEL 
GRAU CIRURGICO, C/ FILME PO-LIMERO 
MULTILAMINADO, CERCA DE 60 G/M.I, 
ENVELOPE AUTOSSELANTE, CERCA DE 
IS X 25 CM. C/ INDICADOR QUIMICO, 
USO UNIU/. 050445801 

MAXI- 
COR 

8.000.00 022 

MIAMIMED PRODU- 
TOS ODONTOLOGT. 
CaS LTDA 

74 EQUIPAMENTO ODONTOLAGICO. TIPO: 
FOTOPOLIMERIZADOR, ASPECTO FÍSICO: 
BASE PEÇA DE MAO SEM FIO, MATERIAL 
PONTEIRA: PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU 
ACRILICO, MATERIAL CORPO: PLÁSTICO 
ARO, PONTE: LUZ RFA. INSTALAÇÃO: 
ELETRICA, COMPONENTES: PROTETOR 
OCULAR. C4EGO BR 0410459 

DEN- 
TEMED 

2.00 425,00 

I. RIBEIRO COMER- 
CIO ATACADISTA 
LTDA 

75 EQUIPAME 	O 0E/ONTOLÓGICO. TIPO: 
TATO RICARRONATO E UITRASSOM, 
ASPECTO MICO: MOTOR DE BANCADA, 
MATERIAL. CORPO: PLÁSTICO ABS, 
INDICAÇÃO: PROFILAXIA / PERIODON. 
TIA, FONTE: ELETRO-PNEUMÁTICO, 
INSTALAÇÃO: RIVOLT, COMPONENTES 
ADICIONAIS:RESERVATÓRIO PA. PON-
TEIRA REMOVTVEL E AUTOCLAVAVEL, 
2 PEÇAS DE MAO, 3 PONTEIRAS, PEDAL 
CÓDIGO BE 0437845 

ORT1.15 2.00 1440,00 

MAXIMA DENTAI. 
IMPORTACAO, 
P..XPOSTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS EIRELI 

76 ESPÁTULA ODONTOI.OGICA, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL COM PONTAS EN 
TITANIO, MODELO: FP,  01, TIPO USO: P/ 
APLICAÇÃO E .P.SCIIITURA DE RESINA 
COMPOSTA, CARACTERISTICAS ADI• 
C.I. ONAIS. DUPLO, CABO Cl SIMONE, 
ESTERILIZAÇÃO: AUTOCIAVAVEL. 
CÓDIGO BR 9427840 

IMPLA 15.00 1 	i ,f, , 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPONTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS METI 

77 ESPÁTULA ODONTOLOGI "CA. MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: DUPLO, 
TAAIAN110. N.- 72, TIPO USO: MANIPU.• 
LAÇA°. COL8 00 BR 0416732 

IMPLA 10.00 '.1:' 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS ODONT. 
OLOGICOS E HOSPI- 
TALARES DUM 

78 EUGE.NOL (2 
II) EENOLL 
INCOLOR A 
FORMULA QITIMICA: 
MOLECULAR, 
PUREZA: PUREZA 
NUMERO DE 
97 .53.0. FRASCO 
BR 0366987 

METOXI-4-(2-PROPEN-1- 
ASPECTO FISICO: LIQUIDO 
LEVEMENTE AMARELADO 

CIOH1202, PESO 
164,20 G/MOL, GRAU DE 

MINIMA DE 99%, 
REFERENCIA QUIMICA: CAS 

COM 20611. CÓDIGO 

MA- 
QUIRA 

50,00 8.15 

MASTERMEDIC DIS- 
TRIBUIDORA CEDA 

79 FILME RADIOLÓGICO, 
DIMENSOES 
850421289. CAIXA 

TIPO: RAIO.X. 
31 X 41 MM. CODIGO 

COM 100,00 UNIDADES. 

CARE. 
STREAM 

2,00 145 ,,, . 

MAXIMA DENTAI. 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO F. 
COMERCIO DE. 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS EIRELI 

140 FIO DE SUT1 
MONOFII.A5 
PRETO COA 
TE.RISTICAS 
TIPO AGULHA: 
C,OMPRIMENTO 
LIDADE P.STERIL 

EA, MATERIAL NYI.ON 
F.NTO, TIPO FIO: 4-0, COR: 
RIMENTO:45 CM. CARAC-
DICIONAIS: COM AGULHA. 

3/8 CIRCULO CORTANTE. 
AGULHA: 2,5 CM, ESTERI- 

CÓDIGO BR 0281990 

TECEI- 
NEW 

2.400.00 1,34 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS ODONT. 
OLOGICOS F. HOSPI. 
TALARF.S LIDA 

81 FIO DE SUTI-LA. 
MONOFILAMENTO 
PRETA, COMPRIMENTO: 
TERISTICAS 
TIPO AGULHA: 
COMPRIMENTO 
ESTERILIDADE: 
0319428 

MATERIAL: NYLON 
TIPO 1-10.5.0, COR: 

45 CM, CARAC• 
ADICIONAIS: COM AGULHA. 

3/8 CIRCULO CORTANTE. 
AGULHA: 1,50 CM, 

ESTERIL. CÓDIGO BR 

TECH• 
NEW 

400,00 1.2a 

DENTAL HIGIX 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS MEDICOS 
HOSPITALARES 
EIRELI 

82 FIO DENTAL 
TERMOPLÁSTICA, 
M, TIPO: REGULAR, 
CÓDIGO BR 

MATERIAL: FIO RESINA 
COMPRIMENTO: 25 

SABOR: NEUTRO. 
5238050 

HIGDC 250,00 1,23 

MASTERIME.DIC 010- 
TRIBUIDORA LIDA 

83 FIO DENTAL 
TERMOPLÁSTICA/CERA 
COMPRIMENTO: 
SABOR: NEUTRO. 
CÓDIGO BR 

MATERIAL: RESINA 
E ESSÊNCIA, 

500 M, TIPO: REGULAR. 
ROLO COM 500,00 M. 

4266896 

MEDEIO 25.00 7.80 

MASTERMEDIC DIS- 
TRIBUIDORA LTDA 

84 FIXADOR RA DIOLOGICO, APLICAÇÃO: 
PARA PROCESSAMENTO MANUAL 
ASPECTO E ICO: SOLUÇÃO AQUOSA 
PRONTA PA 	USO. FRASCO COM 475,00 
MI, COMO BR 0405632 

CLEAN 
UP 

6.00 8,70 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS EIRMI 

85 FÓRCEPS O ONTOLÓGICO. MATERIAL: 
AÇO INOXI 'AVE[ TIPO: ADULTO, NUME- 
RO: 1, CA 	CTERISTICAS ADICIONAIS: 
CANINOS E 	CISIVOS SUPERIORES, 
TIPO USO: 	OCLAVÁVEL CÓDIGO 
RR 0413521 

IMPLA 3,00 57,97 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS ENTEEI 

86 FÓRCEPS O ONTOLÓGICO. MATERIAL: 
AÇO INOXI ...WEL, TIPO: ADULTO, NUME. 
RO: 150, ' 	CTERISTICAS ADICIONAIS: 
MIE-MOLA 	S. INCISIVOS E RAIZES 
SUPERIORE'. TIPO USO: AUTOCIAVÁVEL 
CÓDIGO BR04 i 3523 

IMPLA 3.00 66.83 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS EIRELI 

87 FÓRCEPS ODONTOLAGICO, MATERIAL. 
AÇO INOXIDÁVEL. TIPO: ADULTO, NUME. 
RO: 151, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAIZES 
INFERIORES, TIPO USO, AUTOCLAVÁVEL 
CODIGO BR 0413522 

IMPLA 3,00 66.82 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIRELI 

88 FORCEM ODONTOLAGICO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL. TIPO: ADULTO. NUME-
RO: 16. CARACTERLSTICA.S ADICIONAIS: 
MOLARES INFERIORES AMBOS OS LADOS. 
CÓDIGO BR 

0.132452 

IMPLA 3,00 57,98 

MAXIMA DENTAI. 
1MPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS ETRELI 

89 FÓRCEPS ODONTOLAGICO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL TIPO: ADULTO, NUME-
RO: 17, APLICAÇÁO: USO ODONTOLOGI-
CA. CÓDIGO BR 0378164 

IMPLA 3.00 56,47 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS EIRELI 

90 FÓRCEPS ODONTOIAGICO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVE.I. TIPO: ADULTO, NUME. 
RO:  69, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
RAIZES SUPERIORES E INFERIORES, 
TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL CÓDIGO 
BR 0413510 

IMPLA 3,00 63,96 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS ENTEEI 

91 FORAIOCRESOL, COMPOSIÇÃO: 
EORMALDE1DO o ORTO-CRE.SOL, 
CONCENTRAÇÃO: 19% 4. 35% APROA - 
MADAMENTE, VEICULO: EM SOLUÇÃO 
GLICERINADA. FRASCO COM 10.00 ML 
CODIGO RR 0374821 

MA- 
QUIRA 

35,00 3.99 

ODONTOME• 
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LIDA • EPP 

92 GAS REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO, 
APLICAÇÃO:TESTE DE VITALIDADE 
PULPAR, APRESENTAÇÃO: AEROSOL, 
TEMPERATURA: 
CERCA DE -50.C. 850453232 

MA- 
QUIRA 

13.00 24.64 

C. PARRA VIEIRA 93 GORRO HOSPITALAR, MATERIAL NÃO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO, MOD. 
ELO: ELÁSTICO NUCA, COR: SEM COR. 
GRAMATURACERCA DE 30 G/M2, TA-
MANHOONICO. TIPO USODESCARTAVEL, 
CARACTERLSITCAS ADICIONAIS 1. 
111POMERGENICA, ATAXICA, INODORA. 
UNISSEX. F.MTIALAGEM COM 100 UNI-
DADES. CÓDIGO RE 0428625 

SP 
ODON. 
TO 

300,00 11,80 

C. PARRA VIEIRA 94 GORRO HOSPI'T'ALAR, NÃO TECI O. ) 100,,, 
POLIPROPILENO, TIRAS, SEM COR, CERCA 
DE 50 G/M2, UNIU), DESCARTÁVEL, 
HIPOALERGÊNICA, ATOXICA. INODORA, 
UNISSEX. EMBALAGEM COM 100 UN. 
11R0428629 

50 
ODON 
TO 

100,00 14,93 

DENTAL OESTE 
EIRELI - EP? 

95 ITEMOSTÁTICO ABSORVIVEL, MATERIAL 
ESPONIA DE GELATINA LIOPILIZADA, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL CARACTERISTI • 
CAS ADICIONAIS: EM CUBO ,1 CM. 
CAIXA COM 10,00 UNIDADES. CÓDIGO 
RR 0417242 

MA- 
QUIRA 

200,00 36,81 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT-
OLOGICOS EIRELI 

96 I1F-MOSTATICO TÓPICO, PRINCIPIO ATI. 
VO: SULFATO PÉRSICO. ASPE= FiSICO: 
LIQUIDO, FRASCO COM IOML. CÓDIGO 
BR 0428098 

RIO- 
DINAM-
ICA 

15,00 13.18 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
F.XPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT-
OLOGICOS EIRELI 

97 HIDRÓXIDO DE. CÁLCIO, TIPO: CIMENTO, 
ASPECTO MICO: BASE 4 CATALISADOR. 
APRESENTAÇÃO: CONIUNTO COMPLETO. 
CÓDIGO BR 0404562 

DENTSP 
IN 

SOMO 17,21 

DEITA SHOP . 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPI- 
TALARES LTDA 

98 INDICADOR BIOLÓGICO, TIPO: SEGUNDA 
GERAÇÃO APRESENTAÇÃO: AUTOCON. 
TIDO, AMPOLA COM MEIO DE. CULTURA, 
ESPECIE: BACILLUS STEAROTI4ERMO• 
PHIILUS, CARACTERISTICAS ADICIONA-
IS: RESPOSTA EM 24 HORAS, APLICAÇÃO: 
PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. CÓDIGO 
BR 0436058- CAIXA COM 50 UNIDADES 

21 1.500,08 2,16 

NI ASTERMEDIC DIS• 
TRIBUIDORA LTDA 

99 LAMINA BISTURI, AÇO CARBONO, N. 
12, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDLIALMENEE. CAIXA CONTENDO 
100 UNBIAT)E,S. 11R/1313628 

ADVAN • 
TIVE 

13,00 29,50 

MASTERMEDIC DOS- 
TRIBUIDORA LIDA 

100 LAMINA BISTURI, MATERIAL AÇO 
CARBONO, TAMANHO: Bl. 15C. TIPO: DER- 
CARTAVEL. ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CAR-
ACTERÍSTICAS ADICIONAIS. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. CAIXA CONTENDO 
100 UNIDADES. BR0427136 

ADVAN- 
TIVE 

26.00 30,50 

MASTERMEDIC DIS- 
TRIBUTDORA LIDA 

101 LIDOCAINA CLOADRATO, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA COM EFINEFRINA, DOS-
AGEM: 2%4. 1:100.000, APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL TUBETE 1.80 ML CÓDIGO 
BR 0269851 

DIA 25.000.00 1,43 

ODONTOME- 
Dl . PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA • EPP 

102 LIDOCAINA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA COM NORP.PINEPRINA, 
CONCENTRAÇÃO: 3%+ 1:50.000, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
"RIBETE. 1 BA11. CADICA RR 0432750 

131.0 5.000,00 126 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT-
OLOGICOS BREU 

103 LIMA USO ODONTOLOGICO, AÇO INOX- 
IDÁVEL, HEDSTROEM, 31 SIM, DIGITAL 
2' SERIE/45 A 80, C/ CURSOR, CONIUNTO 
COMPLETO. 111(0418549 

IMPLA 12.00 12,87 
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• 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS mal 

104 LIMA USO 04/ONTOLÓGICO, AÇO IN- 
OXIDÁVEL. TIPO KERR, 25 MM, DIGITAL, 
P. SERIE/I5 A 40, C/ CURSOR, CONJUNTO 
COMPLETO. 880418523 

IMPLA 120,05 I 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS ODONT- 
OWGICOS E HOSPI- 
TALARES CEDA 

105 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MA- 
TERI-AL:AÇO INOXIDÁVEL, MODE-LO:EX- 
TIRPA POLPA. COMPRIMENTO:25 MM, 
APLICAÇÃO,DIGTTAL, COMPOiNENTES:C/ 
CURSOR, APRESENTA.ÇAO:CONJUNTO C/ 
DIFERENTES DIA-METROS. B120420273 

ANGE- 
LUS 

24.00 15,30 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIREU 

106 LIMA USO 0E/ONTOLÓGICO, MA. 
TERI-AL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: 
TIPO KERR, COMPRIMENTO: 25 MM. 
APLI-CAÇÃO: DIGITAL TAMANHO, N• 10. 
COMPONENTES: CJ CURSOR. 1300430405 

IMP1A 5,00 12,00 

MÁXIMA DENTAI. 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT.. 
OLOGICOS EIRELI 

107 
AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO: 
DIGITAL, TAMANHO: 
C.OMPONPH—PS: 
SF.NTAÇÃO: 
FIR0419196 

LIMA USO ODONTOLOGICO, MATERIAL 
MODELO: TIPO KERR. 

21 MM. APLECAÇÁ(l: 
1. SFJUE/15 A 40, 

C/ CURSOR, APRF. 
CONJUNTO COMPLETO. 

0010 60,00 12,90 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT,  
OLOGICOS EIRELI 

10B 
AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO. 
DIGITAL TA 
COMPON • 
SENTAÇAO: 
800430417 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL. 
MODELO: TIPO KERR, 

21 MM. APLICAÇÃO, 
ANHO: 2. SERIE/45 A 80. 

: C/ CURSOR, AERE• 
ONJUNTO COMPLETO. 

1'07   1 12.00 12,90 

MÁXIMA DENTAL 
IMPOWEACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS EIRELI 

109 LIMA USO O 
AÇO INOXI 
COMPRIME 
DIGITAL, T 
COMPONEN 
SENTAÇÃO: 
BR0430414 

»ONTOLÓGICO, MATERIAL: 
VEL. MODELO: TIPO ERRO, 

TO: 25 MM, APLICAÇÃO: 
110, 2. SERIEJ45 A 80, 

'"Cl CURSO/2. APRE-
ONJUNTO COMPLETO 

1 \ 1 I LL,\   12,00 12.88 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
F.XPORTACAO E 
COMERCIO DE. 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIREU 

110 LIMA USO O 
ALAÇO INO 
KERR PLEX 
MM. APLICA 
1-10:11  SÉRIE/ 
CURSOR. AP 
COMPLETO 

• NTOLÓGICO, MATERI- 
IDÁVEL, MODELO:TIPO 

L, COMPRIMENTO:31 
AO, DIGITAL TAMAN-. 
5 A 40, COMPONENTES: C/ 
ESENTAÇÃO CONIUNTO 

IMITA 60,10) 12,00 

MÁXIMA DENTAI. 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DF. 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EMELT 

111 LUBRIFICA 
COMPOSIÇ 
APRESENTA 
DOR. APLIC 
BAIXA ROT 
ADICIONAI • 
DO 100ML. . 

.. ODONTOLÓGICO, 
• BÁSICA: OLE0 MINERAL, 
.AO: SPRAY COM ADAPTA. 
ÇÃO: CANETA DE ALTA E 
AO. 1.ARACTERISTICAS 

SEM CPC. FRASCO CONTEN-
DIGO BR 0246952 

IMPLA 48,00 12,77 

C PARRA VIEIRA 112 LUVA PARA 
CIRÚRGICO, 
INTEGRO E 
EXTRAPF.Q 
ADICIONAI ' 
BIOABSORV 
SENTAÇÃO: 
TRA, TIPOS 
FORMA. CA 
RR 0269891 

ROCEDIMENTO NÃO 
ATEKIAL LÁTEX NATURAL 

FORME, TAMANHO: 
.NO, CARACTERISTICAS 
LUBRIFICADA COM P() 

4., DESCARTÁVEL APRE-
TÓXICA, TIPO: AMBIDES- 
O: DF.SCARTÁVEL, MODELO: 
A COM 100 UM. CÓDIGO 

1 FM - 
1,1211BER 

25,00 29,98 

SI AXI MA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT• 
OLOGICOS EIRELI 

113 MATRIZ OD 
INOXIDÁV ' 
DESCARTA 

• NTOLÓGICA. AÇO 
FITA. ROLO 50CM, 5 MM, 
L 050406145 

IMPLA 350.00 0,99 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS MEEI 

114 MATRIZ O 
INOXIDÁVE 
DESCARTA 

NTOLOGICA. AÇO 
FITA, ROLO 50CM. 7 MM. 

.L BR0406146 

!Mi 1 	, 

RIO LOGICA 015- 
TRIELLIDORA FLREL1 
- EPP 

115 MATRIZ OD 
FRE-CORTA 
HÁS DEI 
BR0406147 

sNTOLÓGICA, POLIÉSTER, 
.A, FITA. ENVELOPE 50 FOL. 

10 MM. DESCARTÁVEL. 

AAF 111) 
BRASIL .  

1.000,00 0,94 

NI ASTERNIme nis • 
TRIBUIDORA 1.1T/A 

116 MODELO A 
DIDÁTICOS, 
MANHO:17 
MATERIAL 1 
CO, TIPO, 
INFERIOR) 
TREINAME. 
ADICIONAIS 
1/11/111 E MORDIDA 
ESCOVA TA M 
BR 0395849-Tamanho 
medidas similares 
1503103cm; 

ATÓMICO PARA FINS 
MATERIAL, METAL, TA- 
17 X 22 CM, FINALIDADE: 
UCATIVO ODONTOLÓGI • 
CRO ARCADA (SUPERIOR E 
ARTICULADOS, APLICAÇÃO, 
TO, CARACTERISTICAS 
POSICIONA NA OCLUSÃO 

CRUZADA, MACRO 
ANHO 35X74004. CÓDIGO 

1781702 cdin ciu 
(14813: I Scm: 14912912cm: 

12,5 çm x12.5cm x 21 em 

DEX• 
PRESS 

1,00 430.00 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS ODONT. 
OLOGICOS E HOSPI. 
TALARES UMA 

117 ORGANIZADOR 
ODONTOILIGICO, 
INOXIDÁVE 
CARACTERISTICAS 
DETRITOS. SEM 
0442282 

CLINICO USO 
MATERIAL AÇO 

, TIPO: PORTA ALGODÃO. 
ADICIONAIS: PARA 

MOLA. CÓDIGO BR 

AÇONOX 2,00 , 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS ODONT. 
OLOGICOS E HOSPI- 
TALARES LIDA 

118 ORGANIZADOR 
ODONTOLd 
INOXIDÁVEL 
CARACTERLSTICAS 
DO, COM M 

CLINICO USO 
GIGO, MATERIAL AÇO 

TIPO: PORTA ALGODÃO, 
ADICIONAIS: SERVI. 

)IA. CÓDIGO 13R 0442281 

AÇONUX 2.50 43,30 

MÁXIMA DENTAI. 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS EIREU 

119 PASTA PROFILÁTICA. COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: PEDRA POMES, COMPOSIÇÃO: 
LAURIL SULFATO DE SÓDIO, CARAC. 
TERISTICAS ADICIONAIS: COM PLUOR, 
BISNAGA 90G. CÓDIGO BR 0417702 

10DON. 
TOSUL 

24,00 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE. 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIREIJ 

121) PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLOGI- 
CO, TIPO: CHAVE P/ INSERÇÃO/RE. 
MOÇÃO DE PONTEIRAS, APLICAÇÃO: 
ULTRASSOM. CÓDIGO BR 0420060- Com-
pattvel com marcas Schuster, Kondortech. 
Ottawa 

IMPLA 20,16) 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
F.XPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIRELI 

121 PEÇAS . EQUIPAMENTO opoN•roróci. 
CO, TIPO: SACA BROCA, APLICAÇÃO: 
CANETA ALTA ROTAÇÃO CAREÇA 
PADRÃO. CÓDIGO BR 0411905- Compatível 
com marcas Schuster. Kondortech. Goatus 

IMITA 48,00 20,27 

0)0 I OGICA MS- 
TRIRUIDORA EIRELI 
. EPP 

122 PEDRA - POMES, MATERIAL ROCHA 
MAGNET1CA, COR: BRANCA, ASPEM 
FISICQ PO. APLICAÇÃO: LIMPEZA 
DENTAL, USO: ODONTOLÓGICO. CA  R-
ACTERISTICA S ADICIONAIS: EXTRAFINO. 
FRASCO COM 1000. CÓDIGO BR 0233497 

AAF DO 
BRASIL 

5,00 

MASTERMED1C DIS-. 
TRIBUIDORA LTDA 

123 PETROLATO, CONCENTRAÇÃO: PURO. 
FORMA FARMACÊUTICA: POMADA. BIS. 
NADA DE 200. CÓDIGO BR 0394023 

LYSAN- 
DA 

25,00 7,85 

MÁXIMA DENTAL 
INIPORTACAO. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
01.0GICOS EIRELI 

124 PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOIOGI- 
CO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 
MODELO, PONTA CURVA, FINA. C./ 
REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO: RASPAGEM 
/ REMOÇA° DE TÁRTARO, (X)MPAT-
IBILIDADE: ENCAIXE ESPECIFICO. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: P/ 
REGIÃO SUBGENGIVAL CÓDIGO BR 
0407080- CompatIvel com marcas Schuster, 
Kondorleeh, Gnatus 

ISOLA 20.00 .r,., 

MAXIMA DENTAL 
1MPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ()DONT- 
01.0411COS EIREIJ 

125 PONTEIRA ULTRASSOM 00ONT01.001- 
CO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL MOD. 
ELO: PONTA LISA Cl REFRIGERAÇÃO, 
APLICAÇÃO: RASPAGEM / REMOÇÃO DE 
TÁRTARO, COMPATIBILIDADE: ENCAIXE 
ESPECIFICO, CARACTERISTICAS ADI-
CIONAIS: P/ REGIÃO SUPRAGENGIVAL 
CÓDIGO BR 0407077- Compatível com 
marco, Schuster, Kondortech, Gitatus 

NELA 40,00 

DEITA SHOP . 
DISTRIBUIDORA DF, 
PRODUTOS HOSPT • 
TALARES LIDA 

126 PORTA. AGULHA, MATERIAL AÇO INOX• 
IDÁVEL, TIPO, MAMO HEGAR. COMPRI- 
MENTO, 15 CM. CÓDIGO BR 0243287 

WEL • 
DON 

15,00 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT• 
OLOGICOS EIRELI 

127 PORTA MATRIZ 0E/ONTOLÓGICO, MATE- 
RIAL AÇO INOXIDÁVEL TIPO: IVORY N. 
8, CÓDIGO BR 0426504 

IMPLA 40,00 25,87 

MASTERMEDIC DIS- 
TRIBUIDORA CEDA 

128 PROTETOR CLINICO ODONTOLOGICO, 
MATERIAL FILME PLÁSTICO E PAPEL 
DIMENSÃO: CERCA DE 30 X 45 CM, TIPO 
USO: USO ÚNICO, DESCARTÁVEL CÓDI-
GO BR 0438095-Embalagem com 100 unidades 
(Babador Odontológwo) 

SS PLUS 220,00 11,50 

BIO LOGICA DIS- 
TRIBUIDORA EIRELI 

FPP 

129 RESINA COMPOSTA. TIPO: FOTOPO- 
LIMERIZÁVEL, TAMANHO PARTICULAS: 
MICROHIBRIDA, ASPECTO ElSICO: 
PASTOSA. APRESENTAÇÃO SERINGA DE 
4G. CÓDIGO RR 0390513 

1310. 
DINAM.• 
ICA 

85.00 ;,,,i, 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATTRIAIS ODONT.- 
OLOGICOS E IIOSPI- 
TALARF,S LTDA 

130 RESINA COMPOSTA, TIPO: FOTOPO- 
LIMERIZÁVEL, TAMANHO PARTICULAR 
NANOPARTICULAI.AS, ASPECTO FISICO: 
PASTOSA. APRESENTAÇÃO SERINGA DE 
•IQ CÓDIGO BR 0407163 

FGM 35.00 9,90 

:MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS EIRELI 

131 REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO: 
SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA P/ USO, 
APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO 
MANUAL APRESENTAÇÃO FRASCO DE 
475ML CÓDIGO BR 0405620 

1MPLÁ 8,00 9,18 

FUSA() COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

132 SERINGA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL.. 
TIPO USO: AUTOCLAMEL. CAPACL 
DADO: 1.80 MI., CARACTERISTICAS ADI-
CIONA IS: RETROCARGA, TIPO: CARPULE 
APLICAÇÃO: REFLUXO TRADICIONAL,. 
CÓDIGO BR 0413354 

M.A 20,00 

MÁXIMA DENTAI. 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DF. 
PRODUTOS ODONT. 
OLOGICOS Ft RELI 

133 SONDA ODONTOLOGICA, MATERIAL.: 
AÇO INOXIDÁVEL TIPO: EXPLORADORA, 
UMODELO: N• 05, TIPO CARO: CABO 
MACIÇO. CÓDIGO BR 0425231 

IMPLA 25,00 

MÁXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS EIRELI 

134 SUGADOR. MATERIAL.  PVC, TIPO: 
SALIVA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
C/ ARAME, APRESENTAÇÃO: PACOTE. 
Cl 40 UNIDADES, TIPO USO: ESTEAR., 
DESCARTÁVEL CÓDIGO BR 0406292 

SSPLUS 470,03 6,10 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS ODONT- 
OLOGICOS E HOSPI- 
TALARES unm 

135 SUGADOR, MATERIALPVC/ POLIP- 
RO-PILENO, neo:ENDone*rneu, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: Cl 
3 AGIS-LHAS PLÁSTICAS, APRESEN-
TA.ÇÃO,EMBALAGEM INDIVIDUAL. TIPO 
USOESTERIL, DESCARTÁVEL 1300406295 

21 300,00 12,80 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 	 BRO DE 2021 - EDIÇÃO 081 1 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

• 

I. USA° COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA . ME 

136 I ESOURA INSTRU 
2: MICRO T • 
PONTA RE 
CERCA DE 12 
IDÁVEL, ES 
BRO471698 

N1ENTA I., MODELO 
• URA NOTES ÍRIS, TIPO 

, COMPRIMENTO TOTAL: 
CM, MATERIAL AÇO INOX-
IULIDADE, ESTERILIZÁVEL 

KOTA 76,00 11,63 

MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

137 TIRA ABRAS 
POLIÉSTER 4- 
CENTRO NE 
CERCA DE 4 

A- USO ODONTOLÓGICO, 
'(IDO DE ALUMTNIO, 
• O, CERCA DE 170 MM, 

M, DESCARTÁVEL. F.MBAL- 

IMPLA 25.00 5,16 

PRODUTOS ODONT,  AGEM CON' .NDO 100 UM. 850423570 
OLOGICOS EIRELI 
MAXTMA DENTAI. 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

139 TIRA ABRAS 
ÓXIDO DE A 
CERCA DE I 

A, AÇO INOXIDÁVEL, 
UMINIO, CENTRO NEUTRO, 
MM, 4 MM. ENVELOPE Cl 

IMI,I 	, 

COMERCIO DE 12 UNIDAD , ESTÉRIL DESCARTÁVEL. 
PRODUTOS ODONT- BR0406283 
OLOGICOS EIRELI 
DENTAI, HIGIX 139 VERNIZ. DE. ÁRIO, COMPOSIÇÃO: CJ DUO. 6000 copa 
PRODUTOS ODONT- FLUORETO o E SÓDIO. APRESENTAÇÃO FLUO. 
OLOGICOS MEDICOS FRASCO DE SMI. CÓDIGO BR 0429166 RID 
HOSPITAIARES 
ETRELT 

Art. 3° Valor total dos gast.s com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 67/2021, é de ' $ 177.793,76 (Cento e Setenta e Sete Mil, 
Setecentos e Noventa e Três eais e Setenta e Seis Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente 
trário. 

icitação, revogadas as disposições em con- 

Gabinete do Prefeito Munic 
dias de setembro de 2021 

•al de Capanema, Estado do Paraná nove 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE ' : GISTRO DE PREÇOS N'424/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2121 
Data da Assinatura: 09/09/2 421. 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO 	DE MATERIAIS 	E 	EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS P UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON- 
SULTÓRIOS ODONTOLÓ ICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO 
PELO SISTEMA DE REGIS 

DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
RO DE PREÇOS.. 

Valor total: RS 3.000,00 (Trê Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA .DER ' GISTRO DE PREÇOS N°425/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2 1 21 
Data da Assinatura:09/09/2121. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	BIO L. GICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 
Objeto:AQUTSIÇÃO 	DE MATERIAIS 	E 	EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PA' UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON- 
SULTÓRIOS ODONTOLÓ ICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO 
PELO SISTEMA DE REGIS 

DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
RO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 3.912,05 (T 's Mil, Novecentos e Doze Reais e Cinco 
Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE GISTRO DE PREÇOS N°426/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2 21 
Data da Assinatura: 09/09/2 fi 21. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: C. PARRA VIEIRA 
Objeto:AQUISIÇÃO 	DE MATERIAIS 	E 	EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON- 
SULTÓRIOS ODONTOL• TICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 

3,C,\1,638 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: RS 5.782,50 (Cinco Mil, Setecentos e Oitenta e Dois Reais e 
Cinqüenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°427/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 09/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,. 
Valor total: R$ 3.607,50 (Três Mil, Seiscentos e Sete Reais e Cinqüenta 
Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°428/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 10/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: RS 5.314,25 (Cinco Mil, Trezentos e Quatorze Reais e Vinte 
e Cinco Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°429/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura:10/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DENTAL MED EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 5.644,60 (Cinco Mil, Seiscentos e Quarenta e Quatro 
Reais e Sessenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°430/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 10/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr 
Contratada: 	 DENTAL OESTE EIRELI - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 26.488,28 (Vinte e Seis Mil, Quatrocentos e Oitenta e 
Oito Reais e Vinte e Oito Centavos) 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

UNIC4PIO DE CAPANEivIA 
112021 - EDIÇÃO 0811 

9.0)\1639 

• 

FUSA0 COMERCIO 136 TESOURA INSTRI.:811.NTAL, MODELO I,U 1 A 36.00 11,63 
DE PRODUTOS L MICRO TESOURA NOTES MS, TIPO 
ODONTOLOGICOS PONTA: RETA, COMPRIMENTO TOTAL 
LTDA ME. ‘212CA DE 12 CM. MATERIAL AÇO INOX- 

IDÁVEL. ESTFAILIDADE ESTERIUZAVEL. 
850471688 

MAXTMA DENTAL 137 TIRA ABRASIVA • USO ODONTOLÓGICO, IMOLA 25.00 5.10 
IMPORTACAO, I'OUESTER +. ÓXIDO DE ALUMINTO, 
EXPORTACAO E CENTRO NEUTRO, CERCA DE 170 MM. 
COMERCIO DE CERCA DE 4 MM, DESCARTÁVEL EMBAI.- 
PRODUTOS ODONT. AGEM CONTENDO 100 UM. 850423570 
OLOGICOS EIRELI 
MAXIMA DENTAI 138 TIRA ABRASIVA, AÇO INOXIDÁVEL a IMOLA 60,00 .3.60 
IMPORTACAU ÓXIDO DF. ALUMÍNIO, CENTRO NEUTRO, 
EXPORTACAO E CERCA DE 150 MM. 4 MM, ENVELOPE. C/ 
COMERCIO DE 12 UNIDADES, ESTERIL DESCARTÁVEL 
PRODUTOS ODONT• BR0406283 
OLOGRX/S EIRELI 
DENTAI. HIGIX 139 VERNIZ DF.N—ÁRIO. COMPOSIÇÃO: C/ DUO- 60,00 19,94 
PRODUTOS ODONT. FLUORETO U-". SOUTO. APRESENTAÇÃO FLUO. 
OLOGICOS MEDICOS FRASCO DF. 5141. CÓDIGO RR 0120166 RIO 
HOSPITALARES 
MEU 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 67/2021, é de It$ 177.793,76 (Cento e Setenta e Sete Mil, 
Setecentos e Noventa e Três Reais e Setenta e Seis Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente 
trário. 

icitação, revogadas as disposições em con- 

Gabinete do Prefeito Municipal 
dias de setembro de 2021 

de Capanema, Estado do Paraná nove 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°424/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 09/09/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO 	DE MATERIAIS 	E 	EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON- 
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: Rã 3.000,00 (Três Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°425/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2D21 
Data da Assinatura: 09/09/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO 	DE MATERIAIS 	E 	EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON- 
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.912,05 (Tês Mil, Novecentos e Doze Reais e Cinco 
Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°426/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 09/09/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: C. PARRA VIEIRA 
Objeto:AQUISIÇÃO 	DE MATERIAIS 	E 	EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON- 
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: Rã 5.782,50 (Cinco Mil, Setecentos e Oitenta e Dois Reais e 
Cinqüenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°427/2021 
Pregão Eletrônico 1‘1‹. 067/2021 
Data da Assinatura: 09/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO D.P. CAPANEMA— PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: RS 3.607,50 (Três Mil, Seiscentos e Sete Reais e Cinqüenta 
Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°428/2021 
Pregão Eletrônico IV' 067/2021 
Data da Assinatura: 10/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONT- 
OLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 5.314,25 (Cinco Mil, Trezentos e Quatorze Reais e Vinte 
e Cinco Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°429/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 10/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DENTAL MED EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 5.644,60 (Cinco Mil, Seiscentos e Quarenta e Quatro 
Reais e Sessenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°430/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 10/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DENTAL OESTE EIRELI - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 26.488,28 (Vinte e Seis Mil, Quatrocentos e Oitenta e 
Oito Reais e Vinte e Oito Centavos) 



ORGÃO'DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS MC 

MUNICPIO D 

Américo &lie 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE ISTRO DE PREÇOS N°431/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2 1 
Data da Assinatura: 10/09/2 1. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DENTAL UNIVERSO ETRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS P 	UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON- 
SULTÓRIOS ODONTOLó ICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGIS O DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 462,55 (QuatMcentos e Sessenta e Doís Reais e Cinqüen-
ta e Cinco Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE GISTRO DE PREÇOS N°432/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2 21 
Data da Assinatura: 10/09/2 21. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ELLOMED COMERCIO DE PRODU- 
TOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PAR UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOL ICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGIS ' O DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.650,50 ( e ois Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais e 
Cinqüenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE R 
Pregão Eletrônico No 067/ 
Data da Assinatura: 10/09/2 
Contratante: 
Contratada: 
HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE 
ODONTOLOGICOS PA 
SULTORIOS ODONTOL 
SAÚDE DO MUNICIPI • 
PELO SISTEMA DE REGI 
Valor total: RS 470,00 (Qua 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

GISTRO DE PREÇOS N°433/2021 
21 
21. 
Município de Capanema-Pr. 
FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-

GICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 

O DE PREÇOS.. 
ocentos e Setenta Reais) 

e 

EXTRATO DA ATA DE GISTRO DE PREÇOS N°434/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/ 021 
Data da Assinatura: 10/09/ •e21. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 FUSA() COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTD - ME. 
Objeto:AQUISIÇÃO D o MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PA A UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOL te GICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICIPI DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGI TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 5.840,23 (C' co Mil, Oitocentos e Quarenta Reais e Vmte 
e Três Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°435/2021 

• 

Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 10/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: Rã 2.880,00 (Dois Mil, Oitocentos e Oitenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°436/2021 
Pregão Eletrônico N* 067/2021 
Data da Assinatura: 10/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 LICITA SAUDE COMERCIO DE 
ODONTOLOGICOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.295,00 (Quatro Mil, Duzentos e Noventa e Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°437/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 10/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 51.745,25 (Cinqüenta e Um Mil, Setecentos e Quarenta e 
Cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°438/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 10/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICIPTO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 25.090,58 (Vinte e Cinco Mil e Noventa Reais e Cinqüen-
ta e Oito Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°439/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 10/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON- 



(6 / 100) 
= 365 

dos objetos. 
3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos docu-
mentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornece-
dor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situ-
ação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
3.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Ca-
panem, CNPJ 75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 85760-000. 
3.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta 
eletrônica, a regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF 
e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, de-
vendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
3.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. 
3.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trat-
amento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
3.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédi-
to, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento 
bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na leg-
islação vigente. 
3.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 
3.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa 
que venha a ser efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha 
sido acordada no contrato. 
3.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornece-
dor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a ata limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
Capanema, 10 de setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.970, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 72/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

d 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA ̂ y , 

• 

SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 7.430,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Trinta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°440/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 10/09/20 1. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MORTMED COMERCIAL EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PAR UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLO IICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGIS RO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 14.460,00 (Qs atorze Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°441/2021 
Pregão Eletrônico 1%1° 067/2021 
Data da Assinatura: 10/09/2C21. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ODONTOMED CANAA EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.283,70 (Um Mil, Duzentos e Oitenta e Três Reais e 
Setenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°442/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 10/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLC GICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 7.436,77 (Se .e Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis Reais e 
Setenta e Sete Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ADENDO AO CONTRATO N‘,  124/2021 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CAPANEMA E SERVIÇO 
NACIONALDE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

OBJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS EDUCACIONAIS NA MODALIDADE 
QUALIFICACAO PROFISSIONAL BASICA, EM CAPANEMA - PR 

Fica acordado que o pagamento será efetuado da seguinte forma: 
3.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) 
dias após a emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos 
entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do objeto 
emitido pela Contratante. 
3.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°424/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos nove dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, d vidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e a(iuelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

AMARILE!O BASEGGIO & CIA LTDA , sediada na R SANTO ANTONIO, 151 PRIMEIRO ANDAR SALA 

01 - CEP: 85602000 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

82.291.311/0001-11, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). AMRILDO BASEGGIO, portador do RG n° 34731594 e do CPF n° 453.313.169-72, residente no 

endereço: RUA SANTO ANTONIO, 151 - CEP: 85602000 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de Francisco 

Beltrão/PI. 

1.CLÁUSÚLA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE D MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Códio do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço total 

69 57758 DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO: 
A BASE DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE E 
CARBOIDRASE. GALÃO 5.000,00 ML. 
CÓDIGO BR 0328078 

KELLDR 
IN 

UN 30,00 100,00 3.000,00 

3.000,00 
Valor Total da Contratação R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro ia preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

2.1 h  A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1 A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 Assinado de forma 	tal 

MARIA STELLA PICOLLI MARIA STWA PICOW
digi por 

 

BASEGG10:62807714900 BASEGG10:62807714900 
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3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/prestação dos serviços  caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 	
e7 

• 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 	MARIA STELLA PICOLLI Assinado de forma digital por MARIA 
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1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 

do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

11'i 

	

E 	= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = .ndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 24130 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 
ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. 3 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dc.c. Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos,ideterminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, para, 

Pivenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 

em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de prâços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de dontratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei 

n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 

aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

1 todas as con ições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 

de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do ob eto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 

que adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  
16.1. ,A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n°8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Elet ônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 
67/2021. 

16.4 egistro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) AMARILDO BASEGGIO, qualificado preambularmente, representando a 
Detentora da Ata. 

Capanema, 09 de setembro de 2021 

AMÉRICO B LÉ 

Prefeito Municipal 

MARIA STELLA PICOLLI Assinado de forma digital por MARIA 
STELLA PICOLLI BASEGGIO.62807714900 

BASEGG10:62807714900 Dados: 2021.09.10 16:33:05 -03'00' 

AMARILDO BASEGGIO 

Representante Legal 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, sediada na R PROFESSORA ZELDA C CURSI MASTRIANI, 

86182530 - BAIRRO: JARDIM DAVILA, na cidade de Cambé/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

01-12, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

CARLOS DOS SANTOS, portador do RG n° 35868917 e do CPF n° 365.440.519-34, residente no 

rA PROFESSORA MARIANA SILVERIO MUNIZ, 446 - CEP: 86182600 - BAIRRO: PARQUE 

ISCO, na cidade de Cambé/PR. 

BIO LOGIC/1+ 

265/A - CEP:  

06.175.908/00 

Sr(a). LUIS ( 

endereço: RU 

SÃO FRAN4 

-0t1  16_ Er de 
Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°425/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos nove dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1.0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para 
atender as evêntuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

uantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

16 57713 BICARBONATO DE SÓDIO, PÓ. EMBALAGEM DE AAF DO UN 360,0 5,74 2.066,40 
100G. CÓDIGO BR 0271052 BRASIL O 

115 60527 MATRIZ ODONTOLÓGICA, POLIÉSTER, PRÉ- AAF DO UN 1.000, 0,94 940,00 
CORTADA, FITA, ENVELOPE 50 FOLHAS DE 10CM, 
5MM, DESCARTÁVEL. BR0406147 

BRASIL 00 

122 57795 PEDRA - POMES, MATERIAL: ROCHA MAGNÉTICA, 
COR: BRANCA, ASPECTO FÍSICO: PÓ, APLICAÇÃO: 

AAF DO 
BRASIL 

FRAS 5,00 2,97 14,85 

LIMPEZA DENTAL, USO: ODONTOLÓGICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EXTRAFINO. 
FRASCO COM 100G. CÓDIGO BR 0233497 

129 57802 RESINA COMPOSTA, TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
TAMANHO PARTÍCULAS: MICROHÍBRIDA, 
ASPECTO FÍSICO: PASTOSA. APRESENTAÇÃO 

BIODIN 
AM ICA 

UN 85,00 10,48 890,80 

SERINGA DE 4G. CÓDIGO BR 0390513 

3.912,05 
Valor Total da Contratação R$ 3.912,05 (Três Mil, Novecentos e Doze Reais e Cinco Centavos) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AOUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
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4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização dehSrgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 

do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data Imite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data imite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta 
despesa 

da Funcional programática Fonte de 
recurso 

r. a re 	da despesa a fonte  
- 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2420 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 26/0 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A l fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, coriforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 
e de tudo dará, ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como 

prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, para, junto 

ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em 

razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
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8.5. A dada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É edado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, est ndo, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Nãd havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 

aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

t ampla defesa m processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 

estabelecido p la Administração, sem justificativa aceitável; 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuz do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei 

n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pddido do fornecedor. 
c) Emqualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 

aos órgãos paicipantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Ca erá à empresa vencedora do certame: 

) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do obi¡eto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

(t)  
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas: 
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a) I',Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de iI fluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) ' Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) 'Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

1 propriedade, v sando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Pr tica Obstrutiva": 

i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 

alínea nteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 

que adotarão:1i as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e á aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. 

CLÁUSULA 

as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

a: administrativ ente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado q e seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. Á execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de i:Ireito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 67/2021. 
16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LUIS CARLOS DOS SANTOS, qualificado preambularmente, representando 
a Detentora da Ata. 

Capanema, 09 de setembro de 2021 

LUIS CARLOS DOS 	Assinado de forma digital 
por LUIS CARLOS DOS 

SANTOS:36544051934 SANTOS:36544051934 

AMÉRICO BE LÉ 

Prefeito Municipal 

LUIS CARLOS DOS SANTOS 

Representante Legal 

BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°427/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos nave dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DELTA SHÓP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R GOMERCINDO 

PAGNUSSAT, 150 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ 

sob o n° 19.316.524/0001-14, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 

Legal Sr(a). FASSIANO TIAGO CHIES, portador do RG n° e do CPF n° 007.466.120-52, residente no endereço: 

LINHA VOLTA GRANDE, 830 ACESSO JACUTINGA - CEP: 99740000 - BAIRRO: INTERIOR, na cidade de 

Barão de Co1egipe/RS. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O Objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para 
atender as evntuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto,  

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

98 57783 

1 

i 

INDICADOR BIOLÓGICO, TIPO: SEGUNDA 
GERAÇÃO, APRESENTAÇÃO: AUTOCONTIDO, 
AMPOLA COM MEIO DE CULTURA, ESPÉCIE: 
BACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESPOSTA 
EM 24 HORAS, APLICAÇÃO: PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. CÓDIGO BR 
0436058- CAIXA COM 50 UNIDADES 

21 UN 1.500,00 2,16 3.240,00 

126 57799 PORTA-AGULHA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: MAYO HEGAR, 
COMPRIMENTO: 15 CM. CÓDIGO BR 0243287 

WELD 
ON 

UN 15,00 24,50 367,50 

3.607,50 
Valor Total da Contratação R$ 3.607,50 (Três Mil, Seiscentos e Sete Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.2. existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão i.k 

advir, faculta do-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a prlferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AOUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 

fdez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

O 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve nevar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 

do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATA A, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

r forma para ta to, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se à seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
deSpesa 

, 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2611 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 
e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. 01 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como 

prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, para, junto 

ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § I° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em 

razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, est do, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor pr vista nesta Ata. 

8.8. N o havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contrataçã mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 

aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. Oornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa m processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei 

n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 

aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSLLA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 
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1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
	 e 



ofitce 2 

Município de 	-040-1-6  n  
Capanema - PR 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento' de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 

alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

"ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 

que adotarãú as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e a aplicação das multas cabíveis. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. 

administrativ 

Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

mente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

 

privilegiado que seja. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. FIaz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 67/2021. 
16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CASSIANO TIAGO CHIES, qualificado preambularmente, representando a 
Detentora da ta. 

Capanema, 09 de setembro de 2021 

AMÉR O BELJ  

Prefeito Municipal 

CASSIANO TIAGO 	
Assinado de 
CASSIANO TIAGO

forma digital por 

CHIE5:00746612()52 CHIES:0074612052 
Dados: 202

6
1.09.10 18:31:54 -03'00' 

CASSIANO TIAGO CHIES 

Representante Legal 

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°428/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos dez dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denomin o Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada 

no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, sediada na R HELENA 

BIGATON, 615 r• CEP: 89888000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Caibi/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 

26.240.632/0001-116, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

FRANCISCO FEITOSA DE MATOS, portador do RG n° e do CPF n° 248.909.283-91, residente no endereço: RUA 

PASTOR ANT0110 POLITO, 62 CONJ MORADIAS UNIÃO - CEP: 81730300 - BAIRRO: BOQUEIRÃO, na 

cidade de Curitiba/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Discrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 57700 ADESIVO DENTAL, TIPO: ATIVAÇÃO DUAL, 
COMPONENTES: AUTOCONDICIONANTE, 
COMPOSIÇÃO: DOIS COMPONENTES, PASSO ÚNICO, 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. CÓDIGO 
B. 0421227 

MASTE 
RBOND 

UN 45,00 12,63 568,35 

62 57748 C NJUNTO HIGIENE, USO: INFANTIL, COMPOSIÇÃO: 
ESCOVA DENTAL, CREME DENTAL, FIO DENTAL, 
TIPO EMBALAGEM: CONFORME MODELO DO 
ÓRGÃO. CÓDIGO BR 0372452 

MEDFI 
O 

UN 550,00 4,64 2.552,00 

71 60505 1:jS‘COS E PEDRAS ABRASIVOS, 
TERIAL:BORRACHA SINTÉTICA E RESINAS, 

TAMANHO:22,33 X 0,22 MM, USO:ACABAMENTO DE 
ÁREAS INTERPROXIMAIS E MARGINAIS, TIPO: 
DISCO EXTRA FINO PARA SEPARAR, APLICAÇÃO: 
ObONTOLÓGICO. BR0438132 

AMERI 
CAN 
BURS 

UN 30,00 23,00 690,00 

82 57768 FIO DENTAL, MATERIAL: FIO RESINA 
T -,RMOPLÁSTICA, COMPRIMENTO: 25 M, TIPO: 
REGULAR, SABOR: NEUTRO. CÓDIGO BR 0238050 

HIGIX UN 250,00 1,23 307,50 

139 57808 VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO: C/ FLUORETO DE 
SÓDIO. APRESENTAÇÃO FRASCO DE 15ML. CÓDIGO 
Bg 0428166 

DUOFL 
UORID 

FRAS 60,00 19,94 1.196,40 
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5.314,25 
Valor Total da Contratação R$ 5.314,25 (Cinco Mil, Trezentos e Quatorze Reais e Vinte e Cinco Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AOUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta desta 

Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter 

além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 (dez)  

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a possibilidade 

da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de 

empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/nrestação dos serviços  caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
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4.7. 	As Solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 
definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no 
Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização 

de órgãos internos elexternos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1. As dispOsições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento dos 
objetos/prestação dOs serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do 
certame. 

	

1.2. 	Ser considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, qie porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

limite prevista para p pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Númo de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valo da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
rec 

Natureza da despesa 
..- 	. 2  2 

Gru 	da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 	I 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de 
tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como 

prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, 

mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no 

mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-
los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) 
item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 

trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 

de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 
b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na análike do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtora's e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havencoqualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantese houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa em processoàdministrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Nú) cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Aministração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuz do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das normas 

federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudiqüe o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razõeS de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualqner das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos 

órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREGO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração' Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) innter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cui?-iprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação 

de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se 
as seguintes práticas: 

a) 	"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prátca Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visand influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

c)  

a) "Prática obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do 

Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 

anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção do 

objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que 

adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a 

aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, 

fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na fórma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n° 67/2921, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 67/2021. 
16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município 

de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) FRANCISCO FEITOSA DE MATOS, qualificado preambularmente, representando a 
Detentora da Ata. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

FRANCISCO Assinado de forma 

FEITOSA DE 
FdEigtoalspAoDr EFRANCISCO 

MATOS:2489 MAT05:24890928391 
Dados: 2021.09.13 

0928391 	13:02:39 -03'00' 

AMÉRICO BEL É 	 FRANCISCO FEITOSA DE MATOS 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

MEDICOS HOSPITALARES EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°430/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos dez dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denomirado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas aprésentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diár o Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qulificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

DENTAL OESTE EIRELI - EPP, sediada na RUA DAS FLORES , 549 SALA - CEP: 89899000 - BAIRRO: 

CENTRO, na ci Jade de Iporã do Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 05.412.147/0001-02, doravante designada 

CONTRATADÁ, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). JACKSON LUIZ BERTI, portador do 

RG n° 1851582 é do CPF n° 726.179.939-49, residente no endereço: RUA DAS FLORES, 326 - CEP: 89899000 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Iporã do Oeste/SC.  

].CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objéto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abanco: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

11 57708 

1 

AMÁLGAMA, TIPO: LIGA C/ ALTO TEOR DE 
COBRE E PRATA, COMPONENTES: 
MERCÚRIO, APRESENTAÇÃO: CÁPSULA 2,00 
DOSE. CÓDIGO BR 0453261 

SDI CAPS 5.000,00 3,01 15.050,00 

17 60490 BOMBA SUCÇÃO ODONTOLÓGICA, 
APLICAÇÃO:SANGUE E SECREÇÃO, 
TENSÃO:110/220 V, FREQÜÊNCIA:50/60 HZ, 
TIPO MOTOR:MONOFÁSICO, PO-TÊNCIA 
MOTOR:1 HP, CAPACIDADE SUCÇÃO:500 DE 
HG MM, CARACTERÍS-TICAS 
ADICIONAIS:COM 2 UNIDADES AUXILIARES 
COM SUGADORES. BR0285417 

SCHUS 
TER 

UN 1,00 3.295,98 3.295,98 

70 60506 DISCO - USO ODONTOLOGIA, P/ POLIMENTO, 
FELTRO IMPREGNADO C/ ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, CERCA DE 9 MM, ENCAIXE P/ 
MANDRIL C/ PARAFUSO, DESCARTÁVEL. 
BRO438132 

TDV UN 30,00 26,01 780,30 

95 57780 HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, MATERIAL: 
ESPONJA DE GELATINA LIOFILIZADA, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

MAQUI 
RA 

CX 200,00 36,81 7.362,00 

JACKSON LUIZ 
BERTI:72617993949 
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ADICIONAIS: EM CUBO, 1 CM. CAIXA COM 
10,00 UNIDADES. CÓDIGO BR 0417242 

26.488,28 
Valor Total da Contratação R$ 26.488,28 (Vinte e Seis Mil, Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Vinte e Oito 

Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 

a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informaçóes: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 (dez)  

dias úteis após a solicitacão formal do Departamento de Compras do Município de Capanema  a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a possibilidade 

da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de 

empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/prestacão dos servicos  caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
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configurando a mi-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da moção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 

definitivo do objetO/serviço. 

	

4.8. 	M solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos benS, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização 

de órgãos internos, e externos. 

5. CLÁUSULA ÓUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O i pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento dos 

objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do 

certame. 

	

1.2. 	Srá considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	I\I:is casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

. para tanto, o valo  devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 

data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Er1cargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	AS despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa  

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 , 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 
I 

2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de 
tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

JACKSON LUIZ 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como 

prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, 

mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no 

mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a 
torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 

de penalidade; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos deffionstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da aiteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais Vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não gabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 

aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 

10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais,gstaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O candelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qua quer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do  tle  fornecedor aos 

órgãos participar s, se houver. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) dumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objetoprestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

(1.) 

JACKSON LUIZ 
BERTI:72617993949 

Avnida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Àssinado de forma digital por 	 Fone:(46)3552-1321 
JACKSON LUIZ BERTI:72617993949 
Dados: 2021.09.13 08:07:15 -03'00' 



Município de 
Capanema - PR 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visanáo influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Práticá Obstrutiva": 

(i) déstruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do 

Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 

anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) aios cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção do 

objeto/serviço.  

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que 

adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a 

aplicação das multas cabíveis. 
15. CLÁUSULA pÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para ás questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, 

fica eleito o foro 4:11 Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA pÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A exução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direitO público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz p+rte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Détentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 67/2021. 
16.4 Regiátro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JACKSON LUIZ BERTI, qualificado preambularmente, representando a 
Detentora da Ata. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

JACKSON LUIZ 	Assinado de forma digital por 
JACKSON LUIZ BERTI:72617993949 

BERTI:72617993949 Dados: 2021.09.13 08:07:39-03'00 
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1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
430/2021 , que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa DENTAL OESTE 
EIRELI - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscritô no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
DENTAL OESTE EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA DAS FLORES , 
549 SALA - CEP: 89899000 - BAIRRO: CENTRO, município de Iporã do Oeste/SC inscrita no CNPJ 
sob o n° 05.412.147/0001-02, neste ato por seu representante legal, JACKSON LUIZ BERTI, CPF 
n°726.179.939-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
67/2021, Mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSUI4 PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 09/09/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 67/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em atendimento a solicitação da empresa, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro 
de Preços n° 430/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Ite 
m 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

17 60490 BOMBA SUCÇÃO ODONTOLÓGICA, 
APLICAÇÃO:SANGUE E SECREÇÃO, 
TENSÃO:110/220 V, 
FREQÜENCIA:50/60 HZ, TIPO 
MOTOR:MONOFÁSICO, PO-TÊNCIA 
MOTOR:1 HP, CAPACIDADE 
SUCÇÃO:500 DE HG MM, CARACTERÍS-
TICAS ADICIONAIS:COM 2 UNIDADES 
AUXILIARES COM SUGADORES. 
BR0285417 

SCHU 
STER 

UN 1,00 3.295,98 3.295,98 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 3.295,98 (Três mil, duzentos e noventa e cinco reais e 
noventa e oito centavos) 

CLÁUSUL TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanece inalteradas. 
E, por assi estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de setembro de 2021 
JACKSON LUIZ 	 Assinado de forma digital por 

JACKSON LUIZ BERTI:72617993949 
BERTI:72617993949 	Dados: 2021.09.13 17:27:37-03'00' 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°431/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos clez dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DENTAL UNIVERSO EIRELI, sediada na R ERE, 34 SALA 303 - CEP: 30411052 - BAIRRO: PRADO, na 

cidade de Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 26.395.502/0001-52, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). REGIANE BORGES DOS 

SANTOS , portador do RG n° M8621792 e do CPF n° 034.281.936-44, residente no endereço: RUA DOS 

PAMPAS, 990 APTO. 604 - CEP: 30411030 - BAIRRO: PRADO, na cidade de Belo Horizonte/MG. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código' 

do 	, 
produtOls 
erviço  

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitári 
o 

Preço 
total 

57 57747 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,2%, FORMA FARMACÊUTICA: 
COLUTÓRIO. FRASCO DE 1000ML. CÓDIGO BR 
0341173 

INDAH 
EX 02 

FRAS 25,00 7,72 193,00 

64 57755 

[ 

CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: GRACEY, MODELO: N° 3-4, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO OCO. 
CÓDIGO BR 0427570 

LINHA 
GG 

UN 15,00 17,97 269,55 

462,55 
Valor Total da Contratação R$ 462,55 (Quatrocentos e Sessenta e Dois Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultfando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve nevar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso estes sejam 	• 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/pLestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 

do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM 1 = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N =Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

or amentárias: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 200 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 270 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2 71 
; 

09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2180 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, cónforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 
ata, e de tudó dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administraç o ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, 
para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 

em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
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mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferiménto da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. I 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de pr ços, estando, neste caso, sujeita às 	t sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fornecedo prevista nesta Ata. 

8.8. Mo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. Él  proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos ó gãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defea em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuz do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei 

n° 10.520/02 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
C[i 9.2. cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Eni qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 

aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1.IDurante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as cordições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do dbjeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 

de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) I "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) I "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, Visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "P ática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(10 atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 

que adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e a aplicação das multas cabíveis. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1. IA execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n°8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. I A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 
67/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) REGIANE BORGES DOS SANTOS , qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 

REGIAN E BORGES 	Assinado de forma digital 

DOS 	 por REGIANE BORGES DOS 

SANTOS:0342819364 
SANTOS:03428193644 
Dados: 2021.09.14 08:11:43 
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REGIANE BORGES DOS SANTOS 

Representante Legal 

DENTAL UNIVERSO EIRELI 

Detentora da Ata 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°432/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos dez dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

iri  Souza n° 1s 80 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos te os do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02y em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, dévidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇO da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e a uelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ELLOME111 COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R PRINCESA ISABEL, 185 

SALA 02 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o 

n° 41.752.554/0001-22, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 

Legal Sr(a). MARINA MOSENA CAPELETI, portador do RG n° 9079980117 e do CPF n° 007.392.300-18, 

residente n ) endereço: RUA PRINCESA ISABEL, 185 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Barão de Cotegipe/RS. 

1.CLÁUSVLA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Códigd do 

produtO/ser 
viço 	, 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

8 60488 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO: 70% (70¿GL), APRESENTAÇÃO: 
LÍQUIDO. FRASCO 1000,00 ML. BR0269941 

WALTRI 
CK 

UN 450,00 5,89 2.650,50 

2.650,50 
Valor Total da Contratação R$ 2.650,50 (Dois Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.2, A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

Assinado deforma digital 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS EpLLOMED CO 
RODUTOSMERCIO 

DE  iË,o0rPERLOLOD1:005COMERCIO 

HOSPITALARES 
HOSPITALARES 

2.1, A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 	LTD/041752554000122 LTOK41752554000122 Dados 2021 09 13 
094151 O -03'00' 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.11 A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

MARINA 	Assinado de 

MOSENA forma digital N  ospEorA  

CAP ELETI:0 CAPELET1007392 

073923001 3°°18  Dados: 2021.09.13 

8 	0936:24 -03'00' 
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3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando foro caso; 

I) 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve nevar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

MARINA 	.""d.'  par MMIINA 
MOSENA M"N4 

CAPELETI:00 cote 
739230018 03 13 

" X121D9  09.56 50 .03 CO 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

ELLOMED COMERCIO Assinado de forma digital 
por ELLOMED COMERCIO 

DE PRODUTOS 	DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 	HOSPITALARES 

LTDA:417525540001 LTDA:41752554000122 
 

22 	
Dados: 2021.09.13 09:45:30 
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1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 

do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = ! ndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Cbnta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2021 270 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2 70 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 
ata, e de tudb dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terciros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamenti:lis à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, 

ELLOMED Assinado de 

COMERCIO 
fEozoamdElgital por  

DE 	COMERCIO DE 

PRODUTOS PRODUTOS 
HOSPITALARES 

HOSPITALAR LMA.417525540 
ES 	 00122 

LTDA:41752 Dados:
2021 .09.53  

554000122 09:4551-03'00' 
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para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 
em razão da superveni 'ència de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de prêços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de êontratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. 1-lavendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuz do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei 

n° 10.520/02 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. Õ cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) En qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 

aos órgãos párticipantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS 1NFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

ELLOMED Assinado de 

COMERCIO fpoorrmEaLL%"EDI 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do lbjeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação cis serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 

de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificaçõçs constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

Assinado de forma digital 
de licitação ou de execução de contrato; 	 ELLOMED COMERCIO por ELLOMED COMERCIO 

DE PRODUTOS 	DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 	HOSPITALARES 

LTDA:4175255400012 
LtoadA1 3 

 20
.:27021.09

" 000122
.1 2 

09 46 46 -0360.  

MARINA 	Assinado de forma 

MOSENA 	
digital 
MOSENA

por MARINA 

CAP ELETI:007 CAPELETI:00739230018 
Da dor. 2021.09.13 

39230018 	09:54:10 -03'00 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimentó de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos, 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 

que adotartio as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual ela aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. 1  Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administratiVamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado tlue seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de bireito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n°8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 
67/2021. 

16.4 egistro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 
Município Oe Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MARINA MOSENA CAPELETI, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

MARINA MOSENA 
ikor pssimnaAdFuoNdAe fmoormsaEN,tal 

CAPELETI:007392 CAPELETI:00739230018 

30018 	 Dados: 2021.09.13 
09:53:55 -03O0' 

AMEILO BL MARINA MOSENA CAPELETI 

Prefeito Munici l \ 	 Representante Legal 

ELLOMED COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
ELLOMED 	Assinado de forma 

COMERCIO DE digital por ELLOMED 	 Detentora da Ata 
COMERCIO DE 

PRODUTOS PRODUTOS 

HOSPITALARES HOSPITALARES 

ITDA:41752554 
 

Dados: 
A4127052215.5400130122 

000122 	09:47:08 -03:00;  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°433/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

ir:,  Aos ez dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0 01-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, dekádamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FLYMED ÇOMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na RUA MACHADO DE ASSIS, 

1237 - CEP: 99704066 - BAIRRO: BELA VISTA, na cidade de Erechim/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 

25.034.906/)001-58, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). RICARDO ALEXANDRO SALOMONI, portador do RG n° 7063797364 e do CPF n° 801.312.800-82, 

residente no endereço: RUA AUGUSTO CALDARDT, 251 - CEP: 99701014 - BAIRRO: MORRO DA 

CEGONHA, na cidade de Erechim/RS. 

1.CLÁUSIJLA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e Quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

58 57750 COMPRESSA GAZE, MATERIAL: TECIDO 100% 
ALGODÃO, TIPO:13 FIOS/CM2, MODELO: COR 
BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS:8 
CAMADAS, LARGURA: 7,50 CM, COMPRIMENTO: 7,50 
CM, DOBRAS: DOBRAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DESCARTÁVEL. PACOTE 500,00 UM. 
CÓDIGO BR 0269971 

ERIM 
AX 

PCT 25,00 18,80 470,00 

470,00 
Valor Total da Contratação R$ 470,00 (Quatrocentos e Setenta Reais) 

1.2} A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSÍJLA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1k A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve nevar o fornecimento dos obietos/prestacão dos serviços  caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 

do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Numero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentáris: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Cónta da 
despesa 

Funcional programática —Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 241 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, cónforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 
ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terciros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentós à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, 

para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capuz do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 

em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
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pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSLLA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capta do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei 

n° 10.520/0 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) P r razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) E qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 

aos órgãos articipantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previament pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do bjeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/s rviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação d s serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 
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1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 

de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

• 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedad, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 
que adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 
contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  
16.1 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos dl direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2, Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3, A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 
67/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) RICARDO ALEXANDRO SALOMONI, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

FLYMED COMERCIO 
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CAPANEW‘ 

  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°434/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos dez dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/0 , em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, d vidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME., sediada na AV. BRASIL, 8594 -

CEP: 858)7030 - BAIRRO: COQUEIRAL, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

10.633.441/0001-84, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). PEDRO ARANA, portador do RG n° 43583204 e do CPF n° 614.799.429-87, residente no endereço: RUA 

NEREU RAMOS, 2254 CASA - CEP: 85810210 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produtois 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

2 57701 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO: 
GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO: 30 G 
CURTA, TIPO PONTA: COM BISEL TRIFACETADO, 
TIPO CONEXÃO: CONECTOR P/ SERINGA 
CARPULE, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR PLÁSTICO E 
LACRE. CÓDIGO BR 0442145 

NOV 
A 
DFL 

UN 11.500, 
00 

0,30 3.450,00 

3 57702 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO: 
GENGIVAL/ANESTESIA, DIMENSÃO: 27 G LONGA, 
TIPO PONTA: COM BISEL TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO: CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, 
TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR PLÁSTICO E 
LACRE. CÓDIGO BR 0442144 

NOV 
A 
DFL 

UN 3.000,0 
O 

0,32 960,00 

9 57707 ALGODÃO, TIPO: HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: 
EM ROLETE, MATERIAL: ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL. CÓDIGO BR 
0407961 

SOFT 
PLUS 

ROLO 25,00 1,89 

1) 

47,25 
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15 57712 BENZOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:20%, USO: GEL 
TÓPICO. POTE 12,00 G. CÓDIGO BR 0272913 

NOV 
A 
DFL 

UN 70,00 6,69 468,30 

132 57805 SERINGA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
USO: AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE: 1,80 ML, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETROCARGA, 
TIPO: CARPULE, APLICAÇÃO: REFLUXO 
TRADICIONAL. CÓDIGO BR 0413354 

M.A UN 20,00 24,80 496,00 

136 60529 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 2: MICRO 
TESOURA NOYES IRIS, TIPO PONTA: RETA, 
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 12 CM, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE: 
ESTERILIZÁVEL. BR0471688 

KOT 
A 

UN 36,00 11,63 418,68 

5.840,23 
Valor Total da Contratação R$ 5.840,23 (Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta Reais e Vinte e Três Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

e- 
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4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve nevar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora cio certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 

recebimento 

O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízd da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 

do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATDA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a dat limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-s a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

orçamentári S: 

As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

  

Dotações 
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Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2671 09.001.10.301.10012100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 
ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, 
para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capuz do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicção de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 

em razão da, superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditios da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicaçã ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e c mprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apr sentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

8.6. a análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes d s demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fomeced r prevista nesta Ata. 

8.8. ão havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Reg stro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estab lecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei 

n° 10.520/0; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) POr razões de interesse público; 
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b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 

aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

1) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 

de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmen e designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) 	"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo 4 influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) 	' "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

1,  

d) 	"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) " rática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do I\‘j unicípio ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

nas línea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do objeto/serviço. 

14.2 O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 

que adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual ç a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1 Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrati amente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiad que seja. 

12.3 

c) 

16. CLÁU: ULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 
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16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 
67/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) PEDRO ARANA, qualificado preambularmente, representando a Detentora 
da Ata. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

PEDRO 	 Assinado de forma digital por 

ARANA:614799429 
PEDRO ARANA:61479942987 
Dados: 2021.09.10 16:16:01 

87 	 -03'00' 

AMÉRICO BEL 	 PEDRO ARANA 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS LTDA - ME. 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°439/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos dez dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/: 001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1 80 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/0 , em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, d vidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e 4iuelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, sediada na R CIPRIANO DE CARVALHO, 195 - 

CEP: 3057k1020 - BAIRRO: CINQUENTENARIO, na cidade de Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o 

n° 38.259.748/0001-86, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 

Legal Sr(0). LAURA CATALDO CURY, portador do RG n° MG 20598030 e do CPF n° 135.214.086-12, 

residente 11 ) endereço: RUA CONSUL ROBERT LEVY, 474 - CEP: 30350710 - BAIRRO: SÃO BENTO, na 

cidade de Belo Horizonte/MG. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. ó objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e uuantidades estabelecidas abaixo: 
Item Códigó 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

48 57741 CADEIRA CLÍNICA, APLICAÇÃO: ODONTOLOGIA, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO DE ASSENTO: 
ASSENTO GIRATÓRIO E ALTURA REGULÁVEL, 
ACABAMENTO DO ASSENTO: POLIURETANO 
INJETADO, PVC LAMINADO SEM COSTURA, TIPO 
DE PÉS: COM 5 RODIZÍOS, ACIONAMENTO: A GÁS, 
INCLINAÇÃO ENC ENCOSTO REGULAGEM 
HORIZONTAL. CÓDIGO BR 0407918 

DENTE 
MED 

UN 3,00 600,00 1.800,00 

51 57742 CANETA ALTA ROTAÇÃO, ROLAMENTO 
CERAMICA, VELOCIDADE MAXIMA MENOR OU 
IGUAL 400.000 RPM, 3 OU MAIS FUROS, BOTÃO DE 
PRESSÃO (PB), CONEXÃO 2 FUROS, CABEÇA 
PADRÃO. CÓDIGO BR 0437552 

DENTE 
MED 

UN 10,00 208,00 2.080,00 

60 57751 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, 
CAPACIDADE RESERVATÓRIO: VOLUME INTERNO 
ATÉ 40 L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTO 
ÓLEO, TANQUE PINTURA INTERNA 
ANTICORROSIVA, VOLTAGEM: 220 V, 
COMPONENTE ADICIONAL: VÁLVULA DE 

DENTE 
MED 

UN 1,00 2.700,0 
O 

2.700,00 
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SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/ ÁGUA, 
CAIXA ACUSTICA. CÓDIGO BR 0413208 

74 57759 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZADOR, ASPECTO FÍSICO: BASE 
PEÇA DE MÃO SEM FIO, MATERIAL PONTEIRA: 
PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, MATERIAL 
CORPO: PLÁSTICO ABS, FONTE: LUZ LED, 
INSTALAÇÃO: ELÉTRICA, COMPONENTES: 
PROTETOR OCULAR. CÓDIGO BR 0410459 

DENTE 
MED 

UN 2,00 425,00 850,00 

7.430,00 
Valor Total da Contratação R$ 7.430,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Trinta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitacão formal do Departamento de Compras do Município de Capanema  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

O 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho. 
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4.4. 	A empresa licitante deve nevar o fornecimento dos objetos/prestarão dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 
vencedora db certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabiliação dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 
recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurandO a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo do bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 
no Controle interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1. ,s disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 
1.1. 1  O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/gestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 
do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATDA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

	

El 	= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

or amentári s: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 	..... 
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2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 
ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, 

para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capuz do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

sti  ) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alí ea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 

em razão da !.uperveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditiVos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicaçãO ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

i) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

8.6. I\ a análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Regitro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei 

n° 10.520/0; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 

aos órgãos}participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, 11, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 

de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 
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12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSJLA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, def nem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação cu de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivo; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 

que adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administratiVamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n°8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Ele(rônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
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16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 
67/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LAURA CATALDO CURY, qualificado preambularmente, representando 
a Detentora da Ata. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

MIAMIMED PRODUTOS Assinado de forma digital por 
MIAMIMED PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS 	ODONTOLOGICOS 
L 

LTDA:38259748000186
TDA:38259748000186 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°441/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos dez dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede ri, cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - 

i  Centro, doravan e denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Feder 1 n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas çláusulas que se seguem. 

ODONTOMED CANAA EIRELI, sediada na R PRUDENTE DE MORAES, 418 TERREO - CEP: 87900000 - 

BAIRRO: CEIkITRO, na cidade de Loanda/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 07.947.536/0001-68, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). FLAVIO CASARIN MORETI, 

portador do RG n° e do CPF n° 015.835.289-03, residente no endereço: R MARTIN AFONSO SOUZA, 44 - CEP: 

87900000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Loanda/PR. 

LCLÁUSULÁ PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃOhJUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

13 57710 APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO USO: TIPO 
PISTOLA, APLICAÇÃO: DISPENSADOR PARA 
CÁPSULA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA MATERIAIS 
VISCOSOS, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 
0442470 

SDI UN 3,00 199,90 599,70 

67 57757 DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: NITRATO DE POTÁSSIO, COMPOSIÇÃO 
ADICIONAL: FLUORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:3% + 0,1%, ASPECTO FÍSICO: GEL. 
SERINGA 2,50 G. CÓDIGO BR 0430511 

FGM UN 30,00 22,80 684,00 

1.283,70 
Valor TOtal da Contratação R$ 1.283,70 (Um Mil, Duzentos e Oitenta e Três Reais e Setenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 

a preferência daquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 (dez) 

dias úteis após a solicitarão formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva 

nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve nevar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 

definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no 
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Controle InternO ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de eisãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As sposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/pres ação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 

do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Contá da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 268d 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2681!  09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A ficalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de 
tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A ficalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por :i  ualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material (:! 
inadequado ou e qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes ei: repostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



718  

Município de 
Capanema - PR 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como 

prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, para, junto 

ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 

quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
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ou indeferimentO da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisito de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. NãO cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 

aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O foinecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa erri processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

a 1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuz do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 

10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos 

órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

• 
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSUL1A DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pe1 a Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

c) 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas: 
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de etxecução de contrato; 

c) "érática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(9 destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do 

Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 

alínea an eriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(i* atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 

que adotarão Ias providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Parra as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, 

fica eleito o for da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado; na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A IDetentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 67/2021. 
16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) FLAVIO CASARIN MORETI, qualificado preambularmente, representando 
a Detentora da Ata. 

Capanema, dez dias de setembro de 2021 

AME RICO BELLE 

Prefeito Municipal 

FLAVIO 	Assinado de forma 

CASARIN 	
digital por FLAVIO 
CASARIN 

MORETI:01583 M0RETI:01583528903 
Dados: 2021.09.13 

528903 	1337.39 -03'00' 

FLAVIO CASARIN MORETI 

Representante Legal 

ODONTOMED CANAA EJREL! 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°429/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos dez dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760A0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/0', em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, evidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇO da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e quelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DENTAL 

na R DOU 

de Porto A 

ato repre 

105471303 

BAIRRO: 

VIED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, sediada 

TOR FLORES, 262 CONJ 42 E 43 - CEP: 90020120 - BAIRRO: CENTRO HISTORICO, na cidade 

legre/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 07.978.004/0001-98, doravante designada CONTRATADA, neste 

entada por seu representante Legal Sr(a). MARCOS LUIZ DA SILVA, portador do RG n° 

5 e do CPF n° 673.411.010-91, residente no endereço: RUA SALGUEIRO, 325 - CEP: 94070080 -

BOM PRINCÍPIO, na cidade de Gravataí/RS. 

I.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviQo 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unidad 
c de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitári 
o 

Preço 
total 

78 57763 EUGENOL [2-METOXI-4-(2-PROPEN-1-IL) FENOL], 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO INCOLOR À LEVEMENTE 

MAQ 
VIRA 

FRAS 50,00 8,15 407,50 

AMARELADO, FÓRMULA QUÍMICA: C1OH1202, PESO 
MOLECULAR: 164,20 G/MOL, GRAU DE PUREZA: 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 97-53-0. FRASCO COM 20ML. CÓDIGO BR 
0366987 

81 57766 FIO DE SUTURA, MATERIAL: NYLON TECH UN 400,0 1,28 512,00 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:5-0, COR: PRETA, 
COMPRIMENTO: 45 CM, CARACTERÍSTICAS 

NEW O 

ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA: 1,50 
CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL. CÓDIGO BR 0319428 

105 60521 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERI-AL:AÇO ANG UN 24,00 15,30 367,20 
INOXIDÁVEL, MODE-LO:EXTIRPA POLPA , 
COMPRIMENTO:25 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL, COMPO-
NENTES:C/ CURSOR, APRESENTA-ÇÃO:CONJUNTO C/ 

ELUS 

DIFERENTES DIÂ-METROS. BR0420273 
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117 57790 ORGANIZADOR CLÍNICO USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: PORTA 
ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA 
DETRITOS, SEM MOLA. CÓDIGO BR 0442282 

AÇO 
NOX 

UN 2,00 42,40 84,80 

118 57789 ORGANIZADOR CLÍNICO USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: PORTA 
ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SERVIDO, 
COM MOLA. CÓDIGO BR 0442281 

AÇO 
NOX 

UN 2,00 43,30 86,60 

130 57803 RESINA COMPOSTA, TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
TAMANHO PARTÍCULAS: NANOPARTICULADAS, 
ASPECTO FÍSICO: PASTOSA. APRESENTAÇÃO SERINGA 
DE 4G. CÓDIGO BR 0407163 

FCM UN 35.00 9.90 346.50 

135 60528 SUGADOR, MATERIAL:PVC/ POLIPRO-PILENO, 
TIPO:ENDODÔNTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: C/ 3 AGU-LHAS PLÁSTICAS, APRESENTA-
ÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. BR0406295 

21 UN 300,0 
O 

12,80 3.840,0 
O 

5.644.60 
Valor Total da Contratação R$ 5.644,60 (Cinco Mil, Seiscentos e Quarenta e Quatro Reais e Sessenta 

Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AOUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
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d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva n 

4.4. 

ta de empenho. 

A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso estes sejam 

  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.L A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebiment do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurand a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 

no Controle, Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 

do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para 

desde a dat 

anto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

  

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

DENTAL MED EouipAmEN/wéAid~rpadígitlilq3dr§Wirliato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
MATERIAIS 	 MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS Fone:(46)3552-1321 
ODONTOLOGICOS:0797800400 ODONToLoGIC05:07978004000198 

0198 	 Dados: 2021.09.16 12:20:30 -03'00' 

4.5. 



Município de 
Capanema - PR 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

or amentárias• 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2670 09.001.10.301.10012400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 
ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, 
para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo ercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplic ção de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 

em razão da, superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impediti os da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurand álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e c mprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes os demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, p odutoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferi ento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10., Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei 

n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimcnto das 

normas fed rais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 

aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 

de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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DENTAL MED EQUIPAMENTOS E 	 1<`' EQUIPAMENTOS E 	_MATERIAIS  
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as espebificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos re ultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1 Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1 Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todp o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, de roem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo d influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

nas línea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do o feto/serviço. 
14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 

que adota ião as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 
67/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MARCOS LUIZ DA SILVA, qualificado preambularmente, representando 
a Detentora da Ata. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

AMÉRICO BE &É 

Prefeito Municipal 

DENTAL MED EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS 

ODONTOLOGICOS:07978004000198 

MARCOS LUIZ DA SILVA 

Representante Legal 

DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 

Assinado de forma digital por DENTAL 
MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS:07978004000198 
Dados: 2021.09.16 12:21:35 -03'00' 
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NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração 

Notifico a Sra. Luciana Zanon, Secretária Municipal de Administração 	do vencimento de 
alguns Contratostas no mês de OUTUBRO DE 2021  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente, 
e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto do 
Licitarão. 

N°/ano OBJETO 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
78/2020 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA 
USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
67/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS LASER JET MONOCROMÁTICAS, E SCANNER DE MESA 
DE ALTA VELOCIDADE COM REDE WIRELES E ETHERNET CABEADA, PARA 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS SIMPLES, FRENTE E VERSO EM ÚNICA 
PAGINA 	E ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 	DE 	DOCUMENTOS 	PARA 
INSTALAÇÃO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO 	SOCIAL 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA- 
PR.PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

DISPENSA 
53/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO, 	REPAROS 	E 	CONSERVAÇÃO 	DOS 
EQUIPAMENTOS REPETIDORES DE SINAL DE TELEVISÃO DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA — PR. 

INEXIGIBILIDAD 
E 08/2018 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	DE 	TRANSPORTE 	COLETIVO 	DE 

PASSAGEIROS 	INTERMUNICIPAL 	PARA 	USO 	DOS 	SERVIDORES 

MUNICIPAIS 	QUANDO 	NECESSÁRIO 	REALIZAR 	CAPACITAÇÃO, 

TREINAMENTO 	E 	CURSOS 	EM 	CURITIBA 	E 	PARA 	PACIENTES 	E 

ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR. 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 
aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 13 de setembro de 2021 

• 
-ir\ 1_ • 

/R'oselia Criger Becker Págani 
Pregoea/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida G 	 litro - 85760-()0() 
1"onc:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 13 de setembro de 2021 16:59 

Para: 	 'adm@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 CONTRATOS /ATAS QUE VENCERÃO EM OUTUBRO DE 2021 

Anexos: 	 LUCIANA.pdf; Contratos a vencer.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 13 de setembro de 2021 16:59 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 detaiis.txt; Anexo sem título 00063.txt 

The original message was received at Mon, 13 Sep 2021 16:58:57 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addríLsses had successful delivery notifications 
	

<adm@capanema.pr.gov.br> (successfully 

delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 
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Seq. N°  Contrato 	SIM-AM 	Início vigência Final vigência Início execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

4427 126-12021 	4949 08/04/2021 04/10/2021 22/04/2021 20/06/2021 82.070,41 1881- CAW SERVICOS DE TER RAPLENAGEM LTDA - EPP Tomada de preços 000001 

4147 451-2/2020 	4672 05/102020 04/10/2021 05/10/2020 04/10/2021 29621,62 79811 - BUGRE COMERCIAL EIREW Pregão 000080 

05/1012020 041102021 AUMENTICIOS KRAEMERLIDA, Pregão 000080 —45:272020 —4674—  05/102020 0/2021 404406,40 2644- COMERCIO DE GENEROS 

4150 454-2/2020 	4675 06/10/2020 05/10/2021 06/10/2020 05/10/2021 245205,40 79811 - BUGRE COMERCIAL EIREW Pregão 000081 

4151 455-2/2020 	4676 06/10/2020 05/10/2021 06/102020 05/10/2021 313.515,00 2644 - COMERCIO DE GEN EROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA - Pregão 000081 

4152 456-1/2020 	4677 13/10/2020 12/10/2021 13/102020 12/102021 7372,70 1359 - AUTO SOM FRANZOI LTDA Processo dispensa 000049 

4153 457-1 	4678 14/10/2029 13/10.2021 14/10/2020 13/102021 696.993,03 78242 - SELECT SERVICOS AM BI ENTAJS LTDA Pregão 000073 

4154 458-1/2020 	4679 14/102020 13/10/2021 14/102020 13/10/2021 426.003,00 76056 - U MPATU R UM PEZA URBANA LTDA Pregão 000073 

4155 459-1/2020 	4680 14/10/2020 13/10/2021 05/11/2020 13/10/2021 395.000,00 74681 - BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME Tomada de preços 003018 

3734 39-12020 	4259 06/02/2020 141102021 17/02/2020 16/07/2021 262.904,79 1881 - CAWSERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA -EPP Tomada de preços 000020 

4156 460-1/2020 	4681 15/10/2020 14/10/2021 15/102020 14/102021 23500,00 80420 - GTX MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIREU Pregão 033376 

4157 461-1/2020 	4682 15/102020 14/10.2021 1910/2020 14/102021 1281,00 68402- KC. R S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIR EU - EPP Pregão 000076 

4158 462-1/2020 	4683 15/10/2020 14/10/2021 15/102020 14/10/2021 58.169,97 80416- OUTLET COMERCIO DE MATERIAIS EIR EU Pregão 030076 

4159 463-1/2920 	4684 15/10/2020 14/10/2021 15/102020 14/10/2021 3.570,00 53056 - TERRA VIVA COMERCIO E R EPRESENTACOES - EIRELI -EPP Pregão 0013076 

4193 464-2/2020 	4685 15/102020 14/10/2021 15/10/2020 14/10/2021 3745,00 83305 - A FAVAR IN DISTRIBUIDORA LTDA Pregão 000079 

4161 4652/2020 	4686 15/102020 14/10/2021 15/102020 14/10/2021 1397,60 1026 - AM AR ILDO BASEGGIO & CIA LTDA Pregão 000079 

4162 466-2/2020 	4687 15/10/2020 14/10/2021 15/10/2020 14/10/2021 11387,80 64314- DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA Pregão 000079 

4163 467-2/2020 	4688 15/10/2020 14/102021 15/10/2020 14/102021 43.092,00 93308 - FEN IX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES LTDA Pregão 000079 

4164 468-2/2020 	4689 15/102020 14/102021 15/102020 14/10/2021 79.949,80 50748 - INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME Pregão 030379 

4166 470-2/2020 	4691 15/102020 14/10/2021 15/102020 14/102021 1.290,00 80322 - KIENTRO BRASIL LTDA Pregão 000079 

4167 471-2/2020 	4692 15/10/2020 14/102021 15/10/2020 14/100021 29.309,03 73788 - MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS Pregão 000079 

4168 472-2/2020 	4693 15/10/2020 14/102021 15/102020 14/10/2021 20.432,00 80329 - MUNDIAL SOLUCOES LABORATOR IAS LTDA Pregão 033079 

4169 473-2/2020 	4694 15/10/2020 14/10/2021 15/10.2020 14/10/2021 1.179,50 79295- NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 000079 

4170 474-2/2020 	4695 15/10/2020 14/10/2021 15/10/2020 14/10.2021 3.494,00 66811 - PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS Pregão 000079 

4447 146-1/2021 	4969 16/04/2021 15/102021 16/64/2021 15/10/2021 1.850,00 2045 - MICHAELU B. B ZANDOMENICO & CIA LTDA - ME Processo dispensa 000023 

4171 475-2/2020 	4696 16/10/2020 15/10.2021 16/10.2020 15/10/2021 6000,00 80340 - PROUNE MATERIAL HOSPITALAR - EIREU Pregão 030079 

4172 476-2/2020 	4697 16/10/2020 15/10/2021 16/102020 15/102021 4800,00 68868 - SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP Pregão 000079 

4173 477-2/2020 	4698 16/10/2020 15/10/2021 16/102020 15110/2021 32.000,00 89345 - SUPREMA HOSPITALAR EIR EU Pregão 000079 

4174 478-2/2020 	4699 16/10/2020 15/10/2021 16/102020 15/10/2021 513,00 80347- VALE DIAGNOSTICOS LTDA Pregão 000079 

4175 479-2/2020 	4700 16/10/2020 15/10/2021 16/10/2020 15/10/2021 2714,00 80352 - VITRALAB EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA Pregão 030079 

4176 480-2/2020 	4701 16/1012020 15/10/2021 16/10/2020 14/102021 13_105,50 80491 - ANDRE ANTONIO SABINO Pregão 030078 

4177 481-2/2020 	4702 16/10/2020 15/102021 161102020 15/102021 70.520,00 62075 - AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE AUMENTOS Pregão 000078 

4179 483-2/2020 	4704 16/102020 15/10/2021 16/102020 15/102021 16918,93 79663 - ATACADO MIN IPR EÇ O LTDA Pregão 003078 

4180 484-2/2020 	4705 16/10/2020 15/10/2021 16/102020 15/10/2021 66.181,03 78764 - F G DE OLIVEIRA LTDA Pregão 000078 

4181 485-1/2020 	4706 16/102020 15/1012021 16/102020 15/10/2021 13.469,60 65978 - HBSULCOMERCIO DE AUMENTOS LTDA ME Pregão 000078 

4718 417-1/2021 	5241 02/39/2021 17/10/2021 03/09/2021 17/10/2021 23.614,83 6'3659- BEIJNK1 & SOUZA LTDA . ME Pregão 000067 

Emitido por: R OSELJA KR IGER BECKER PAGANI, ria versão: 5527 w 
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4183 487-2/2020 4708 20/10/2020 19/10/2021 20/102020 19/10/2021 101.403,00 1883 - CAW M IN ERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME Pregão (11111R5 

4184 488-2/2020 4709 21/10/2020 20/10/2021 21/10/2029 20/10/2021 4599,90 74939 - JUSTO MÓVEIS DE AÇO LTDA Pregão 000084 

4185 489-2/2020 4710 21/10/2020 20/10/2021 21/10/2020 20/10/2021 38*79-80435—W0J UCITACOES LTDA 	  Pregão 000084 

4451 150-1/2021 4973 23/04/2021 22/10/2021 04/05/2021 03/08/2021 105.222,50 1881 - CAW SERV1COS DE TERRAPLENAGEM LTDA- EPP Tomada de preços COXOS 

4188 492-2/2029 4713 26/10/2020 25/10,2021 26/102020 25/102021 13202,30 80551 - C IR URGICA REAL- COMERCIAL HOSPITALAR E Pregão 003086 

4189 493-2/2020 4714 26/10/2020 25/10/2021 26/10/2020 25/10/2021 840,00 83570 - LP. DE BORBA 8 CIA LTDA Pregão 000386 

4190 494-2/2020 4715 26/10/2020 25/10/2021 »10/2020 25/1012021 14.835,00 83549- LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA Pregão 000086 

4191 495-2/2020 4716 26/10/2020 25/10/2021 26/10/2020 25/10.2021 3942,00 78724 - MARCELO SIMON I Pregão 003086 

4192 496-2/2020 4717 »10/2020 25/10/2021 26/102020 25/10/2021 6637,00 80554 - PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIR ELI Pregão 003086 

4193 497-2/2020 4718 26/102020 25/10/2021 26/10/2020 25/10/2021 2639,70 80560- STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIREU Pregão 000086 

4194 498-1/2020 4719 26/10/2020 25/10/2021 26/10/2020 25/10/2021 247429,40 2651 - COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMIUAR INTEGRADA DE Processo dispensa 000051 

4195 499-1/2020 4720 26/10/2020 25/10/2021 26/10/2020 25/10/2021 3.648,00 75990- EUSANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 Processo dispensa 000052 

4196 570-22020 4721 26/10/2020 25/10/2021 26/10/2020 25/10/2021 38.030,00 79857 - AR - SAUDE GINASTICA LABORAL LTDA Pregão 000087 

4197 501-2/2020 4722 26/10/2020 25/10/2021 26/10/2020 25/10/2021 35930,00 62082 - CURSOS PROFISSIONAUZANTES OMEGA LTDA-ME Pregão 000087 

4198 502-2/2020 4723 »10/2020 25/10/2021 26/102020 25/10/2021 97450,00 73563 - ULISSES RICARDO ROEH RS Pregão 000087 

4199 W3-1/2020 4724 27/10/2020 »10/2021 27/10/2020 26/102021 13203,00 3589 - CHAVES& CRUZ LTDA - ME Processo dispensa 000053 

4200 504-2/2020 4725 27/10.2020 26/10/2021 27/10/2020 26/10/2021 1.600,00 39716 - MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS-ME Processo dispensa 000056 

4463 162-12021 4985 29/04/2021 28/102021 29/04/2021 28/102021 15000,03 79605- ILHA BELA FM TR ES LTDA Processo dispensa 030029 

4201 505-2/2020 4726 30/102029 29/10/2021 30/102020 29/10/2021 28000,00 67332 - ANA GLEDES MARCELLO DAGOST IN Pregão 003083 

4202 506-2/2020 4727 30/10/2020 29/10/2021 30/10/2020 29/10/2021 42930,20 62082 - CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME Pregão 000083 

4203 507-22020 4728 30/10/2020 29/10/2021 30/1C2020 29/102021 42925,00 1/3147 - ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIREU Pregão COT/83 

4204 508-2/2020 4729 30/10/2020 29/1012021 30/10/2020 29/1012021 a 148,00 55824- H EVERTON CARLOS VEIT - ME Pregão 030083 

42125 509-2/2020 4730 30/102020 29/10/2021 30/10/2020 29/10.2021 24825,03 80729 - STEPHANY FE IL MACAR I 09946988950 Pregão 003083 

4206 510-2/2020 4731 30/10/2020 29/10/2021 30/10/2020 29/102021 174139,00 73563 - UUSSES RICARDO ROEH RS Pregão 000083 

4207 511-12020 4732 30/102020 29/10/2021 30/10/2020 29/10/2021 48.003,03 49442 - CLINICA DE PSIQUIATRIA DR RENATO UCHOA LTDA-ME Pregão  000093 

4208 512-2/2020 4733 30/10/2020 29/102021 30/1(72020 29/10/2021 34980,00 79857 - AR - SAU DE GINASTICA LABORAL LTDA Pregão 000088 

4209 513-2/2020 4734 »10/2020 29/10/2021 30/10/2020 29/10/2021 68.90900 62082- CURSOS PROFISSIONAUZANTES OMEGA LTDA -ME Pregão 000088 

3131 420-1/2018 3654 01/11/2018 »10(2021 01/11/2018 30/10/2021 17.730,15 537- EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A Processo ineagibilidade 003008 

Término vigência atual De: 01/10/2021 

Término vigência atual Até: 31/10/2021 

Ordenador por: Final vigência 

Emitido por: ROSELJA KR IGER BECKER PAGAN I, na wrsão 5527 w 	 13/09/2021 16 
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DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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https://capanema.pr.gov.br/secretarias.  
Os endereços são passíveis de alterações a qualquer tempo 
dentro do perímetro urba-no do Município. 
LOTE 02 — CORTINAS 
As cortinas em tecido, obj to deste lote são para aquisição EX-
CLUSIVA da Secretaria M nicipal de Educação. 
Essas cortinas não preci rão ser instaladas, somente confec-
cionadas. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 20 de setembro de 2021 

Américo Bellé- Prefeito M nicipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBL CAÇÃO 
NO DIÁRIO OFICIAL EL RÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA, DIA 14/09/2021, GINA 3 EDIÇÃO 0812 

ONDE LIA-SE 
EXTRATO DA ATA DE GISTRO DE PREÇOS N°447/2020 
Pregão Presencial N° 06 2020 
Data da Assinatura: 	13/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍP O DE CAPANEMA— PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE EGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.659,99 (Três Mil, Seiscentos e Cinqüenta e 
Nove Reais e Noventa e ove Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

LEIA-SE 
EXTRATO DA ATA DE EGISTRO DE PREÇOS N°447/2021 
Pregão Presencial N° 06 /2021 
Data da Assinatura: 	13/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍ 10 DE CAPANEMA— PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE EGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.659,99 (Três Mil, Seiscentos e Cinqüenta e 
Nove Reais e Noventa e ove Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, 20 de setenjbro de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'437/202I 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos dez dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 -

Centro, doravanté denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Fedeá n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e pUblicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA, sediada na R TEODORO BERNARDO SCHLICKMANN, 328A -

CEP: 88750000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Braço do Norte/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 39.840.107/0001-

83, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). JOCIANE 

OLIVEIRA SALASARIO PHILIPPI, portador do RG n° e do CPF n° 033.841.469-05, residente no endereço: R 

JOAO WENSING, 57 - CEP: 88740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Armazém/SC. 

1.CLÁUSULÁ PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DÉ CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

19 60492 BROCA ALTA ROTAÇÃO, CARBIDE, CÔNICA LONGA, 
TOPO ARREDONDA-DO, ZEKRYA, REF. 28. BR 

MICRO 
DONT 

UN 30,00 12,90 387,00 

0404898 
54 60500 CARIOSTÁTICO, COMPONENTE:ÁCIDO IODON FRAS 15,00 15,30 229,50 

FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, COMPONENTE TOSUL 
2:HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, ASPECTO 
FÍSICO:LÍQUIDO. BR0425821 

55 57746 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO: MAQUI UN 120,00 14,24 1.708,8 
RESTAURADOR, ALTA VISCOSIDADE, ATIVAÇÃO: RA O 
AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO: PÓ + 
LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. 
CÓDIGO BR 0436843 

72 60508 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL HOSPF UN 22.000 0,32 7.040,0 
,00 

I 
GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO: C/ FILME 

• POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
LEX O 

ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA 
DE 15 X 30 CM, COMPONENTES:C/ IND BR0452744. 

73 60509 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PA-PEL GRAU MAXIC UN 8.000, 0,22 1.760,0 
CIRÚRGICO, C/ FILME PO-LÍMERO OR 00 O 
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MULTILAMINADO, CERCA DE 60 G/M2, ENVELOPE, 
AUTOSSELANTE, CERCA DE 15 X 25 CM, C/ 
INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO. BR0445801 

79 57764 FILME RADIOLÓGICO, TIPO: RAIO-X, DIMENSÕES: 
31 X 41 MM. CODIGO BR0421289. CAIXA COM 100,00 
UNIDADES. 

CARES 
TREAM 

CX 2,00 145,00 290,00 

83 57767 FIO DENTAL, MATERIAL: RESINA 
TERMOPLÁSTICA/CERA E ESSÊNCIA, 
COMPRIMENTO: 500 M, TIPO: REGULAR, SABOR: 
NEUTRO. ROLO COM 500,00 M. CÓDIGO BR 0266896 

MEDFI 
O 

UN 25,00 7,80 195,00 

84 57769 FIXADOR RADIOLÓGICO, APLICAÇÃO: PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL, ASPECTO FÍSICO: 
SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO. FRASCO 
COM 475,00 ML. CÓDIGO BR 0405632 

CLEAN 
UP 

FRAS 6,00 8,70 52,20 

99 60516 LÂMINA BISTURI, AÇO CARBONO, N° 12, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. CAIXA CONTENDO 100 
UNIDADES. BRO313628 

ADVA 
NTIVE 

CX 13,00 29,50 383,50 

100 60515 LÂMINA BISTURI, MATERIAL: AÇO CARBONO, 
TAMANHO: N° 15C, TIPO: DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES. BR0427136 

ADVA 
NTIVE 

CX 26,00 30,50 793,00 

101 57784 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, DOSAGEM: 2% + 
1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL. TUBETE 1,80 
ML. CÓDIGO BR 0269851 

DLA UN 25.000 
,00 

1,43 35.750, 
00 

116 57788 MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS, 
MATERIAL: METAL, TAMANHO:17 X 17 X 22 CM, 
FINALIDADE: MATERIAL EDUCATIVO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: MACRO ARCADA 
(SUPERIOR E INFERIOR) E ARTICULADOR, 
APLICAÇÃO: TREINAMENTO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: POSICIONA NA OCLUSÃO 1/11/111 E 
MORDIDA CRUZADA, MACRO ESCOVA TAMANHO 
35X2,50CM. CÓDIGO BR 0395849-Tamanho 17x17x22 
cdm ou medidas similares (14x13x 13cm; 14x12x12cm; 
15x13x13cm; 12,5 cm x12,5cm x 21 cm 

DEXPR 
ESS 

UN 1,00 430,00 430,00 

123 57796 PETROLATO, CONCENTRAÇÃO: PURO, FORMA 
FARMACÊUTICA: POMADA. BISNAGA DE 20G. 
CÓDIGO BR 0394023 

LYSAN 
DA 

UN 25,00 7,85 196,25 

128 57801 PROTETOR CLÍNICO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: 
FILME PLÁSTICO E PAPEL, DIMENSÃO: CERCA DE 
30 X 45 CM, TIPO USO: USO ÚNICO, DESCARTÁVEL. 
CÓDIGO BR 0438695-Embalagem com 100 unidades 
(Babador Odontológico) 

SS 
PLUS 

PCT 220,00 11,50 2.530,0 
O 

51.745,25 
Valor Total da Contratação R$ 51.745,25 (Cinqüenta e Um Mil, Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Vinte e 

Cinco Centavos) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 

a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - 
Fone:(46)3552-1321 

EPZ.7;19991111111r- 
JOCIANE OLIVEIRA SALASARIO PHILIPPI 
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2.1. A piesente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) botação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. 	Á empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 (dez'l 

dias úteis após à solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) desáção dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) 	justi!icativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	b requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva 

nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem á elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 

definitivo do árjeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — 
Fone: (46)3552-1321 ss n o 	o monto por: 
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Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 

do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

1= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de 
tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. EM 7:11! a 

JOCIANE OLIVEIRA SALASARIO PHILIPPI 

.Seligi==rirá!ge=Tti:j=c*='  
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6.3. O fisêal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como 

prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, para, junto 

ao representante lia CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 

quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A .idministração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULAOITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O préço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capta do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

em decorrência 11e eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado;) 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificáção original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alíneá "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em 

razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos daxecução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantesi  apresentados; e 

c) Çonvocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada antoriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
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ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 

aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuz do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 

10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos 

órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

>S1689~ 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dos sei-Viços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qual uer das prestações a que está obrigada; 

h) esponsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, segros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) ào caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificaçõe constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A émpresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução da dita de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo nà execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultàntes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

!.2.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSUL4 DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas: 

ss 	o • g a men -por: 
JOCIANE OLIVEIRA SALASARIO PHILIPPI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — CiMktki1ttl.=1*I:is)Xftri.td:drorecniidg7t1z 

Fone:(46)3552-1321 

t.J 



Município de 
Capanema PR 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do 

Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 

alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 

que adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, 

fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICCIES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 67/2021. 
16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JOCIANE OLIVEIRA SALASARIO PIIILIPPI, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

VIMIlalifi!!!!!!" 
JOCIANE OLIVEIRA SALASARIO PHILIPPI 

AMÉRICO BELÉ 	 JOCIANE OLIVEIRA SALASARIO PHILIPPI 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°438/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos dez dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MÁXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS EIRELI, sediada na R TIBAGI, 651 - CEP: 86025270 - BAIRRO: RECREIO, na cidade 

de Londriná/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 28.857.335/0001-40, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante Legal Sr(a). LUIDY DE MORAIS LADEIRA, portador do RG n" 

8.772.994-0 e do CPF n° 042.999.099-50, residente no endereço: R TAQUARI, 55 - CEP: 86025290 - BAIRRO: 

VILA RECREIO, na cidade de Londrina/PR. 

1.CLÁUSÚLA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

4 57705 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: APICAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: RETA, REFERÊNCIA: N° 301. CÓDIGO 
BR 0431736 

IMPLA UN 8,00 18,43 147,44 

5 57704 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: SELDIN, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DIREITA, REFERÊNCIA: N° 1, 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 
0413384 

IMPLA UN 8,00 18,43 147,44 

6 57703 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: SELDIN, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ESQUERDA, REFERÊNCIA: N° 1, 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 
0413385 

IMPLA UN 8,00 18,43 147,44 

7 57706 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: SELDIN, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: RETA, REFERÊNCIA: N° 2, 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 
0413388 

IMPLA UN 12,00 18,42 221,04 
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10 60489 ALVEOLÓTOMO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO PONTA:LUER CURVO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ARTICULADO, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL. BR0413399 

IMPLA UN 7,00 63,97 447,79 

12 57709 APLICADOR ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO: P/ 
CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CABO LONGO, DUPLO, TIPO PONTA: PONTA 
ANGULADA. CÓDIGO BR 0429359 

IMPLA UN 5,00 4,89 24,45 

18 60532 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, ESFÉRICA, HASTE REGULAR . 
CORTE MÉDIO, 1013. BR0402946 

3R/MIC 
RODO 
NT 

UN 70,00 1,67 116,90 

20 57732 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: CÔNICA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO EM CHAMA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA:2200. CÓDIGO BR 
0403796 

3R UN 30,00 1,87 56,10 

21 57722 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO 
CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1014. CÓDIGO BR 0403373 

3R UN 60,00 1,70 102,00 

22 57725 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: 
CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:1016. 
CÓDIGO BR 0403374 

3R UN 70,00 1,82 127,40 

23 57728 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO 2: REF. 1018. CÓDIGO BR 
0449702 

3R UN 80,00 2,32 185,60 

24 57721 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1013. CÓDIGO 
BR 0404644 

3R UN 40,00 1,77 70,80 

25 57727 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO 2: REF. 1018. CÓDIGO BR 
0434997 

3R UN 80,00 1,67 133,60 

26 57719 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:101 1. CÓDIGO 
BR 0402944 

3R UN 70,00 1,85 129,50 

27 57723 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1014. CÓDIGO 
BR 0402947 

3R UN 50,00 1,68 84,00 

28 57724 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 

3R UN 100,0 
O 

1,70 170,00 
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MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1015. CÓDIGO 
BR 0402948 

29 57726 [BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 3R UN 100,0 1,84 184,00 

I 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 

O 

MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1016. CÓDIGO 
BR 0402949 

30 57729 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 3R UN 100,0 1,80 180,00 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 

O 

MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1019. CÓDIGO 
BR 0402950 

31 57733 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 3R UN 50,00 1,89 94,50 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: TRONCO 
CÔNICA, CARACTERISTICA ADICIONAL: TOPO 
ARREDONDADO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 2135F. CÓDIGO BR 0403147 

36 60491 	I  BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO 3R UN 50,00 1,89 94,50 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE:HASTE LONGA, TIPO 
CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1011. BR0403371 

37 60494 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO, AÇO DENTS UN 40,00 3,18 127,20 
I COMUM, ESFÉRICA, CORTE MÉDIO, HASTE PLY 
REGULAR, REF. 3. BR0403860 

38 60493 r  BROCA BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO, AÇO DENTS UN 40,00 3,17 126,80 
INOXIDÁVEL, ESFÉRI-CA, CORTE REGULAR, 
HASTE REGU-LAR, REF. 2. BR0403436 

PLY 

39 60495  BROCA BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO, AÇO DENTS UN 40,00 3,17 126,80 
I  INOXIDÁVEL, ESFÉRICA, CORTE REGULAR, HASTE PLY 

REGULAR, REF. 5. BR0403439 
40 60496 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO, AÇO DENTS UN 80,00 3,18 254,40 

INOXIDÁVEL, ESFÉRICA, CORTE REGULAR, HASTE PLY 
REGULAR, REF. 7. BRO414869 

41 57736 

1 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ÂNGULO, 
MATERIAL: AÇO COMUM, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, TIPO HASTE: HASTE 

DENTS 
PLY 

UN 70,00 3,16 221,20 

REGULAR, REFERÊNCIA: REF. 6. CÓDIGO BR 0403864 

42 57735 I BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ÂNGULO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: 

DENTS 
PLY 

UN 80,00 3,15 252,00 

ESFÉRICA, TIPO CORTE: CORTE REGULAR, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, REFERÊNCIA: REF. 4. 

I CÓDIGO BR 0403438 
43 60497 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ÂNGULO, 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: 
DENTS 
PLY 

UN 80,00 3,16 252,80 

ESFÉRICA, TIPO CORTE: CORTE REGULAR, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, REFERÊNCIA: REF. 8. 
BRO403441 

44 57737 BROQUEIRO, MATERIAL: ALUMINIO, MODELO: MAQUI UN 6,00 39,48 236,88 
ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE: CERCA DE 60 RA 

I BROCAS, INDICAÇÃO: P/ ESTERILIZAÇÃO, 
AUTOCLÁVAVEL. CÓDIGO BR 0446765 

47 577391 CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL: AÇO IMPLA UN 90,00 2,07 186,30 
INOXIDÁVEL, FORMATO: OITAVADO, TIPO USO: 

I AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413300 
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49 57740 CALCADOR / CONDENSADOR, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:6332, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PONTAS DUPLAS. CÓDIGO BR 0437875 

IMPLA UN 10,00 7,73 77,30 

50 60499 CALCADOR / CONDENSADOR, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:HOLLEMBACK, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS DUPLAS, 
REFERÊNCIA: N° 03, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL. BR0426532 

IMPLA UN 10,00 7,73 77,30 

56 60501 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:OBTURADOR 
PROVISÓRIO, COMPOSIÇÃO:COM FLÚOR, ASPECTO 
FÍSICO:PASTA ÚNICA. POTE 25G. BR0404547 

BIODI 
NAMIC 
A 

UN 40,00 6,43 257,20 

61 57753 CONDICIONADOR DENTAL, TIPO: ÁCIDO 
FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO: 37 %+ 
CLOREXIDINA 2%, ASPECTO FÍSICO: GEL. SERINGA 
2,5 ML. CÓDIGO BR 0391582 

IMPLA UN 102,0 
O 

1,01 103,02 

63 57754 CRESOL, COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO + 
GLICERINA, CONCENTRAÇÃO:35% + 19% + 15%, 
ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO INTRACANAL. 10ML. 
CÓDIGO BR 0429973 

MAQUI 
RA 

UN 40,00 3,99 159,60 

65 60503 DESCOLADOR, AÇO INOXIDÁVEL, DESTACA 
PERIÓSTEO, MOLT. BRO413449 

IMPLA UN 15,00 16,79 251,85 

66 57756 DESCOLADOR, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FORMATO: DESTACA PERIÓSTEO, MODELO: 
SINDESMÓTOMO. CÓDIGO BR 0413450 

IMPLA UN 10,00 8,03 80,30 

76 57761 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL COM PONTAS EN TITÂNIO, MODELO: 
N° 01, TIPO USO: P/ APLICAÇÃO E ESCULTURA DE 
RESINA COMPOSTA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DUPLO, CABO C/ SILICONE, 
ESTERILIZAÇÃO: AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 
0427840 

IMPLA UN 15,00 41,67 625,05 

77 57762 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: DUPLO, TAMANHO: N° 72, 
TIPO USO: MANIPULAÇÃO. CÓDIGO BR 0416732 

IMPLA UN 10,00 7,83 78,30 

80 57765 FIO DE SUTURA, MATERIAL: NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 4-0, COR: PRETO, 
COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA: 2,5 
CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL. CÓDIGO BR 0281990 

TECHN 
EW 

UN 2.400, 
00 

1,34 3.216,0 
O 

85 57770 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 1, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CANINOS E 
INCISIVOS SUPERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413521 

IMPLA UN 3,00 57,97 173,91 

86 57771 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 150, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRÉ-MOLARES, 
INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413523 

IMPLA UN 3,00 66,83 200,49 

87 57772 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 151, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRÉ-MOLARES, 
INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413522 

IMPLA UN 3,00 66,82 200,46 
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88 57773 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 16, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES 
INFERIORES AMBOS OS LADOS. CÓDIGO BR 

0432452 

IMPLA UN 3,00 57,98 173,94 

89 57774 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 17, 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO. CÓDIGO BR 
0378164 

IMPLA UN 3,00 56,47 169,41 

90 57777 

' 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 69, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RAÍZES 
SUPERIORES E INFERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. CÓDIGO BR 0413510 

IMPLA UN 3,00 63,96 191,88 

91 57778 FORMOCRESOL, COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO + 
ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO: 19% + 35% 
APROXIMADAMENTE, VEÍCULO: EM SOLUÇÃO 
GLICERINADA. FRASCO COM 10,00 ML. CÓDIGO BR 
0374821 

MAQUI FRAS 35,00 3,99 139,65 
RA 

96 57781 HEMOSTÁTICO TÓPICO, PRINCÍPIO ATIVO: 
SULFATO FÉRRICO, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, 
FRASCO COM IOML. CÓDIGO BR 0428098 

BIODI 
NAMIC 
A 

FRAS 15,00 13,18 197,70 

97 57782 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO: CIMENTO, ASPECTO 
FÍSICO: BASE + CATALISADOR, APRESENTAÇÃO: 
CONJUNTO COMPLETO. CÓDIGO BR 0404562 

DENTS 
PLY 

UN 50,00 17,21 860,50 

103 60522 LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, 
HEDSTROEM, 31 MM, DIGITAL, r SÉRIE/45 A 80, C/ 
CURSOR, CONJUNTO COMPLETO. BR0418549 

IMPLA UN 12,00 12,87 154,44 

104 60517 LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO KERR, 25 MM, DIGITAL, I' SÉRIE/I5 A 40, C/ 
CURSOR, CONJUNTO COMPLETO. BRO418523 

IMPLA UN 120,0 
O 

12,87 1.544,4 
O 

106 60520 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERI-AL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 25 MM, APLI-CAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO: N° 10, COMPONENTES: C/ CURSOR. 
BR0430405 

IMPLA UN 5,00 12,88 64,40 

107 60518 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 21 MM, APLI-CAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO: I' SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. 
BRO419496 

IMPLA UN 60,00 12,90 774,00 

108 60524 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 21 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO: 2" SÉRIE/45 A 80, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. 
8120430417 

IMPLA UN 12,00 12,90 154,80 

109 60523 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 25 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO: 2' SÉRIE/45 A 80, COMPONENTES: C/ 

IMPLA UN 12,00 12,88 154,56 
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CURSOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. 
BR0430414 

110 60519 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO IMPLA UN 60,00 12,89 773,40 
INOXIDÁVEL, MODELO:TIPO KERR FLEXÍVEL, 
COMPRIMENTO:31 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO: I' SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO 

111 57786 LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO IMPLA FRAS 48,00 12,77 612,96 
BÁSICA: ÓLEO MINERAL, APRESENTAÇÃO: SPRAY 
COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO: CANETA DE ALTA 
E BAIXA ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM CFC. FRASCO CONTENDO 100ML. 
CÓDIGO BR 0246952 

113 60526 MATRIZ ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, FITA, IMPLA UN 350,0 0,99 346,50 
ROLO 50CM, 5 MM, DESCARTÁVEL. BR0406145 O 

114 60525 MATRIZ ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, FITA, IMPLA UN 200,0 1,00 200,00 
ROLO 50CM, 7 MM, DESCARTÁVEL. BR0406146 O 

119 57791 PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: IODON UN 24,00 3,32 79,68 
PEDRA POMES, COMPOSIÇÃO: LAURIL SULFATO TOSUL 
DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
FLUOR, BISNAGA 90G. CÓDIGO BR 0417702 

120 57793 PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: IMPLA UN 20,00 25,98 519,60 
CHAVE P/ INSERÇÃO/REMOÇÃO DE PONTEIRAS, 
APLICAÇÃO: ULTRASSOM. CÓDIGO BR 0420060- 
Compatível com marcas Schuster, Kondortech, Gnatus 

121 57794 PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: IMPLA UN 48,00 20,27 972,96 
SACA BROCA, APLICAÇÃO: CANETA ALTA 
ROTAÇÃO CABEÇA PADRÃO. CÓDIGO BR 0411905- 
Compatível com marcas Schuster, Kondortech, Gnatus 

124 57797 PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: PONTA 

IMPLA UN 20.00 46,48 929,60 

CURVA, FINA, C/ REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO: 
RASPAGEM / REMOÇÃO DE TÁRTARO, 
COMPATIBILIDADE: ENCAIXE ESPECÍFICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: P/ REGIÃO 
SUBGENGIVAL. CÓDIGO BR 0407080- Compatível com 
parcas Schuster, Kondortech, Gnatus 

125 57798 PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO, IMPLA UN 40,00 37,47 1.498,8 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: PONTA O 
LISA C/ REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO: RASPAGEM / 
REMOÇÃO DE TÁRTARO, COMPATIBILIDADE: 
ENCAIXE ESPECIFICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: P/ REGIÃO SUPRAGENGIVAL. CÓDIGO 
BR 0407077- Compatível com marcas Schuster, 
Kondortech, Gnatus 

127 57800 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO IMPLA UN 40,00 25,87 1.034,8 
INOXIDÁVEL, TIPO: IVORY N° 8. CÓDIGO BR 0426504 O 

131 57804 REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO: SOLUÇÃO IMPLA FRAS 8,00 9,18 73,44 
AQUOSA PRONTA P/ USO, APLICAÇÃO: PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL. APRESENTAÇÃO 
FRASCO DE 475ML. CÓDIGO BR 0405620 

133 57806 SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO IMPLA UN 25,00 4,30 107,50 
INOXIDÁVEL, TIPO: EXPLORADORA, UMODELO: N° 
05, TIPO CABO: CABO MACIÇO. CÓDIGO BR 0425231 

I 3 4 57807 SUGADOR, MATERIAL: PVC, TIPO: SALIVA, SSPLU UN 470,0 6,10 2.867,0 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: C/ ARAME, S O O 
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APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 40 UNIDADES, TIPO 
USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. CÓDIGO BR 0406292 

137 60531 TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, POLIÉSTER 
+ ÓXIDO DE ALUMÍNIO, CENTRO NEUTRO, CERCA 
DE 170 MM, CERCA DE 4 MM, DESCARTÁVEL. 
EMBALAGEM CONTENDO 100 UM. BR0423570 

IMPLA UN 25,00 5,16 129,00 

138 60530 TIRA ABRASIVA, AÇO INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, CENTRO NEUTRO, CERCA DE 150 MM, 4 
MM, ENVELOPE C/ 12 UNIDADES, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. BR0406283 

IMPLA UN 60,00 3,60 216,00 

25.090,58 
Valor Total da Contratação R$ 25.090,58 (Vinte e Cinco Mil e Noventa Reais e Cinqüenta e Oito Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a ipreferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
LUIDY DE 
MORAIS 
LADEIRA:042 '"'"--:''"?"77=  
99909950 
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4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/orestacão dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital 

do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
Dotações 
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Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 
ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, déterminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, 
para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediaiite autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Um caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 

em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei 

n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: LUIDY DE MORAIS ",uZyd,,,ro:Adirl  
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b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 

aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;1  

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

b) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 
I
i  de maneira eficente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locómoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestaçáo de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
LUIDY DE MORAIS ,.."7,7=',;,,:,""' 
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, 

que adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 
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16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Eletránico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 
67/2021. 

16.4 R' legistro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 
Município d Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LUIDY DE MORAIS LADEIRA, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

Assinado de forma digital 

LUIDY DE MORAIS 	por LUIDY DE MORAIS 

LADEIRA:04299909950 
LADEIRA:04299909950
Dados: 2021.09.21 13:01:49 

AMÉRICO BE 	 LUIDY DE MORAIS LADEIRA 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, 

EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°435/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos dez dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos terttios do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA, sediada na RUA PAULO BRUGIN , 251 JARDIM BELA 

SUIÇA - CEP: 86189378 - BAIRRO: JARDIM BELA SULCA, na cidade de Cambé/PR, inscrita no CNPJ sob 

o n° 84.972.926/0001-39, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 

Legal Sr(a). JOÃO RIBEIRO DE SOUZA, portador do RG n° 3.988.431-3 e do CPF n" 362.425.009-49 , 

residente no endereço: RUA RIO IGUAÇU - SOBRE LOJA, 460 SANTO AMARO - CEP: 86185090 - 

BAIRRO: , na cidade de Cambé/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código lo 

produto/servi 
ÇO 	1 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

75 57760 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: JATO 
BICARBONATO E ULTRASSOM, ASPECTO 
FÍSICO: MOTOR DE BANCADA, MATERIAL 
CORPO: PLÁSTICO ABS, INDICAÇÃO: 
PROFILAXIA / PERIODONTIA, FONTE: 
ELETRO-PNEUMÁTICO, INSTALAÇÃO: 
BIVOLT, COMPONENTES ADICIONAIS: 
RESERVATÓRIO PÓ, PONTEIRA REMOVIVEL 
E AUTOCLAVAVEL, 2 PEÇAS DE MÃO, 3 
PONTEIRAS, PEDAL. CÓDIGO BR 0437845 

ORTUS UN 2,00 1.440,00 2.880,00 

2.880,00 
Valor Total da Contratação R$ 2.880,00 (Dois Mil, Oitocentos e Oitenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o 

qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a 

proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 
{dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento  de compra/prestação de serviços pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

o 
	

justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

• 
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4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do 
ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 

pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em 
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arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento) dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do 

item 24 do Edital do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tánto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicaJrido-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. I  As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dota ões or aMentárias: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

CoUta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
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6. CLÁUSULÁ SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 
ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 
edital. 

6.2. A Iiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, 
para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a tomá-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇ &O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado 

em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de pteços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 
liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuz do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da 

Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento 

das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 

fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei 

n° 8.666/93. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 

de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 

de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento 

do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) 'Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 

prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 

inspeç4o do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle 

Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a 

rescisão contratual e a aplicação das multas cabíveis. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do 

mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 

Pregão Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 
67/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MARIA INES NUNES PEREIRA, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

JOAO RIBEIRO DE 
Assinado de forma digital 
por JOAO RIBEIRO DE 

SOUZA:36242500 SOUZA:36242500949 

949 	
Dados: 2021.09.21 
13:21:43 -03'00' 

AM R CO BELL 	 JOÃO RIBEIRO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



ENC: urgente - DESCLASSIFICAÇÃO ITEM 14 (autoclave) 

00176 4 	,0-00271 
Assunto: ENC: u gente - DESCLASSIFICAÇÃO ITEM 14 (autoclave) - REF pregão 672021 Uasg 

987487 

De: ACARVE CO ERCIO <acarve.licita@outlook.com> 

Data: 29/09/202 16:01 

Para: "admsaud @capanema.pr.gov.br" <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

CC: "roselia.Iicita ao@capanema.pr.gov.br" <roseliaiicitacao@capanema.pr.gov.br>, 

"apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Boa tarde Prezados, 

Nossa empresa impetrou recurso administrativo junto ao sitio do "COMPRASNET" e até o 

momento não obteve resposta do recurso registrado. 

Lembramos que da mesma forma que temos prazo p/ cumprimento, o pregoeiro e autoridade 

competente também tem prazo p/ julgar conforme demonstramos abaixo: 

Sistema 	 20%08/2021 14,17:06 	 Senhor Pep.... o gorrededor 110RIMED C019E5010LEI,Ell. CNPPCPF. 26.499.522.0001-73. entgop p ens.o pata o ,2ern 14. 

Sistema 	 50,04g:021 15.52:08 	 S.a. Fornecedor.. esta aberto o Prazo para ',piano oe intenc5c de gebnaos para os glans,0rupos na s,tuasào de acedo e betilitado ou banco adir no julçaghentd '. 

Sistema 	 20'0,02021 14:57:02 	 Senhor gornecedor SIAX115A DEN,A1. IMPOR,5C-50, EXPOID'ACAO E COME itC10 DE MOD. 01PlIeff: 28.857.335/0001-40. sohnto o envio do anexo ',regente ao dem 80 

Sistema 	 0,00'2021 15.15.10 	 Seno, Preoppro. d logne:edor 11.501111 DE'ITOt INIPORTACAO. EXPOPTACAO E (00000.10 DE PRCO. C.2515bCPS.  28.857.335.0001-40, em... d *neg., tara o der, 50. 

rxeoteire 	 3,08.2021 08'05.58 	 ror informado 0 vazo Walter. reo.stro el• intensa, de recurso.: 23;0812021 lb 05.45.00. 

Eventos do Prega. 

Evento 

*bengo., da sessbo p00500 

Julgamento de propostas 

abertura do prazo 

retharnento do reato 

 

Data/Hora 

1928,2021 08,30'00 

19,042021 11:14:52 

20,08,2021 14:52:08 

2348/2021 08:04:54 

Abertura da sessac pnolica 

Inibo da Neta de 150érnentb de propostas 

Abertas de prazo para gntençao de recurso 

fechamento de prazo para registro dto ingençáo de returig: 23104'2021 as 08:45:00 

Data arrote para registro de recurso: 26/041021 
Data Imite pare r stro de contra 0,180. 31,011' 	1 

  

    

    

000s encerramento da 5ess8o Pbbsca, os mesa* melhores classificados foram declarados vencedores aos respectivos «na. FP divugedo o ',untado de SessIo Pitai. e foi COnCedide,  o prazo recuas. conforme preconize o artigo 45. do Decreto 10024 04 20 de 
seg.enbro de 2019. atada nnus havendo a declarar reg  encerrada a sessão as 15:28 horas do dia 23 de agosto de 2021, cuja ata rol tavrade e assinada bela arpoe. e Equipe de Apoie. 

POS5i..15 50.10ER 8E05E0 PAGAM 
Pregoeiro ~hW 

1005010 Wh.MISEN 
Equipe de Apulo 

A pregoeira oficial, senhora Roselia Kriger Becker Pagani deveria ter inserido no portal sua decisão 

até a data de 08/09/2021, da mesma forma que nossa empresa cumpriu o prazo e registrou 

recurso até a data de 26/08/2021. 

De qualquer forma pedimos a decisão da pregoeira e autoridade competente, pois só podemos 

impetrar MANDADO JUDICIAL caso nosso recurso seja indeferido / improcedente após 

julgamento administrativo. 

Pedimos que a manifestação seja realizada diretamente no portal do "COMPRASNET" em vista da 

transparência e registro do processo. 

Att 
Flávio (11) 9 9770-1226 

RAZÃO SOCIAL: ACARVE COMERCIO E LICITAÇÕES EIRELI EPP 
CNPJ: 35.764.167/0001-03 
I.E.: 128.257.823.115 
ENDEREÇO: Rua Tenente Américo Moretti Nr 557 

Bairro: Vila Santa Catarina, São Paulo-SP, CEP 04372-062. 

Fone: (11) 5678-7500 / 5677-0425 
Cel.: (11) 9 9010-8892 (WhatsApp) 
E-mail: acarve.licita(ç_poutlook.com  

De: ACARVE COMERCIO <acarve.licita@outlook.com> 

Enviado: sexta-feira, 20 de agosto de 2021 16:28 

29/09/2021 16:53 1 of 4 



ENC: urgente - DESCLASSIFICAÇÃO ITEM 14 (autoclave) 

3,04765 0_0_02-72- 
Para: admsaude@capanema.pr.gov.br  <admsaude@capanema.pr.gov.br> 
Assunto: RE: urgente - DESCLASSIFICAÇÃO ITEM 14 (autoclave) - REF pregão 672021 Uasg 987487 

Ok, 

Entraremos com recurso, justamente por termos plena convicção que estamos agindo de forma 

diligente e de acordo com a legislação vigente. 

Att 

Flávio 

RAZÃO SOCIAL: ACARVE COMERCIO E LICITAÇÕES EIRELI EPP 
CNPJ: 35.764.167/0001-03 
I.E.: 128.257.823.115 
ENDEREÇO: Rua Tenente Américo Moretti Nr 557 

Bairro: Vila Santa Catarina, São Paulo-SP, CEP 04372-062. 
Fone: (11) 5678-7500 / 5677-0425 
Cel.: (11) 9 9010-8892 (WhatsApp) 
E-mail: acarve.licitagootlook.com  

• 
De: admsaude@capanema.pr.gov.br  <admsaude@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 20 de agosto de 2021 15:46 
Para: acarve.licita@outlook.com  <acarve.licita@outlook.com> 
Assunto: ENC: urgente - DESCLASSIFICAÇÃO ITEM 14 (autoclave) - REF pregão 672021 Uasg 987487 

Prezados, 

Segue resposta da Pregoeira do Município. 

Assuntos referente à licitações e contratos deverão ser encaminhados para os endereços: 
roselia.licitacao@c+nema.prgov.br e apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Gratos! 

Att. 

Mansa Pontin 
admsaude@capanema prgov.br 
(4W 3552.1431 
Município (.k Cammen - PI? 
Sccietacia dc Sande 

De: roselialicitacaoPcapanema.prgov.br  [mailto:roselia.licitacao(Wcapanema.pr.gov.br] 

Enviada em: sexta-feira, 20 de agosto de 2021 15:32 
Para: admsaudefacapanema.prg_ov.br 
Assunto: RES: urgente - DESCLASSIFICAÇÃO ITEM 14 (autoclave) - REF pregão 672021 Uasg 987487 

BOA TARDE 

29/09/2021 16:53 

• 

2 of 4 



ENC: urgente - DESCLASSIFICAÇÃO ITEM 14 (autoclave) 	

76f; 
O EDITAL PEDIA: AUTOCLAVE, MATERIAL AÇO INOX, TIPO: HORIZONTAL, 
MODELO: PRÉ-VÁCUO, OPERAÇÃO: AUTOMÁTICA, DIGITAL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMAS DE SECAGEM E SEGURANÇA, 
VOLUME CÂMARA: CERCA DE 75 L, COMPOSIÇÃO: SENSORES 
TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, 1 PORTA, OUTROS COMPONET. 
CÓDIGO BR 0389683 

SUA EMPRESA OFERTOU 60 LITROS, ESTÁ BEM DIFERENTE DO 
SOLICITADO, PORTANTO, TENHO QUE JULGAR EM CIMA DE DADOS. 

USE DE SEU DIREITO 
ENTRE COM RECURSO. 

De: admsaudeRcapanema,prgov.br <admsaucle_@capanenna.pr.gov.br> 
Enviada em: sexta-feira, 20 de agosto de 2021 15:19 
Para: roselialicitacaoRcapanema.pr.gov.br  
Cc: apoiolicitacao@çapanema.pr.gov.br  
Assunto: ENC: urgente - DESCLASSIFICAÇÃO ITEM 14 (autoclave) - REF pregão 672021 Uasg 987487 

De: ACARVE COMERCIO [mailto:acarve.licitaPoutlook.com] 
Enviada em: sexta-feira, 20 de agosto de 2021 14:44 
Para: admsaude@gpanema.pr.gov.br  
Assunto: urgente - DESCLASSIFICAÇÃO ITEM 14 (autoclave) - REF pregão 672021 Uasg 987487 

Boa tarde, 

Estamos participando do pregão eletrônico em referência e verificamos que nossa empresa foi 

desclassificada conforme abaixo: 

	

35.764.167/0001-03 	ALARVE COMERCIO E LICITACOES EIRELI . 	Marca: STERMÂX 
Fabricante: STERMAX 
Modelo / Versão: EXTRA 60L 60ASE 220V 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOCLAVE, MATERIAL AÇO INOX, TIPO: HORIZONTAL 
75 L (60L), COMPOS  
Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: Sim 
Motivo da Recusa/Inabilitação do Lance: A EMPRESA ESTÁ OFERTANDO UM PRODU 

	

26.499.52'2/0001-73 	MORIMED COMERCIAL EIRELI 

Marca: DIGITALE 
Fabricante: BS EQUIPAMENTOS 
Modelo / Versão; 7.5 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: autoclave, material aço inox, tipo: horizontal, modelo:  
Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: Sim 

Respeitosamente discordamos de nossa desclassificação já que foi pedido autoclave cerca de 75L 

e não 75L como capacidade mínima. 

3 of 4 
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ENC: urgente - DESCLASSIFICAÇÃO ITEM 14 (autoclave) 

000271 
Ganhamos inclusive outras licitações onde além de aceito e habilitado / homologado a nossa 

empresa, após recebimento da nota de empenho e entrega de nossa empresa, recebemos 
inclusive Atestado'cle capacidade técnica conforme anexos, ou seja, a legislação é única, não pode 
ser interpretada de maneira divergente entre órgãos públicos distintos, motivo pelo qual pedimos 

reanálise de nossa, desclassificação e atenção ao que foi exigido em edital. 

Att 

Flávio (11) 9 9010-8892 

RAZÃO SOCIAL: ACARVE COMERCIO E LICITAÇÕES EIRELI EPP 
CNPJ: 35.764.167/0001-03 
I.E.: 128.257.823.115 
ENDEREÇO: Rua Tenente Américo Moretti Nr 557 

Bairro: Vila Santa Catarina, São Paulo-SP, CEP 04372-062. 
Fone: (11) 5678-7500 / 5677-0425 
Cel.: (11) 9 9010-8892 (WhatsApp) 
E-mail: acarve,licita@outlook.com  

76 
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aÓ1_76S 
EM RESPOSTA AO PEDIDO DE RECURSO DA A EMPRESA CARVE COMERCIO 
E LICITACÔES EIRELI, O ITEM 14 DO EDITAL SOLICITAVA:AUTOCLAVE, 
MATERIAL AÇO INOX, TIPO: HORIZONTAL, MODELO: PRÉ-VÁCUO, 
OPERAÇÃO: AUTOMÁTICA, DIGITAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
SISTEMAS E SECAGEM E SEGURANÇA, VOLUME CÃMARA: CERCA DE 75 
L, COMPO IÇÃO: SENSORES TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, 1 
PORTA, O ROS COMPONET. CÓDIGO BR 0389683 

A EMPRES. OFERTOU: AUTOCLAVE, MATERIAL AÇO INOX, TIPO: HORIZONTAL, MODELO: 
PRÉ- VÁCUO, OPERAÇÃO: AUTOMÁTICA, DIGITAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMAS DE 
SECAGEM E SEGURANÇA, VOLUME CÂMARA: CERCA DE 75 L (60L), COMPOSIÇÃO: SENSORES 
TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, 1 PORTA, VOLTAGEM 220V. Demais características conforme 
catálogo anexa' Não incluso Montagem/Instalação. MARCA .  STERMAX EXTRA 60L 60ASE 
220V CÓD: 6?AHLGNB 

COMO A EMPRESA OFERTOU UM PRODUTO DE 60 LITROS A MESMA FOI 
DESCLASSIFICADA. 



00,1- 76 g 	-000276  

. PREGOEIRO DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 

CATARINA - CINCATARINA 

A MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA, 

urídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°  

ILMO 5 

SANTA 

pessoa j 

39.840.107/0001-83, com sede à Rua Teodoro Bernardo 

Schlicktriann, 328A, Centro, Braço do Norte, SC, representada 

nesse ato na forma de seu contrato social, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Senhoria, requer o que segue: 

DOS FATOS 

A empresa sagrou-se vencedora de alguns itens 

do pregão eletrônico n.°  67/2021, cujo objeto é a entrega de 

materiais e equipamentos odontológicos. 

Dentre os itens licitados por este município no 

pregao eletrônico 67/2021, a empresa requerente, sagrou-se 

vencedora do item "101", qual seja: 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, DOSAGEM: 2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL. 
TUBETE 1,80 ML.  

JOCIAN E OLIVEIRA 	O
f
VERA 
.

A
0

S
,

P
6

9
0

11
.7

1 91136
ANf
. 
 
.5 

..91119,91CP 67.1,.9 AC 501.11111.1.14 

SALASARIO 	 95,961982695970000167. 999,9.091, 
6(990ficado Pf AI, 0,91011ANE 011911RA 

PHILIPP1:03384146905 "'"" PR0U°"°38^'•6405  
Dado, 21.1 lons 16 19 I 7 0100. 



Ch94,. 77° ,-000277  

Recebemos no mês de setembro um pedido do 

município que continha este item. Após ocorrer a entrega do 

mesmo, entraram em contato conosco para questionar que o 

produto que entregamos não era correto, e que o vasoconstritor 

do pro uto que enviamos (norepinefrina) era diferente do 

solicitad no descritivo do edital (epinefrina). 

Destacamos que as cotações para licitações são 

enviadas para os fornecedores, que fazem as cotações que nos 

enviam, então partimos do pressuposto que se, o fornecedor cotou, 

é porque o item que ele disponibiliza atende as exigências do 

descritivo no edital. 

* 0 M•5,.. 

1. 01 1.../.1,Mr 

O ,51 

*Abook.x., como o mropt.tlar Ja emad Yrb. E+0«.**.• +S.•,. 

15:1 	 "tquiv* O C Elft,r(*.ke. 	 PI 

,3 2 

DR,  04,2 

I 

ORÇAMENTO PE 67/2021 

 

z 

    

Est1J.,„1:0;r2,,EH.rnburS0.14 

P..,  V..,  

C. 	tic*,,ho 

03934.0 

 

a. a 	••> •• 

 

Vi,)21 

   

    

. 	. 
045,4.1, 

 

"7/1U. 

     

 

Cqvé artKEO pw.,•.~.ps mun.,. 	I. O: 	1k 413? 

.Ztlt 	 0...quar d..CarestouadIsa.A.S., 

Como pode ser verificado na figura acima, o 

fornecedOr cotou o item, e diante disso também o cotamos e 

levamos para a licitação. 
JOCIANE OLIVEIRA 05,51.5..5555.0111-115159 01.1.005 

SALASARIO 	5.11515 0.42.59970300167 

PHILIPPI:03384146 
01111050553.115/59515 

905 	 5555505 20211005 1,19 111 a,°° 
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Diante do engano ocorrido, a cotação de forma 

equivocada por parte de nosso fornecedor, este município nos 

contactciu para ver se poderíamos efetuar a troca. Porém, 

informatlios que não trabalhamos com outro fornecedor de 

anestésico e que isso era muito difícil para nós. 

Diante desta situação, optamos por recolher a 

mercadoria enviada erroneamente e solicitar a desclassificação do 

item para que seja passado a outro fornecedor que possa atender 

o município com a mercadoria correta. 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, com base no que foi dito acima, 

requer a DESISTÊNCIA  do item n.° 101 do pregão eletrônico n.° 

67/2021, pelos motivos expostos acima. 

Braço do Norte/5C, 05 de outubro de 2021. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

JOCIANE OLIVEIRA AOL"'"IVEI"'RASALASARIO'''''P'">CAN' 
PHILIPP1:03384146905 

SALASARIO 	DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Multi& v5, ou=828959700:10167, 

PHILIPPI:03384146 ou=Presenclal, ou=Cer tif Rada PE A I, 
cn=.10CIANE OLIVEIRA SALASARIO 

905 	 PIIILIPPI:03384146905 
Dados: 2021.10.05 16:19:50 -03'00' 

MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 
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• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Cristiani da Silva Uliano <financeiromastermedic@hotmail.com > 

terça-feira, 5 de outubro de 2021 16:21 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Pedido de desclassificação PE 67/2021 
Contrato Social e Alterações.rar; DESISTENCIA CAPANEMA.pdf; Identidade Joci 

autenticada.pdf 

  

Boa tarde... 

Segue anexo pedido de desclassificação 

Cristiani da Silva Uliano 

Farmacêutica Responsável / Gerente 

Mastermedic Distribuidora Ltda 

CNPJ: 39.840.107/000183 

Rua Teodoro Bernardo bchlickmann, 328A 

Centro - Braço do Norte, SC 

(48) 3658-8249 / 36266847 
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Município de 

Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°447/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos treze dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 67/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

ANTIBIOT KA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA, sediada na R ANTONIO LACERDA 

BRAGA, 960 - CEP: 81170240 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, na cidade de Curitiba/PR, 

inscrita titi CNPJ sob o n° 36.770.905/0001-98, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante Legal Sr(a). ANGELA KIERK TAURA CHERBISKI, 

portador do RG n° 104811671 e do CPF n° 049.543.939-81, residente no endereço: AV. 

CANDIDO HARTMANN, 4651 - CEP: 82015100 - BAIRRO: , na cidade de Curitiba/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema,conforme cs ecifica ões do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

17 60490 BOMBA SUCÇÃO 
ODONTOLÓGICA, 
APLICAÇÃO:SANGUE E 
SECREÇÃO, TENSÃO:110/220 V, 
FREQÜÊNCIA:50/60 HZ, TIPO 
MOTOR:MONOFÁSICO, PO-
TÊNCIA MOTOR:1 HP, 
CAPACIDADE SUCÇÃO:500 DE 
HG MM, CARACTERES-TICAS 
ADICIONAIS:COM 2 UNIDADES 
AUXILIARES COM SUGADORES. 
BR0285417 

EVOXX UN 1,00 3.659,99 3.659,99 

Valor Total da Contratação R$ 3.659,99 (Três Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Nove Reais e 
Noventa e Nove Centavos) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos] prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

/4- 
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrên ia da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilita do a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção as medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível 1 e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras d: Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e xternos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido e alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcion is aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N= úmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

' 
Funcional programática Fonte 

de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Gustavo Vettori Schneider, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

1 b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. uando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, oi, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econõmica extraordinária e extracontratual. 

13) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados 
e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

á) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades 

empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

C 
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garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução 

dos serviçcL; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempen ando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os ónus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 

funcionáril)s e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/ 1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) 'Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) 'Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, ci:im ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) 	"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 67/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 
Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ANGELA KIERK TAURA CHERBISKI, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 13 de setembro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 

Assinado de forma digital por 
ANGELA DIERK TAURA ANGELA DIERK TAURA 
CHERBISKI:049543939 CHERBISKI:04954393981 

81 	 Dados: 2021.10.06 09:06:40 
-0360' 

ANGELA KIERK TAURA CHERBISKI 

Representante Legal 

ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALAR LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



9491781 
Município de 

Capanema PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 67/2021, Ata de Registro de Preços n° 
437/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES 

• BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. D EFIRO o pedido da empresa MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA, pelo pedido de DESISTÊNCIA do item: 

57784 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo de Rescisão Parcial e ao mesmo já convoque as demais empresas 
habilitadas para assumir o item. 

Capanema, 07 de outubro de 2021 

Américo Bellé\  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

101 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, DOSAGEM: 2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL. TUBETE 1,80 ML. CÓDIGO BR 0269851 



Município de Capanema - 2021 

Saldo do contrato 

Pagina 1 

      

Contrato 
	

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

  

     

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

 

  

Sequência:4738 - Ata de registro de preços: 437/2021 

 

Licitação: Pregão - 50 000067/2021 início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

  

              

              

              

  

Código: 83194 - 8 Nome: MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 	CPF/CNPJ:39.840.107/0001-83 Telefone: 
	

1010912021 	09/09/2022 

  

Lote: 001 

Item: 019 	 30,00 	 12,90 	 387,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

30,00 	 387,00 

Produto: 60492 BROCA ALTA ROTAÇÃO, CARBIDE, CÔNICA LONGA, TOPO ARREDONDA-DO, ZEKRYA, 	 Unidade de medida: UN 	Tipo controle: Q 

 

  

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 
	

Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

     

   

Item: 054 	 15,00 	 15,30 	 229,50 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 10,00 
	

153,00 	 5,00 
	

76,50 

Produto: 60500 CARIOSTÁTICO, COMPONENTE:ÁCIDO FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, 	 Unidade de medida: FRAS 	Tipo controle: 

 

  

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 
	

Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

     

   

Item: 055 
	

120,00 	 14,24 	1.708,80 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 50,00 	 712,00 
	

70,00 	 996,80 

 

    

Produto: 57746 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO: RESTAURADOR, ALTA VISCOSIDADE, 	 Unidade de medida: UN 	Tipo controle: Q 

 

   

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 
	

Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

     

   

Item: 072 	22.000,00 
	

0,32 	7.040,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	5.000,00 	1.600,00 	17.000,00 	5.440,00 

Produto: 60508 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO: 
	

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: Q 

 

   

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

     

   

Item: 073 	 8.000,00 	 0,22 	1.760,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

8.000,00 	1.760,00 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 60509 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PA-PEL GRAU CIRÚRGICO, C/ FILME PO-LÍMERO 
	

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: Q 

 

    

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

     

   

Item: 079 	 2,00 	145,00 	 290,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 1,00 	 145,00 
	

1,00 	 145,00 

Produto: 57764 FILME RADIOLÓGICO, TIPO: RAIO-X, DIMENSÕES: 31 X41 MM. 	 Unidade de medida: CX 
	

Tipo controle 

 

    

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

     

   

Item: 083 
	

25,00 	 7,80 	 195.00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 25,00 	 195,00 

Produto: 57767 FIO DENTAL, MATERIAL: RESINA TERMOPLÁSTICA/CERA E ESSÊNCIA, 	 Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

 

    

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

     

   

Item: 084 
	

6,00 	 8,70 	 52,20 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 1,00 
	

8,70 	 5,00 
	

43,50 

 

    

Produto: 57769 FIXADOR RADIOLÓGICO, APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO MANUAL, ASPECTO 
	

Unidade de medida: FRAS 	Tipo controle: 

  

    

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

     

    

Item: 099 	 13,00 	 29,50 	 383,50 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

2,00 	 59,00 
	

11,00 	 324,50 

Produto: 60516 LÂMINA BISTURI, AÇO CARBONO, N° 12, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 	 Unidade de medida: CX 
	

Tipo controle: C) 

 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por. ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão: 5528 b 
	

07/10/2021 



Município de Capanema - 2021 

Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo Contrato 

Valor total Valor unitário Quantidade Valor total Valor total Valor total Valor total Valor total Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade 

Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde Solicitante: 004305 JONAS WELTER 

Item: 100 	 26,00 	 30,50 	 793,00 	 0,00 

Produto: 60515 LÁMINA BISTURI, MATERIAL: AÇO CARBONO, TAMANHO: N° 15C, TIPO: 

24,00 	 732,00 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: CX 	Tipo controle: Q 

2,00 	 61,00 0,00 	 0,00 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

0,00 	 0,00 	 0,00 	3.500,00 	5.005,00 	21.500,00 	30.745,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

Item: 101 	25.000,00 	 1,43 	35.750,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto:57784 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM EPINEFRINA, DOSAGEM: 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Item: 116 	 1,00 	430,00 	 430,00 	 0,00 

Produto: 57788 MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS, MATERIAL: METAL, 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

1,00 	 430,00 

Tipo controle: 	O 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 8,00 	 62,80 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Item: 123 	 25,00 	 7,85 	 196,25 	 0,00 	 0,00 

Produto: 57796 PETROLATO, CONCENTRAÇÃO: PURO, FORMA FARMACÉUTICA: POMADA. BISNAGA DE 

17,00 	 133,45 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	100,00 	1.150,00 	 120,00 	1.380,00 220,00 	 11,50 	2.530,00 Item: 128 

Produto: 57801 PROTETOR CLÍNICO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: FILME PLÁSTICO E PAPEL, Unidade de medida: PCT 	Tipo controle: 

Total 55.483,00 	 51.745,25 38.809,00 	41.028,75 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 16.674,00 	10.716,50 

51.745,25 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 16.674,00 	10.716,50 38.809,00 	41.028,75 Total geral 	55.483,00 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão. 552813 07/10/2021 14:26:02 

Pagina2 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 4738 

CO 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha reg. de compras ainda não empenhadas. 



Município de 	0-61 7g 
Capanema - PR 

o Setor Contabilidade 
Sr. Cleomar Walter 

Cóm relação ao Pregão Eletrônico n° 67/2021, Ata de Registro de Preços 
n°437/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Precisamos saber se existe algum empenho em 
aberto referente ao item 101 desse pregão, pois esse item será repassado para outra 
empresa habilitada. 

ITEM Código DESCRIÇÃO EMPRESA 
101 5'784 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADA COM EPINEFRINA, DOSAGEM: 
2% 	+ 	1:100.000, 	APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL. TUBETE 1,80 ML. CÓDIGO BR 
0269851 

MASTERMED 
IC 
DISTRIBUIDO 
RA LTDA 

Ségue em anexo cópia da Decisão Administrativa para vosso conhecimento. 
Precisamos também a dotação Orçamentária desse objeto para o ano de 2021. 

Capanema, 07 de outubro de 2021 

r- 
Rose ia Kriger Beckef 	ii 
Chefe do Setor de Licitações 

Data de Recebime to 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	P."- 78  
Capanema - PR 

minuta 
1.° 1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
437/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TEODORO 
BERNARDO SCHLICKMANN, 328A - CEP: 88750000 - BAIRRO: CENTRO, município de Braço do 
Norte/SC inscrita no CNPJ sob o n° 39.840.107/0001-83, neste ato por seu representante legal, 
JOCIANE OLIVEIRA SALASARIO PHILIPPI, CPF n°033.841.469-05 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorréncia do Edital Pregão Eletrõnico n° 67/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 09/09/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 67/2021, entre as partes acima 
identificadas para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em atendimento a decisão Administrativa, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro 
de Preços n° 437/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 
da Rescisão 

101 LIDOCANA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, DOSAGEM: 2% + 
1:100,000, APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL. TUBETE 1,80 ML. CÓDIGO 
BR 0269851 

DLA 24.500 1,43 35.035,00 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 35.035,00 (trinta e cinco mil e trinta e cinco reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

JOCIANE OLIVEIRA SALASARIO 
PHILIPPI 

Representante Legal 
MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 

Contratada 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

NOME: MAST RMÉDIC DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 39.84 107/0001-83 
LICITAÇÃO: 'REGÃO ELETRÔNICO No 67/2021 
FINALIDADE AUTORIZAÇÃO PARA RESCISÃO 

É CERTIFICADO QUE NA PRESENTE DATA, REVENDO O BANCO DE DADOS JUNTO A 
CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA E AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS JUNTO 
AOS DEMAISSETORES, FICA AUTORIZADO O SETOR DE LICITAÇÕES A REALIZAR OS 
PROCEDIMEN OS NECESSÁRIOS PARA A RESCISÃO ORA SOLICITADA, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO CIMA DETALHADO. 

CONTAS DAS OTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021: 2670 

  

CAPANEMA-PR 08 DE OUTUBRO DE 2021. 

CL • 'AR 	LTER 
CONTADOR- 

CRC:PR 046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de 
Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresai 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA 

Com relaç o ao Pregão Eletrõnico n° 67/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAM NTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOL 5  GICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEM - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Convoco a 
empresa para assumir o item 101 desse pregão. 

n° E;pecificação Marca Und. Valor 
Unit 

101 LI OCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: DFL UN 1,44 
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, DOSAGEM: 
2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL. 
TUBETE 1,80 ML. CÓDIGO BR 0269851 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 
Urgência. 

Capanema, 07 de outubro de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoe' a/ Membro da Comissão Permanente de 

A ertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 7 de outubro de 2021 14:39 

Para: 	 'odontomedifb@hotmail.com' 
Assunto: 	 URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 101 DO PREGÃO 67/2021 

Anexos: 	 CONVOCAÇÃO ODONTOMEDI ITEM 101.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 8.760-000 
fone 46 3552 1321 o 4698401-3549 
roselia.licitacaowrca nemg,p3:.gov.br 
licitacaow cpanema. r.gov.br  

• 

1 



9•k1-78g 00-0296 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quinta-feira, 7 de outubro de 2021 14:39 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 101 DO PREGÃO 

67/2021 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00014.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

odontomedifb@hotmail.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 101 DO PREGÃO 67/2021 

• 

• 



01.79 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
<odontomedifb@hotmail.com> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 7 de outubro de 2021 16:03 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RE: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 101 DO PREGÃO 

67/2021 

BOA TARDE 

FICAMOS SIM COM O ITEM 

OBRIGADO JR 

Fone: 46 3524 1834 

Odontomedi Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda. 

CNPJ: 06.194.440/0001 03 

I.E: 90303882-99 

e-mail: odontomedifbphotmail.com   

Rua Luiz Antônio Faedo 1612, Sala 01. Bairro Industrial. 85601-275 — Francisco Beltrão-PR 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 7 de outubro de 2021 14:38 
Para: odontomedifb@hotmail.com  <odontomedifb@hotmail.com> 
Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 101 DO PREGÃO 67/2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

• Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pir.gov.br   



YC;) 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 50,00 	 712,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	O 

70,00 	 996,80 Item: 055 	 120,00 	 14,24 	1.708,80 	 0,00 	 0,00 

Produto: 57746 CIMENTO DE IONÕMERO DE VIDRO, TIPO: RESTAURADOR, ALTA VISCOSIDADE, 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	5.000,00 	1.600.00 	17.000,00 	5.440,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

Item: 072 	22.000,00 	 0,32 	7.040,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 60508 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO. 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	8.000,00 	1.760,00 

Produto: 60509 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PA-PEL GRAU CIRÚRGICO, C/ FILME PO-LÍMERO 	 Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: Q 

Item: 073 	 8.000,00 	 0,22 	1.760,00 	 0,00 	 0,00 

Item: 079 	 2,00 	145,00 	 290,00 	 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 1,00 	 145,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 57767 FIO DENTAL, MATERIAL: RESINA TERMOPLÁSTICA/CERA E ESSÊNCIA, 	 Unidade de medida: UN 

25,00 	 195,00 

Tipo controle: 

Item: 083 	 25,00 	 7,80 	 195,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 1,00 	 8,70 	 5,00 	 43,50 

Unidade de medida: FRAS 	Tipo controle: 	Q 

Item: 084 	 6,00 	 8,70 	 52,20 	 0,00 	 0,00 

Produto: 57769 FIXADOR RADIOLÓGICO, APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO MANUAL, ASPECTO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 2,00 	 59,00 

Unidade de medida: CX 	Tipo controle: 

11,00 	 324,50 Item: 099 	 13,00 	 29,50 	 383,50 	 0,00 	 0,00 

Produto: 60516 LÁMINA BISTURI, AÇO CARBONO, N° 12, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 

10/2021 15: Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na smrsão 5528 b 

Lote: 001 

Item: 019 	 30,00 	 12,90 	 387,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 60492 BROCA ALTA ROTAÇÃO, CARBIDE, CÔNICA LONGA, TOPO ARREDONDA-DO, ZEKRYA, 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

30,00 	 387,00 

Item: 054 	 15,00 15,30 	 229,50 	 0,00 	 0,00 

Pág na 1 

Município de Capanema - 2021 

Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo Contrato 

Licitação: Pregão - 50 000067/2021 	 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 4738 - Ata de registro de preços:437/2021 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Código: 83194 - 8-Nome: MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 	CPF/CNPJ:39.840.107/0001-83 Telefone: 	 10/09/2021 	99/09/2022 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Produto: 60500 CARIOSTÁTICO, COMPONENTE:ÁCIDO FLUORIDRICO, NITRATO DE PRATA, 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 10,00 	 153,00 	 5,00 	 76,50 

Unidade de medida: FRAS 	Tipo controle: Q 

Solicitante-  004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Produto: 57764 FILME RADIOLÓGICO, TIPO: RAIO-X DIMENSÕES: 31 X41 MM. 	 Unidade de medida: CX 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

1,00 	 145,00 

Tipo controle: 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

• 



Contrato Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

61,00 24,00 	 732,00 

62,80 17,00 	 133,45 

6.426,50 41.809,00 	45.318,75 

6.426,50 41.809,00 	45.318,75 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total Quantidade Valor total Quantidade 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Item: 100 	 26,00 	 30,50 	 793,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00-  

Produto: 60515 LÁMINA BISTURI, MATERIAL: AÇO CARBONO, TAMANHO: N°  15C, TIPO: 

0,00 0,00 0,00 2,00 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Item: 101 	25.000,00 	 1,43 	35.750,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 57784 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM EPINEFRINA, DOSAGEM 

0,00 0,00 0,00 500,00 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Item: 116 	 1,00 	430,00 	 430,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 57788 MODELO ANATÓMICO PARA FINS DIDÁTICOS, MATERIAL: METAL, 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Item: 123 	 25,00 	 7,85 	 196,25 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 57796 PETROIATO, CONCENTRAÇÃO: PURO, FORMA FARMACÊUTICA: POMADA. BISNAGA DE 

0,00 0,00 0,00 8,00 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Item: 128 	 220,00 	 11,50 	2.530,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 57801 PROTETOR CLÍNICO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: FILME PLÁSTICO E PAPEL, 

0,00 0,00 0,00 100,00 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Total 	 55.483,00 	 51.745,25 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 13.674,00 

Total geral 	55.483,00 	 51.745,25 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 13.674,00 

Valor total Valor total Quantidade 

Unidade de medida: CX 	Tipo controle: 	O 

715,00 	24.500,00 	35.035,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: Q 

0,00 	 1,00 	 430,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: Q 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

1.150,00 	 120,00 	1.380,00 

Unidade de medida: PCT 	Tipo controle: Q 

Município de Capanema 2021 
Saldo do contrato 

Pag ina 2 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 4738 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na versão: 5528 b 



Município de 
Capanema - PR 

9,,.793 
A Sra. 

Roselia Krigér Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 67/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.OS, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2329 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2679 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 267Q 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2671 

I 

09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

Capanema, 08 de outubro de 2021 

r 

Tec.Cont. 	PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

(W79  O G-0-3T1 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025161782-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06194.440/0001-03 
Nome: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Lá) 	 Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/02/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (08/10/2021 16:12:24) 
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Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06.194.440/0001-03 

Razão SOCial:ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 

Endereço: 	AV LUIZ ANTONIO FAEDO 1612 / INDUSTRIAL / FRANCISCO BELTRAO / 
PR / 85601-275 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo ide Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/10/2021 a 02/11/2021 

Certificação Número: 2021100400513449952490 

Informação obtida em 08/10/2021 16:00:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ODON OMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 06.194.440/0001-03 

Ressalvado O direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não con 
Naciona 

tam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
(PGFN). 

  

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passiv no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'ala 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação esta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <h tp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emiti a gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08 22:15 do dia 19/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/ 1/2021. 
Código de co trole da certidão: EDOB.242B.1734.E694 
Qualquer ras ra ou emenda invalidará este documento. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°34315/2021 

RAZÃO SOCIAL: ODÕNTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 06.194.440/0001-03 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 96016 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9030388299 
ALVARÁ: 96016 
ENDEREÇO: AV LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 - Q164 LO1 SLO1 - INDUSTRIAL CEP: 85601275 Francisco Beltrão -
PR 
ATIVIDADE: Comércio atacadista de produtos odontológicos, Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, Comércio 
atacadista de próteses e artigos de ortopedia, Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, Comércio varejista 
de produtos saneantes domissanitários, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, Comércio 
atacadista de equipamen os de informática, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospital r; partes e peças, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho, Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

Certificamos que não ex[istem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 
DATA 	 DE 	 VALIDADE: 
FINALIDADE: 	 CONCORRÊNCIA 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH2ZJXCH93UP 

05 / 10 / 2021 
04 / 12 / 2021 
LICITAÇÃO 

A autenticidade desta certi ão deverá ser confirmada na Internet, no endereço wwwfranciscobeltrao.pr.gov.br  

  

Certidão 	 emitida gratuitamente 	 pela 	 intcrnct 	 em: 	 05/10/2021 	 10:54:53 
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Capanema - PR 

minuta 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 442/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a AV. LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 -
BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 06.194.440/0001-03, neste ato por seu 
representante legal, ANIMARI TEREZINHA GUIMARAES, CPF:896.860.049-04 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão n° 67/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 10/09/2021, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 67/2021, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO 
JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento a Decisão Administrativa, fica acrescida a esta ata o item 101 conforme abaixo: 
Ite Código Descrição do pi-oduto/serviço Marca Unida Qt.iantid Preço Preço total 
m do 

produto 
/serviço 

do 
produt 
o 

de de 
rnedid 
a 

ade unitári 
o 

101 57784 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: DLA UN 24.500 1,44 35.280,00 
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
DOSAGEM: 2% + 1:100.000, 
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL. TUBETE 
1,80 ML. CÓDIGO BR 0269851 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES 
Representante Legal 

ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 

LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 8 de outubro de 2021 16:20 

Para: 
	

'admsaude@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 
	

ITEM 101 DO PREGÃO 67/2021 

Anexos: 
	

1° aditivo a ata 442.docx; 1° ADITIVO A ATA 437.docx 

PARA VOSSO CONHECIM 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 oi 4698401-3549 
roselia.licitacao capanema.pr.gov.br   • licitacao capanema.pr.gov.br  

NTO 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 8 de outubro de 2021 16:23 
Para: 	 'odontomedifb@hotmail.com' 
Assunto: 	 ADITIVO PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 1° aditivo a ata 442.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO O ADITIVO A ATA PARA ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENFr ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA E MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS ilEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- EP 85760-000 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Lic tações 
Município de Capane a-PR 
Av. Gov. Pedro Viriat• Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 8. 760-000 
fone 46 3552 1321 o 4698401-3549 

• roselia.licitacao  a ca 	 ov.br  
licitacaora capanema. 

1 

nema. r. 
r ov.br  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 sexta-feira, 8 de outubro de 2021 16:24 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00020.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

odontomedifb@hotmail.com   

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  À,,à 1 R n o 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 8 de outubro de 2021 16:27 

Para: 	 'mastermedicvendas@hotmail.com' 
Assunto: 	 rescisão para assinatura 

Anexos: 	 1° ADITIVO A ATA 437.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCA INHANDO A RESCISÃO PARA ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TEN A ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 

DEVOLVER VIA MAIL. 
SE VOCÊS NÃO IVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS O CO TRATO 
ASSINAR E NOS EVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MU ICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LI ITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- EP 85760-000 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 

,.... fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
; ip roselia.licitacao(a ca_p nema.pr.gov.br   

licitacao(a capanema. r.gov.br  



roselia.licitacao@caranema.pr.gov.br  

000310 
j9)0803  

 

  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 sexta-feira, 8 de outubro de 2021 16:27 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: rescisão para assinatura 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00037.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

mastermedicvendas(ahotmail.com   

Assunto: rescisão para assinatura 

  

• 

• 
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ORGÃO DE DIVUL AÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICI I0 DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA .EI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNI I IPAL N° 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃ t : Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: 'aroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Au usto Santana 

PREFEITURA DE CAPANE A 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capane  a.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Jos Carlos Balzan 
Secretária de Administração: "aiciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa@capanerna.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vi:e - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS 
1.. Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 442/2021, que entre 
si celebram de um lado o MJNICIPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e 
de outro lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTO-
LOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

• 

01 - 

mas 

do em 

SIÇÃO 
PARA 
COS 

DE 
a esta 

de direito 

n" 06.194.440/0001-03, 
TEREZINHA 
doravante 

quentes, 
n° 67/2021, 

CLÁUSULA 

Eletrônico 

CAPANEMA— 

privado, situada a AV. LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 
CEP: 85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o 

neste ato por seu representante legal, ANIMAR' 
GUIMARÃES, 	CPF:896.860.049-04 ao fim assinado, 

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor- 
das Leis n" 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subse- 

ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
10/09/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 

n° 67/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGI-
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa, fica acrescida 

ata o item 101 conforme abaixo: 
Item Código do 

otodtatoi 
SCTV1/4. 

Dercnçâo do im oclutoNernço Marca do 
produm 

Unidade de 
mrdfaa 

Quantidade Preço 
unitarto 

Preço 
total 

101 57784 LIDOCAINA CLOIUDRATO, 
COMPOSIÇÃO. ASSOCIA. 
DA COM BPINEPRINA. 
DOSAGEM: 2%+ 1:100.000, 
APRP,SENTAÇAO. INIETAVEL. 
TUBETE 1,80 ML. CÓDIGO RR 
0269851 

DLA UN 24.500 1,44 35.280,00 

não 

E, por 
igual 

CLÁUSULA 

Capanema 

SEGUNDA: As demais cláusulas do contra o originário, 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

- PR, 08 de outubro de 2021 

ANIMAR, TEREZINHA GUIMARÃES 

AMÉRICO BELLE 	
Representante LIO 

Prefeito Municipal 	
ODONTOMEDI . PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E HOSPrEALARES 
LTDA - EPP 
Contratada 

1.. 

Pelo 

Pessoa 
sentada 
da 

sob 
CIANE 
fim 
sujeitas 
terações 
em 

mado 

SIÇÃO 
PARA 
COS 

437/2021, 
ANEMA 
TRIBUIDORA 

NICÍPIO 

CONTRATANTE, 
TRIBUIDORA 
TEODORO 
BAIRRO: 

seguintes 

CLÁUSULA 

Eletrônico 

Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAP-

— PARANÁ e de outro lado a empresa MASTERMEDIC DIS-
LTDA 

presente instrumento particular que firma de uni lado, MU-
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-

PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
e de outro lado a empresa MASTERMEDIC DIS-

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
BERNARDO SCHLICKMANN, 328A - CEP: 88750000 -

CENTRO, município de Braço do Norte/SC inscrita no CNPJ 
o n* 39.840.107/0001-83, neste ato por seu representante legal, JO-

OLIVEIRA SALASARIO PHILTPPT, CPF n°033.841.469-05 ao 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas al- 
subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 

decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 67/2021, mediante as 
cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
em 09/09/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 

n° 67/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGI-
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CA- 



EIRA, 13 DE OUTUBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0831 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

NI PI-PIO DE CAPANEIvIA 

• 

PANEMA- PR, PROCESSADO 
DE PREÇOS, em atendimen 
Parcialmente a Ata de Registo 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO 
o a decisão Administrativa, fica rescindido 

de Preços n° 437/2021, conforme abaixo. 

DA RESCISÃO 
nein Desorloiti Marca Quantidade Valor Unita.° %dor Total da 

Reseisio 
101 UDOCAINA CLOIUDRATO, COMPOSIÇÃO. 

ASSOCIADA COM EPINEFRINA. DOSACiEM, 
EMPOO, APRESENTAÇÃO: INIETAVEL. 
1,80 ML. CÓDIGO BR 0269851 

2% o 
TUBETE 

DLA 24.500 1,43 35.035,00 

Valor Total da Rescisão Parcial 
e cinco reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As 
não atingidas por este Termo, 

E, por assim estarem ajustados 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de outubro 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

R$ 35.035,00 (trinta e cinco mil e trinta 

demais cláusulas do contrato originário, 
permanecem inalteradas. 

firmam o presente em 02 (duas) vias de 

de 2021 

IOCIANE OLIVEIRA SALASARIO PHILIPPI 
Representante Legal 

MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA ITT)A 
Contratada 

2.° Termo de Rescisão da 
que entre si celebram de um 
PARANÁ e de outro lado a 

Pelo presente instrumento 
NICÍPIO DE CAPANEMA 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
sentada pelo Prefeito Municipal 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO 
TRATANTE, e de outro lado 
pessoa jurídica de direito 
BAIRRO CONRADINHO, 
nicípio de Guarapuava/PR inscrita 
03>, neste ato por seu representante 
n° 024.197.789-44 ao fim assinado, 
DA, estando as partes sujeitas 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
istro de Preços, em decorrêr 
mediante as seguintes cláusulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 
mado em 04/12/2020, objeto 
Eletrônico n° 92/2020, entre 
SIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS 
HÕES, MÁQUINAS PESADAS 
MUNICÍPIO DE CAPANEVIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, 
acatada pelo Pre-feito Municipal, 
Preços n° 571/2020, conforme 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO 

Ata de Registro de Preços n° 571/2020, 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

empresa BARATA() PNEUS EIRELI 

particular que firma de um lado, MU-
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-

abaixo assinado, doravante designada 
BELLE, doravante designada CON-

a empresa BARATA() PNEUS EIRELI, 
privado, situada a AV. MANOEL RIBAS; 
4636 - CEP: 85055010 - BAIRRO:: , mu-

no CNPJ sob o n° 25.115.613/0001-
legal, FÁBIO LUIS SZYCHTA, CPF 
doravante designada CONTRATA- 

as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 
ajustam a presente Ata de Reg-

cia do Edital Pregão Eletrônico n° 92/2020, 
e condições. 

Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
as partes acima identificadas, para AQUI-

E PROTETORES PARA CAMIN-
E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

em atendimento a Manifestação Jurídica 
fica rescindida a Ata de Registro de 

abaixo. 

DA RESCISÃO 

Item Desorii5,i do pmdtiod., 	ço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preçounitazo Preço toiol 

19 PNEU 	14.00-24, CONSTRUÇÃO DI- 
AGONAI. CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
02, CAPACIDADE 	DE CARGA 3650 
kg, LARGURA DE. SEÇÃO 362 mm. 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm. COM 
16 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA TNMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPE-
RIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IRAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMAN-
UFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO RIIMOLDÀDO). REFERENCIA: 
PIRELLI, 	FIRESTONEIBRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR EXCLUSIVO 
ME/EPP 

PIRELLI UM 12 2.427,35 29.120,20 

20 PNEU 	14.00-24, CONSTRUÇÃO 01- 
AGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
G2.17 	CAPACIDADE DE CARGA 
3650 kg. LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 
16 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO) NÃO SUPE-
RIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA (PNEU NOVO, NÃO REMAN-
IJFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA 
PIRELLI, 	FIRESTONE/RRIGF-STONE 
GOODYEAA OU SIMILAR. 	AMPLA 
CONCORRENCIA 

PIRELLI UN 2 2 42' i': 29.128,20 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 58.256,40 (Cinquenta e oito 
mil, duzen-tos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de outubro de 2021 

FABIO LUIS SZYCHTA 
7.336.607.0 

ÃMERT() BELLE. 
Representante Legal 

Prefeito Municipal 
BARATAO PNEUS EIRELI 

Contratada 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 



  

-&ftt~ 
Município de 	

u 
80G 

Capanema - PR  -9L  

1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
437/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TEODORO 
BERNARDO SCHLICKMANN, 328A - CEP: 88750000 - BAIRRO: CENTRO, município de Braço do 
Norte/SC inscrita no CNPJ sob o n° 39.840.107/0001-83, neste ato por seu representante legal, 
JOCIANE OLIVEIRA SALASARIO PHILIPPI, CPF n°033.841.469-05 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrênciá do Edital Pregão Eletrõnico n° 67/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 09/09/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 67/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE D MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, m atendimento a decisão Administrativa, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro 
de Preços ' 437/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Deácrição Marca Quantidade Valor 

Unitãrio 
Valor Total 
da Rescisão 

101 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, DOSAGEM: 2% + 
1:1010.000, APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL. TUBETE 1,80 ML. CÓDIGO 
BR 0269851 

DLA 24.500 1,43 35.035,00 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 35.035,00 (trinta e cinco mil e trinta e cinco reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de outubro de 2021 

JOCIANE OLIVEIRA óZ7::2:74?"Lp''''"«  
PHILPP1.01.146905 

SALASARIO 	ON 	 ou.AC SOM] 
Alulliplo"..28959700301.. 

PHILIPPI:03384146 
..100ANE OLHEM S.A.I.° 

905 	 1.111lIPPI 
D..do, Sal I 10.1645 SI .100.  

AMÉRICO BELLÊ  
Prefeito Municipal 

JOCIANE OLIVEIRA SALASARIO 
PHILIPPI 

Representante Legal 
MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



CARIMB 
UNIDADE DE EN GA TENTATIVAS DE ENTREGA: 

zu1  

4 

Mudou-ae 

2 Endereço insuficiente 

3 	Não Existe o Número 

Desconhecido 

5 Recusado 

6 	Não Procurado 

7 Ausente 

Falecido 

N.<11 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

RUBRICA E MATRÍCULA DO CARTEIRO 

02SERVAÇA0 g Colma 	 

DESTINATÁRIO: 

ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 

Rua Antônio Lacerda Braga, 960 
Cidade Industrial 

81170240 Curitiba-PR 

1 1 11 11 1111 1111 

BZ954161337BR 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 

ASSIN•C/RECEBEDOR 

Correios SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

CONTRATO 9912320186 

DATADEENTSEGA 

N. DOC. DE IDENTIDADE 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS AT• S •F 
~IP 

8nR 

1." Termo de Rescisão Pannal 
430/2021, que entre si celebram 
NEMA - PARANÁ e de outri 
- EPP 

Pelo presente instrumento 
NICÍPIO DE CAPANEMA 1 - 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
sentada pelo Prefeito Municipal 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO 
TRATANTE, e de outro lado 
pessoa jurídica de direito privado, 
SALA - CEP: 89899000 - BAIRRO: 
Oeste/SC inscrita no CNPJ 
seu representante legal, JACKSON 
49 ao fim assinado, doravar 
partes sujeitas as normas das 
alterações subsequentes, ajuStam 
em decorrência do Edital Pregão 
seguintes cláusulas e condiçtes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 
firmado em 09/09/2021, objeto 
Pregão Eletrônico n° 67/2021, 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
COS 	PARA 	UTILIZAÇÃO 
ODONTOLÓGICOS DAS 
MUNICÍPIO DE CAPANEVIA- 
DE REGISTRO DE PREÇOem 
fica rescindido Parcial ment! 
conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OpJETO 

da Ata de Registro de Preços n" 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPA-

lado a empresa DENTAL OESTE EIRELI 

particular que firma de um lado, MU-
PR, inscrito no Cadastro Nacional de 

o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
abaixo assinado, doravante designada 

BELLE, doravante designada CON-
a empresa DENTAL OESTE EIRELI - EPP, 

situada a RUA DAS FLORES , 549 
CENTRO, município de Iporã do 

sob o n° 05.412.147/0001-02, neste ato por 
LUIZ BERTI, CPF n°726.179.939-

te designada CONTRATADA, estando as 

	

Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas 
a presente Ata de Registro de Preços, 

Eletrônico n° 67/2021, mediante as 

Conforme a Ata de Registro de Preços 
do Edital de licitação, Modalidade 

entre as partes acima identificadas, para 
E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGI- 

JUNTO 	AOS 	CONSULTÓRIOS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
atendimento a solicitação da empresa, 

a Ata de Registro de Preços n° 430/2021, 

DA RESCISÃO 

produto/ 
srrvgo 

produto medida lotado ,,ovário total 

17 60490 BOMBA SUCÇÃO 
ODONTOLÓGICA, 
APLICAÇÃOSANGUII 
SECREÇÃO, TENSÃO: 
V, EREQUÊNCTA,50/61 
TIPO MOTOR:MONO'ÁSICO, 
PO-TENCLA MOTOR, 
CAPACIDADE SUCÇ10,500 
HG MM, CARACTER!'. ER! 
ADICIONAIS:COM 2 
ALIKII TARES COM Si!GADORES, 
11120285417 

E 
10/220 
HZ, 

LIE 
DE 

'.TICAS 
NIDADES 

SCIIUOTER UN 1,00 3195,98 3.295.98 

Valor Total da Rescisão ParcLI 
ta e cinco reais e noventa e oito 

CLÁUSULA TERCEIRA:s 
não atingidas por este Terrn 

1)  

E, por assim estarem ajusta 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de setembro 

AMÉRICO AFILE. 
Preffito Municipal 

R$ 3.295,98 (Três mil, duzentos e noven-
centavos) 

demais cláusulas do contrato originário, 
, permanecem inalteradas. 
os firmam o presente em 02 (duas) vias de 

de 2021 

JACRSON12117. FIF.RTI 
Representante Legal 

DENTAL OESTE EIRELI - EPP 
Controlada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
Pregão Presencial N° 00/2020 

DE PREÇOS N°447/2020 

13/09/2021. 
Município de Capanema-Pr. 
ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO 

MATERIAIS 	E 	EQUIPAMENTOS 
UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-

DAS UNIDADES BÁSICAS 

Data da Assinatura: 
Contratante: 
Contratada: 
HOSPITALAR LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO 	DE 
ODONTOLÓGICOS PARA 
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.659,99 (Três Mil, Seiscentos e Cinqüenta e 
Nove Reais e Noventa e Nove Centavos) 
Américo Baile 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 448/2021 
Pregão N° 046/2021 
Data da Assinatura: 	13/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 YAMADIESEL COMERCIO DE MA- 
QUINAS - EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR DE 
SOLO VIBRATÓRIO, PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA- PR. 
Valor total: R$425.800,00 (Quatrocentos e Vinte e Cinco Mil e 
Oitocentos Reais). 
Américo Baile 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.964, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Exonera, a pedido, o servidor Edimir Ricardo Laskoski, e declara 
a vacância do cargo de Fiscal de Tributos. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, inciso I e 
artigo 38, caput, da Lei Municipal n° 877/2001, 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar, a pedido, Edimir Ricardo Laskoski, do cargo 
efetivo de Fiscal de Tributos — Matrícula 3451-1, nomeado pelo 
Decreto n° 6.943/2021. 

Art. 2° Declarada a vacância do cargo de Fiscal de Tributos, 
do Grupo Ocupacional 03 — Contabilidade, Tributação e Fiscal-
ização, do anexo II, da Lei Municipal n° 1.280/2010, em razão 
do pedido de exoneração pelo servidor Edimir Ricardo Laskoski. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 13 de setembro de 2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 14 dias do mês de setembro de 2021. 

Américo Baile 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 7.971, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Revoga a portaria 7.958/2021. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-A, §1°, da Lei Munic-
ipal n° 877/2001, alterada pela Lei Complementar n° 004/2012, 
de 09 de abril de 2012; 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
NO DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO DO DIA 09/ 11 /2021, PÁGINA 03, EDIÇÃO 841 

ONDE LIA-SE: 
EXTRATO DA .ALTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N°447/2020 
Pregão Presencial N° 067/2020 
Data da Assinatuli: 	13/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema- 
Pr. 
Contratada: 	I 	ANTIBIOTIKA 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.659,99 (Três Mil, Seiscentos e 
Cinqüenta e Novê Reais e Noventa e Nove Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municip4l 

LEIA-SE 

EXTRATO DA i&TA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N°447/2021 „ 	I 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 	13/09/2021. 
Contratante: 	I 	Município de Capanema- 
Pr. 
Contratada: 	 ANTIBIOTIKA 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.659,99 (Três Mil, Seiscentos e 
Cinqüenta e Nove Reais e Noventa e Nove Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito MuniciPal 

Capanema 09 de novembro de 2021 

---1(ose ia ger écker 
( Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



,.&;7Corretos 
CONTRATO 9912320186 

SIGEP
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA TENTATIVAS DE ENTREGA: 

IC Oulros 	  

1Rl fl  

OBSÈ/ VAÇ 

ASSINATURyW RECEBEDOR 

Ìtii fruk,  

	h 

	 h 

h 

5 Recusado 

Não Procurado 

7 Ausente 

FalacIdo 

DATA DE ENTREGA 

27,a/gc, 
N.DOC. DE IDENTIDADE 

RUBRICA E MATRICULA DO CARIE 

\pPes  

9s.ç  ,„mi`b 	- '00 • ° 
çi5:1N,C,0 

:'strIbuictera 

NOME LEGÍVEL DO REGER DR 	
AuHe 	 ).4JNIOP 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

Mudouiise 

2 	Encleraco Insuficiente 

3 	Não Existo o NCIMOR2, 

4 Desconhecido 

DESTINATÁRIO: 

MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 

RUA TEODORO BERNARDO SCHLICKMANN, 328A 
CENTRO 

88750000 Braço do Norte-SC 

BZ9919562576R 

iu u 111 11 11 11 1 1 lo 111 
REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AV, PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 

. 	 .ek. 
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não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 17 de setembro de 2021 

LEANDRO BAU 
Representante Legal 

L B ENGENHARIA LTDA - EPP 
Contratada 

Capanema 09 de novembro de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
NO DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO DO DIA 09/11/2021, PÁGI-
NA 03, EDIÇÃO 841 

ONDE LIA-SE: 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°447/2020 
Pregão Presencial N° 067/2020 
Data da Assinatura: 13/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.659,99 (Três Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Nove Reais 
e Noventa e Nove Centavos: 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

LEIA-SE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°447/2021 
Pregão Eletrônico N° 067/2021 
Data da Assinatura: 13/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPA MENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.659,99 (Três Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Nove Reais 
e Noventa e Nove Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema 09 de novembro de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

13.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o 75.972.760/0001-60, neste ato representa- 

do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 
2772 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, neste ato representada 
pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG n° 53409326, e CPF n° 
804.407.709-04, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 	8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Adminis-
trativa datada de 09/11/2021, fica recomposto o valor dos itens: 07 e 10, 
conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante 
a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med 
Quantidade 
Licitada 

Valor antes 
do Recuai'. 
librio 

Quantid,olo 
do Recqui- 
librio 

Valor unitário 
após Reequilibrin 
de valoras os 

Vulto 	do 
.obtivo 
RS 

7 'ROTA 06 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CAPACI• 
DAM MINIMA DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, FLOR DA SER-
RA, SAO PEDRO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 22.660,00 4,80 5.237,001 5,01 1.099,77 

10 ROTA 09 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
MICROONIBUS, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 
27 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
DUAS BARRAS, LINHA 
IPIRANGA, ESMERALDA, 
VACA BRANCA, BOM 
REDRO, PINHEIRO. 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 21.032,00 4,15 2.023,90 4,31 ,?,59 

Valor total do Aditivo: R$ 1.423,59 (Mil, quatrocentos e vinte e três reais 
e cin-quenta e nove centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 09 de novembro de 2021 

AMORICO BELLE 	 ADILSON CHICOSKI 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Detentora da Ata 

12.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços/Contrato n° 33/2018, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EL-
ISEU BUDKE - ME, sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA, 232 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capane-
ma/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-09, neste ato repre-
sentada pelo Sr. ELISEU BUDKE, portador do RG n° 21751456, e CPF 

~CO BF1  t  E 
Prefeito Municipal 
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Corretos 
CONTRATO 9912320186 SIGEP

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA  TENTATIVAS DE ENTREGA: 

° 1 1 h 

a 1 1 h 

° 1 I h 

t-' D04,0  

0 5 NOV, 2021 

1' 
Lv54) (11,1\n„,,-fo 

LEGNEL DO RECEBEDOR 

DATA C,E. ENTREGA 

OS  I )  
N° DOC, 00.1DENT[DADE 

3 .4  3 

OUSERVACÁO 	 TRA 43/12021 PE 67/2021 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 Mudou-se 

2 	Endereço insuficionle 

3 	Não Existe o NÚM010 

4 Desconhecido 

9  Outros 

5 Recusado 

e 	Não Procurado 

7 Ausente 

8 Falecido 

DESTINATÁRIO: 

MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 

R. TEODORO BERNANRDO SCHLICKMANN, 328 A 
CENTRO 

88750000 Braço do Norte-SC 

BY092744617BR 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 

111 1111 11111 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°426/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 

Aos nove dias de setembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal n° 8.666/9i e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 67/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, quálificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

C. PARRA VIEI 

- BAIRRO: CEN 

CONTRATADA 

portador do RG 

CEP: 84900000 - 

RA, sediada na RUA JOSE DE MOURA BUENO, 345 SALA 01 PAV. SUPERIOR - CEP: 84900000 

ITRO, na cidade de lbaiti/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 10.641.724/0001-78, doravante designada 

, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). CRISTIANO PARRA VIEIRA, 

n° e do CPF n° 055.174.029-92, residente no endereço: RUA DR. EUCLIDES MONTEIRO , 901 -

BAIRRO: , na cidade de Ibaiti/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

93 57779 GORRO HOSPITALAR, MATERIAL: NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO, MODELO: ELÁSTICO 
NUCA, COR: SEM COR, GRAMATURACERCA DE 
30 G/M2, TAMANHOÚNICO, TIPO 
USODESCARTÁVEL, CARACTERÍSITCAS 
ADICIONAIS 1: HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, 
INODORA, UNISSEX. EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. CÓDIGO BR 0428625 

SP 
ODONT 
O 

UN 300,00 11,80 3.540,00 

94 60514 GORRO HOSPITALAR, NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, TIRAS, SEM COR, CERCA DE 
50 G/M2, ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, 
UNISSEX. EMBALAGEM COM 100 UN. BR0428629 

SP 
ODONT 
O 

UN 100,00 14,93 1.493,00 

112 57787 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL: LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO: EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, TIPO: 
AMBIDESTRA, TIPO USO: DESCARTÁVEL, 
MODELO: FORMA. CAIXA COM 100 UM. CÓDIGO 
BR 0269891  

LEMGR 
UBER 

CX 25,00 29,98 749,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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5.782,50 
Valor Total da Contratação R$ 5.782,50 (Cinco Mil, Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 

a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AOUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula Quarta 

desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá 

conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e conforme a proposta 

apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 10 (dez)  

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a possibilidade 

da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de 

empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 

definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As' solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

:i  definitivo dos ben , deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno o no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização 

de órgãos internos c externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento dos 

objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do 

certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valoi devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 

data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 1  

EM =I xN x VP 
EM = EnCargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Núméro de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta íla 
despes 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2680 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2681 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 	
rtd. 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da SecretarUIVIunicipal de 
Saúde, conforme termode referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de 
tudo dará ciência 4 Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como 

prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gustavo Vettori Schneider, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, 

mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. • 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no 

mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a 
torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 	• 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

8.8. Não hávendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de PreçoS, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 

aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Spfrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 

10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 

normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O caneelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pedidn do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos 

órgãos participantif, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As diSposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 

8.666/93. 

12. CLÁUSULA pÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de hábilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cnmprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas: 
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influeciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do 

Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 

anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) altos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção do 

objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que 

adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a 

aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, 

fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA pÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n° 67/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele, assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 67/2021. 
16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CRISTIANO PARRA VIEIRA, qualificado preambularmente, representando a 
Detentora da Ata. 

Capanema, 09 de setembro de 2021 

'AMÉRICO BEL E 

Prefeito Municipal 

CRISTIANO PARRA Assinado de forma digital 
por CRISTIANO PARRA 

VIEIRA - CPF 	VIEIRA - CPF 055.174.029-92 

055.174.029-92 	?o
= 2022.01.25 101 0:27 

CRISTIANO PARRA VIEIRA 

Representante Lega! 

C. PARRA VIEIRA 

Detentora da Ata 
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1." Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n" 442/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a AV. LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 -
BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n" 06.194.440/0001-03, neste ato por seu 
representante legal, ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, CPF:896.860.049-04 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão n° 67/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA'  PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 10/09/2021, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 67/2021, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO 
JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento a Decisão Administrativa, fica acrescida a esta ata o item 101 conforme abaixo: 

Ite 
m 

Código 
cio 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

101 57784 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
DOSAGEM: 2% + 1:100.000, 
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL. TUBETE 
1,80 ML. CÓDIGO BR 0269851 

DLA UN 24.500 1,44 35.280,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de outubro de 2021 

AMÉ 	O BELLÉ  
Prefeito Municipal 

ODONTOMEDI PRODUTOS Assinado de forma digital por 

ODONTOLOGICOS E 	ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 

HOSPITALARES:06194440 HOSPITALARES:06194440000103 
000103 	 Dado. 2021.10.0816:38:23 -03'00' 

ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES 
Representante Legal 
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dos em 24/06/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
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. :igumattatimattaratuaituk 
Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
34/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANE- 
MA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO. Permanecem inalterados os preços homologados em 
14/06/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
35/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 15/06/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
39/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SÉMEM BOVINO PROVADO E 
MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS 
DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os pregos homologados em 30/06/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

iMil.MESMEMiii•MtlainE=7,2ZIMMMT=Yilita=247,,,, ,InewIrrya,  

Município de Capanema — Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema --
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
40/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELETROS PARA 0 
USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 21/06/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
43/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS  

DE LAVAGEM COMPLETA DE MAQUINAS PESADAS, CAMIN-
HÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
08/07/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
60/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MEDICAS NA 
ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFIS-
SIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO REGULADOR DA CATEGORIA, PARAATENDIMENTO 
JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PRO-
CESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Perman-
ecem inalterados os pregos homologados em 03/09/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
67/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permane-
cem inalterados os pregos homologados em 09/09/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
72/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
CONTROLE DE PRAGAS E VETORES NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSA-
DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem 
inalterados os pregos homologados em 10/09/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO PRESENCIAL N° 
73/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A EX-
ECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, COM FORNE-
CIMENTO DE EQUIPAMENTOS E  MAO  DE OBRA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DESTE MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. Permanecem inalterados os pregos homologa- 





Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Tipo da Licitação N° Licitação Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

4713 412-1/2021 5236 02/03/2021 01/0912022 G2/09/2021 01/03/2022 29.830,00 54694- ANGELI ENGENHARIA E ASSESOR IA AMBIENTAL LTDA - ME Processo dispersa 030065 

4716 415-1/2021 5239 02/00/2021 01/09/2022 02/09/2021 01/0912022 Pregão OCOCE6 193.971,69 79357 - AR - SAUDE GINASTICA LABORAL LTDA 

C00009  07/032022 06/092022 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

75-22C22 5464 07/032022 06/09/2022 2.860,00 63153- CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Processo dispense 

Processo ineogthélidaie 00008 071032022 1.140.9;0,00 47- COPEL DISTRIBUICAO S A.  4719 418.1/2021 5242 08/09/2021 07/0912022 013/09/2021 

000060  Pregão  02/09120 03/09/2021 02/092022 302.656,50 49442- CLINICA DE PSIQUIATRIA  DR  RENATO UCHOA LTDA - ME 

8.160,00 68938 -  JEVERSON  IVAN  PAESE -  PfTTY SPORTS -  ME  

003070  08/09/2022 Processo dispense 11.530,80 75993- ELISANDRO ROCHA DE PAULA CtI 813294097 

15/08/2022 13 13 49 Emiticb per ROSEL IA KR IGER BECKER  PAGAN  I. na versão; 5530 d 
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Viação e obras CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM  LED  para adesão ao EDITAL DE CHAMADA PUBLICA — 01/2021 PROJETOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA —  LED  PROCEL 

RELUZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

ESPORTE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPEIIÇÕES REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 

LAZER SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4714 413-2/2021 5237 03/09/2021 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO 

NO ÓRGÃO REGULADOR DA CATEGORIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇOS 

65-1/2022 5454 04/03/2022 03/09/2022 04103/2022 03/03/2022 a 13003 86531 - NEWADAPT TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA Processo dispense CW311 '. 

: AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
DUCAÇ 0 

.1 
i 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

4938 -I'' ' 73-1/2022 54E2 07/03/2022 06/092022 07/03/2022 06109/2022 9.118,W 4 - A G KENEN & CIA LTDA - EPP Processo dispensa 000009 , 

,SAÚDE 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

179-2/2022 Wi8 07/092022 10/C6/2022 07/092022 35.125,00 48533 - EUNICE VENDRUSCOLO POTRICH E CIA LTDA Process°  dispense . 00304 5044 10/C6/2022 

ADMINSTRA AQUISIÇÃO DE  GAS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP- PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR 
rAn  
an, 180-2/2022 5569 10/C6/2322 onearam 10136/2022 07109/2022 13.570,00 76937 - NEI SCHUSTER -  BELGAS 

ADMINSTRAÇA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO  -GIP-  PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -  PR. 

Vlacãe e coras CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
POBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

419-12021 5243 09/03/2021 08/09/2022 0909/2021 081032022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMPETIÇÕES NOS JOGOS ABERTOS PELOS ATLETAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

420-1/2021 5244 03/0312021 08092022 09/093921 08/09=22 37.035,00 71696 -  METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA-  ME Processo dispense 003008 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-
PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

SAUDE 

: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

742/2022 5463 07/03/2022 06092022 07/03/2022 06/09/2022 1.19803 55810 -  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Processo dispensa 000039 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

Processo dispersa 

4720 

ESPORTE E 
A7cp 

4721 

EDUCAÇÃO (.4.)  
421-1/2021 5245 03/09/2021 08/09/2022 09/03/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

424-2/2021 5248 0903/2021 08/09/2022 0909/2021 08/09/2022 3.003,00 1026 -  AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR. 
"C67  41  

4722 

ESPORTE E 

4725 

SAUDE 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

Prec 5o  000367 08/09/2022 3.912,05 68713- BIO LOG/CA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4726 425-2/2021 5249 0909/2021 (8,03,20 090912021 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

426-2/2021 5251) 09/05/2021 08/09/2022 0909/2021 08/0912022 5.782.50 82296 - C. PARRA VIEIRA Pregão 

432.55 84276- DENTAL UNIVERSO EIRELI Pregão 0:0067 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

03C(67 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-  PR, 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

432-2Q021 5256 1G09,2921 39032322 1009/2021 090912022 2E53,50 84311 - EU_OMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

433- 2,202 5257 1C,09t2021 09'0912322 10/0.912021 09(09,2022 470,00 78449 - FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão CODCE7 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-  PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

434-2/2021 5258 10/092321 0909/2022 1003/2021 0909/2022 5.84023 54122- FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - Pregão (XJ1b7 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

435-2/2021 5259 101092021 0909/2022 10109/2021 09092322 2 880.03 79725- J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

427-2/2021 5251 09109/2091 08/092022 03,0912021 08/09/2322 3.607.50 60168- DELTA  SHOP  - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS Pregão 023037 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-  PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

447-2/2021 5271 13/09/2021 08/09/2022 1309/2021 0809/2022 3659,99 843)5- ANTiBIOT !KA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA Pregão OCOC67 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA U1ILIZAÇ,A0 JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-  PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

78-1/2022 5467 10/092022 090912022 1903/2022 0909/2022 6 2(0,03 77832 - LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI Processo dspea O0)015 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE C ARNÊS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

428-2/2021 5252 1003/2021 09/092022 19092021 0909/2022 5.314,25 84275- DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS Pregão 009367 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-  PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

429-2/2021 5253 1003/2021 0909/2022 10109/2021 0305/2022 5.644,60 84262- DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS Pregão 000037 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

430-2/2021 5254 1003/2021 0909/2022 10/09/2021 09/2322 26.488.28 68046 - DENTAL OESTE EIRELI - EPP Pregão 003067 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

431-2/2021 5255 10/099021 0909/20 1009/2021 0309/2022 

1508/202213 13 49 Frnitido  por  ROSH IA KR IGFR FIFC;KFR PAGAN I,  na  %,essão 5530 d 
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AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-  PR 

030367 

Pregão OCOC67 



Município de Capanema 2022 
Contratos a vencer 

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

090067 

CCOC67 

COX67 

09M/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

09992022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

09'09/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

4.295,95 64312- LICITA SAUDE COMERCIO DE ODONTOLOGICOS LIDA Pregão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR, 

51.745,25 83194- MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LIDA Pregão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA —  PR, 

2595058 84282-  MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO Pregão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR, 

000067 09/092022 7.430,09 84308 - MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LIDA Pregão 

Pregão 00XE7 14.460,95 84279- MORIMED COMERCIAL EIRELI 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

443-2/2021 5264 10932021 09/092022 10109/2021 09.09/2022 

Pregão 09'092022 1283,70 64254- ODONTOMED CANAA EIRELI  
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PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4737 436-2/2021 5260 1009/2021 09/09/2022 10'09/2021 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIA1S E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

437-2/2021 521 10/092C21 09709/2022 10/09/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

438-22021 5262 10/09/2021 09709/2022 1809/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

439-2/2021 5263 10/09/2021 09/09/2022 10/092021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

441-2/2021 5265 10/09/2021 09/092022 10/09/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

442-2/2021 5266 10/09/2021 0909/2022 10109/2021 00109/2022 7.439,77 2528 - ODON TOM  ED  I - PRODUTOS  OD  ONTOLOGICOS E Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

443-2/2021 5267 10/950021 09/09/2022 10/0912021 0903/2022 24950.00 84333- DEDETIZADORA NAVAR IN I LIDA 

. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E VETORES NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

448-1/2021 .5272 13/09/2021 12/09/2022 13109/2021 12/09= 425895,00 67175 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAOUINAS - EIRELI Pregão 0)0046 

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR DE SOLO VIBRATÓRIO, PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA -  PR 

63-1/2022 5472 '.4101'2,,__ 13/082022 14V12022 1309/2022 2.100,00 €1953- ROGERIO SPOHR Process°  dispersa 03(1012 

AQUISIÇÃO DE UM CORTADOR DE GRAMA PARA USO NA LIMPEZA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA —  PR 

451-1/2021 5275 17/09/2021 16092022 17/092021 16/09,9/TZ2 1858,00 39565 - MEDICAMENTOS DE AZ LIDA Process°  ciispeasa CC0072 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS DESTINADOS A CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

87-12022 5476 24/03/2C22 23/09/2022 24/03/2022 23/092022 16.90670 69149- SU ELIN KELM - DOGES E SALGADOS Processo dispersa 

4744 

ADMINISTR 
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4749 

Viação e 
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494E 

».7 e 

4752 

4952 000014   

' • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PARA CAFÉ COLONIAL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE ACONTECERÁ NO DIA 01 DE ABRIL, NO  

DES MUNICiP10 DE CAPANEMIA - PR 

461-1/2021 52E5 24/09/2021 2310972022 24/09/2021 2395/2022 25633,22 66054 - ROBERTA MALDANER  BELLE  - CLIN ICA VETER INARIA Pregão 

AGp  lc  [TuR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM 0 DEVIDO ACOMPANHAMENTO MEDICO 
VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONCSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM  SAUCE  DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA — 
APAC (ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA). PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4953 88-1/2(122 5477 25103/2022 2409/2022 2503/2022 24/09/2022 7.515,40 77747 - GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  EIRE] Prccesso cispensa W3017 

090077 

CO0C67 

PR, 

COX67 

000072 Pregão 
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Município de Capanema 2022 
Contratos a vencer  

Peg  irra  4 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

AGRICULTURA AQUISIÇÃO DE TELHAS ONDULADAS PARA REPARO NA COBERTURA DE UMA AGROINDOSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE CANA-DE-AÇUCAR, NA LINHA SANTA MARIA 

4753 452-2/2021 5276 27/09/2021 26/092022 27/092021 26/09/2022 7.769,53 84545 - ARGOS LTDA Pregão 000079 

ADMINISTRA o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
CÃO 

453-2/2021 5277 27/09/2021 26/092022 27/09/2021 2609/2022 106333,02 82410 - E&AR EQUIPAMENTOS DE  REF  R IGERACAO EIRELI Pregão 000079 

Os AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

454-2/2021 5278 27/09/2021 2620/2022 27/09/2021 26109/2022 65.600,00 84539- ECOFRIO AR CONDICIONADOS LTDA Pregão 003079 

o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

455-212021 5279 27/09/2021 2609/2022 27/09/2021 2609/2022 91.274,65 84537 - GERVASIO MARQUES NETO EIREU Pregão 000079 

o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

456-2/2021 5280 27/02/2021 2509/2022 27/09/2021 26/09/2022 16.484,58 80974- MAB EQUIPAMENTOS EIR ELI Pregão 000079 

objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5059 194-12022 5583 27/06/2022 27/0912022 27/06/2022 25103/2= 33506,06 1699 - FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME Process° di  spensa 

EDUCAÇÃO E do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL AFONSO ARINOS-EIEF, NO DISTRITO DE SÃO LUIZ, ZONA RURAL DO 44 

PLANEJAMENTO MUNICÍPIO DP CAPANEMA PR 

2415 207-1/2017 2738 28/07/2017 27/092022 28/07/2017 27/092022 192,03 39723 -  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME Pregão coxm 

ADMINISTRAÇÃ CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 

r) MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4759 458-2/2021 '12R2 29/09/2021 28/09/2022 29/09/2021 28/C9/2022 267.303,03 2321 -  JOSE  ROBERTO ‘AOLF MECAN ICA - ME Pregão 000078 

Viação e obras CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Término vigência atua; De: 01/09/2022 

Término vigência atual Até: 30/09/2022 

Imprimir o objeto do contrato 

Ordenador por: Final vigência 

Emiticto por ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN  I na ,ersão.  5630d 15/08/2022 13 13 49 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos:  

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

segunda-feira, 15 de agosto de 2022 13:36 

'adm@capanema.prgov.br'; 'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 

'acaosocial@capanema.prgov.br'; 'educacao';  'Lucian  Pilati'; 

inoll.alecxandro@gmail.com1; Industriaecomercio@capanema.pr.gov.brl; 

sesportes@capanema.pr.gov.br' 

CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE SETEMBRO DE 2022 

Contratos a vencer.pdf 

e 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
rgseli!..li,c_itacao(itcapanern.pr,g2v.bi- 
1icitacao(acapanema.pr.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
'‘9 12SS 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: segunda-feira, 15 de agosto de 2022 13:36 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00015.txt  

The original message was received at Mon, 15 Aug 2022 13:35:36 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <acaosocial@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <esportes@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<industriaecomercio@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <gerenciademaquinas@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

• Transcript of session follows <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <esportes@capanema.pr.gov.br>... Successfully 

delivered <industriaecomercio@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... 

relayed; expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 

• 
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